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RECURSO DE OFICIO. REQUISITOS. PREENCHIMENTO.
CONHECIMENTO.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso de oficio, previstos
na Portaria MF n. 63/2017, é de se conhecer do recurso de oficio.

Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de algada
vigente na data de sua apreciagdo em segunda instancia.

PRELIMINAR. DECADENCIA. INOCORRENCIA.

Nao ha que se falar do advento de decadéncia em face do langamento quando
nao transcorrido o prazo quinquenal do art. 150, § 4°., ou do art. 173, I,
ambos do CTN.

DECADENCIA. LANCAMENTO DE OFIiCIO DE IRPF. PAGAMENTO
ANTECIPADO DE IRRF OU DE IRPF. INEXISTENCIA. PRAZO DO
ART. 173, 1, DO CTN.

O fato gerador do IRPF ¢ complexivo ou perioddico, vez que compreende a
disponibilidade econdmica ou juridica adquirida pelo contribuinte em
determinado ciclo que se inicia no dia primeiro de janeiro e se finda no dia 31
de dezembro de cada ano-calendario.

Nao comprovado nos autos recolhimento antecipado de IRPF, ndo ha que se
falar da incidéncia da regra especial de decadéncia do art. 150, § 4°., do
CTN, nem do Enunciado 123 de Sumula CARF, incidindo, destarte, a regra
geral prevista no art. 173, I, do CTN, ou seja, cinco anos a partir do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado.
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 RECURSO DE OFÍCIO. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. CONHECIMENTO.
 Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso de ofício, previstos na Portaria MF n. 63/2017, é de se conhecer do recurso de ofício.
 Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
 PRELIMINAR. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
 Não há que se falar do advento de decadência em face do lançamento quando não transcorrido o prazo quinquenal do art. 150, § 4°., ou do art. 173, I, ambos do CTN.
 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO DE IRPF. PAGAMENTO ANTECIPADO DE IRRF OU DE IRPF. INEXISTÊNCIA. PRAZO DO ART. 173, I, DO CTN.
 O fato gerador do IRPF é complexivo ou periódico, vez que compreende a disponibilidade econômica ou jurídica adquirida pelo contribuinte em determinado ciclo que se inicia no dia primeiro de janeiro e se finda no dia 31 de dezembro de cada ano-calendário.
 Não comprovado nos autos recolhimento antecipado de IRPF, não há que se falar da incidência da regra especial de decadência do art. 150, § 4°., do CTN, nem do Enunciado 123 de Súmula CARF, incidindo, destarte, a regra geral prevista no art. 173, I, do CTN, ou seja, cinco anos a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
 DESCUMPRIMENTO DA PORTARIA RFB 2.047/2014 PELO PROCEDIMENTO FISCAL - AFRONTA AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO. 
 A apreciação de extratos bancários pela autoridade fiscal, com o fito de subsidiar lançamento por omissão de rendimentos, tem amparo na legislação tributária em vigor.
 ILEGALIDADE - OFENSA AO PARÁGRAFO 3°. DO ART. 42 DA LEI Nº 9.430/96 - INEXISTÊNCIA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA DOS CRÉDITOS EM CONTA CORRENTE PARA CONFIGURAÇÃO DE RENDIMENTO. 
 Constado nos autos que a autoridade lançadora procedeu à análise individualizada dos créditos em conta corrente, não há que se falar de ilegalidade, observando-se que a lei exige defesa pormenorizada, ou seja, individualizada, das infrações relatadas. 
 ERRO NA CAPITULAÇÃO DA SUPOSTA INFRAÇÃO - PRINCÍPIO DA TIPICIDADE VIOLADO. 
 Inexiste erro na capitulação da infração imputada ao contribuinte quando observado comando legal autorizador de presunção de rendimentos.
 VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA RAZOABILIDADE, DA PRIMAZIA DA REALIDADE E DO INQUISITÓRIO. DA MULTA: LESÃO AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E AOS DA ORDEM ECONÔMICA. NULIDADE. DESCONSIDERAÇÃO DE DOCUMENTOS. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE.
 Não há de se falar de violação de princípios quando o procedimento fiscal tem espeque na legislação em vigor.
 Inexiste cerceamento de defesa quando resta comprovado nos autos que a autoridade fiscal concedeu ao sujeito passivo, mediante intimações fiscais, oportunidades de apresentação de esclarecimentos e documentos comprobatórios.
 PERÍCIA. DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO. 
 A realização de perícias e diligências deve obedecer aos requisitos estabelecidos nos arts. 16, IV, 18 e 29, do Decreto n. 70.235/1972, sendo facultado à autoridade julgadora o juízo de admissibilidade, inclusive indeferir as que considerar prescindíveis, impraticáveis ou desconectadas das infrações objetos do lançamento.
 INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 42 DA LEI 9.430/96. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO. 
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. DEMONSTRATIVO DE VARIAÇÃO PATRIMONIAL. INEXISTÊNCIA.
 Caracteriza-se acréscimo patrimonial a descoberto, apurado mensalmente, conforme disposto em demonstrativo específico, quando esse acréscimo não for justificado pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva.
 O acréscimo patrimonial, por si só, não se constitui infração, mas apenas o acréscimo patrimonial a descoberto (não justificado).
 A não observância dos procedimentos adequados à apuração de variação patrimonial a descoberto, mediante demonstrativo específico, de forma a atender à legislação do imposto de renda, prejudica o pleno exercício do direito constitucional à ampla defesa e ao contraditório do Contribuinte, bem assim afronta a elementos estruturais do lançamento definidos no art. 142 do CTN.
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
 Para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/1997, a Lei n. 9.430/1996, em seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base nos valores depositados em conta bancária para os quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos devem ser analisados separadamente, ou seja, cada um deve ter sua origem comprovada de forma individual, com apresentação de documentos que demonstrem a sua origem, com indicação de datas e valores coincidentes, cabendo ser mantida a tributação na ausência de comprovação nestes termos.
 MULTA DE OFÍCIO. MULTA ISOLADA. CUMULATIVIDADE. EFEITO CONFISCATÓRIO. INEXISTÊNCIA.
 A multa isolada (art. 44, II, da Lei n. 9.430/1996) e a multa de ofício (ordinária de 75% ou qualificada de 150%) prevista no art. 44, I, da Lei n. 9.430/1996, são incomunicáveis, vez que tratam de suportes fáticos distintos e autônomos com diferenças claras na temporalidade da apuração, que tem por consequência a aplicação das penalidades sobre base de cálculos diferentes. Destarte, não existe óbice à cumulatividade de ambas penalidades, nem tampouco há que se falar de tributação com efeito de confisco, vez que as multas em apreço foram aplicadas em percentuais estabelecidos na legislação tributária em vigor.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício e dar provimento parcial ao recurso voluntário para cancelar a parcela do lançamento referente a acréscimo patrimonial a descoberto, nos termos do voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Luís Henrique Dias Lima - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Sérgio da Silva, Gregório Rechmann Júnior, Francisco Ibiapino Luz, Renata Toratti Cassini, Luis Henrique Dias Lima, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Ana Claudia Borges de Oliveira e Denny Medeiros da Silveira (Presidente).
  Cuida-se de recurso de ofício e de recurso voluntário em face de decisão de primeira instância que julgou procedente em parte a impugnação e manteve em parte o crédito tributário consignado no lançamento constituído em 05/10/2008 mediante o Auto de Infração - Imposto de Renda Pessoa Física - Anos-calendário 2012 e 2013 - no valor total de R$ 21.273.309,81- com fulcro em acréscimo patrimonial a descoberto (Ano-calendário 2012); omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada (Ano-calendário 2013); e falta de recolhimento do IRPF devido a título de carnê-leão (Ano-calendário 2013), conforme discriminado no relatório fiscal.
Cientificada do teor da decisão de primeira instância em 08/03/2019, a impugnante, agora Recorrente, apresentou recurso voluntário na data de 01/04/2019, questionando, em apertada síntese, preliminarmente, os seguintes aspectos da decisão recorrida: i) decadência de parcela do crédito tributário; ii) descumprimento da Portaria RFB n. 2047/2014 pelo procedimento fiscal - afronta ao princípio da vinculação; iii) ilegalidade � ofensa ao art. 42, § 3º. da Lei n. 9.430/96 � inexistência de análise individualizada dos créditos em conta corrente para configuração da omissão de rendimento; iv) inobservância do devido processo legal; v) desconsideração pela autoridade fazendária de documentos disponibilizados � preterição do direito de defesa; vi) erro na capitulação da suposta infração � princípio da tipicidade violado; vii) procedimento carente de profundidade; viii) cerceamento do direito de defesa; e ix) diligência/perícia contábil; e, no mérito: i) origem dos depósitos bancários � atividade rural da Recorrente e não configuração dos mesmos em renda; ii) inexistência de hipótese de omissão de renda tributável na forma do lançamento; iii) origem dos depósitos bancários � operações que não configuram renda; iv) ganhos de capital na alienação de bens e direitos - imóvel rural; v) parcela relativa às benfeitorias; vi) ganho de capital - diferença entre o valor da operação de compra e de venda; vii) ganhos de capital na alienação de bens e direitos - imóveis urbanos; viii) arbitramento do resultado da atividade rural; ix) depósitos bancários: impossibilidade de constituição do fato gerador de imposto e falta de prova acerca da omissão de receita - nexo de causalidade; x) inexistência de aumento patrimonial a descoberto; xi) insuficiência da presunção para fundamentar o lançamento tributário; xii) ônus probatório e princípio da presunção da inocência; xiii) ausência de provas da acusação. ônus probatório da acusação. princípio da presunção da inocência e do inquisitório; xiv) ônus da prova - obrigação do Fisco em provar a pretensa infração notificada; xv) inconstitucionalidade do artigo 42 da Lei n. 9.430/96; xvi) afronta pela pretensão fiscal ao princípio da razoabilidade; xvii) inobservância do princípio da primazia da realidade; xviii) concomitância de multa de ofício e multa isolada -impossibilidade; xix) limite da multa - excesso em relação ao tributo; xx) efeito confiscatório da exigibilidade de multa pelo pretenso descumprimento de obrigação principal com base em mera presunção; e xxi) multa: da lesão aos princípios da proporcionalidade e aos da ordem econômica. 
Sem contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Luís Henrique Dias Lima - Relator
Do recurso de ofício
O recurso de ofício interposto pela DRJ tem amparo no art. 34, I, do Decreto n. 70.235/1972, verbis:
Art. 34. A autoridade de primeira instância recorrerá de ofício sempre que a decisão:
I - exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de valor total (lançamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito) 
[...](grifei)
A autoridade julgadora de primeira instância observou a Portaria MF n. 3, de 03 de janeiro de 2008, então vigente, que estabelece, em seu art. 1°., o limite para interposição de recurso de ofício sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento e encargos de multa em valor total superior a R$ 1.000.000,00.
Ocorre que, em conformidade com o Enunciado n. 103 de Súmula CARF, para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância:
Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
Destarte, aplica-se, no caso em apreço, a Portaria MF n. 63, de 09 de fevereiro de 2017, atualmente em vigor, que estabelece o limite para interposição de recurso de ofício sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributos e encargos de multa em valor total superior a R$ 2.500.000,00, bem assim quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário, nos termos do seu art. 1°., §§ 1° e 2°., verbis:
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).
§ 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo.
§ 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.
[...](grifei)
Na espécie, verifica-se que a autoridade lançadora exonerou o sujeito passivo de pagamento de tributo e encargos de multa no valor de R$ 3.119.703,12, assim discriminado:
Imposto lançado com multa de ofício (75%): R$ 4.350.185,43 + R$ 3.262.639,07 = R$ 7.612.824,50

Imposto apurado (DRJ) com multa de ofício (75): R$ 2.567.497,93 + R$ 1.925.623,45 = R$ 4.493.121,38


Crédito tributário exonerado, incluindo a multa de ofício (75%): R$ 3.119.703,12
Nesse contexto, resta constatado que o valor exonerado é superior ao limite estabelecido na Portaria MF n. 63, de 09 de fevereiro de 2017, do que decorre o conhecimento do recurso de ofício.
Quanto ao mérito do recurso de ofício, confirmo e adoto as razões de decidir da decisão recorrida, nos termos do art. 57, § 3º. do RICARF, aprovado pela Portaria MF n. 343/2015:
[...]
Fazendo uma confrontação do que foi alegado pela Autoridade Fiscal, pela Defesa e pelos documentos anexados, pode-se concluir: 
a) A contribuinte deveria comprovar a efetiva movimentação financeira consistente na transferência de numerário entre remetente e destinatário, mostrando sua procedência inequívoca de quem e de onde veio o dinheiro, bem como demonstrar por meio de documentação hábil e idônea a que título veio este recurso, ou seja, o motivo pelo qual este recurso ingressou em seu patrimônio. 
b) No que diz respeito ao mês de Janeiro/2013 a contribuinte afirmou que de todos os ingressos obtidos pela Impugnante no referido mês houve uma pretensa omissão de R$ 950,00. E que nos termos do Inciso II do Parágrafo 3º do Artigo 42 da Lei 9.430/96, montantes inferiores a R$ 1.000,00 reais não podem ser considerados omissão de rendimento por disposição legal expressa. Assim, pede que seja afastada a presunção de omissão sobre aquele montante, dado sua monta irrisória. 
No que se refere à essa afirmação da impugnante, cabe destacar que o inciso II do parágrafo 3º do artigo 42 da Lei nº 9.430/96 diz que no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). Assim, deve-se observar o somatório dentro do ano calendário, o que no caso em tela, ultrapassa ao valor expresso na norma. Mantida a infração.
c) No que diz respeito ao mês de fevereiro/2013 a contribuinte afirmou que a pretensa omissão referente ao valor de R$ 300.000,00 reais, ingressaram em sua conta a título de Financiamento Rural. Diz que aquela origem é indubitável uma vez que registrada no próprio extrato bancário que deu origem ao lançamento (arquivo "3EXTRATO BANCO SICOOB.pdf" contido no arquivo não paginável de folha 91 dos autos). 
Analisando os autos verifica-se que consta em fls. 50, 150, 171, 653 e 655 que o contrato de financiamento (R$ 300.000,00) somente ocorreu em 23/04/2013. Portanto, não comprovado que aqueles valores diziam respeito a Crédito de Financiamento foram depositados em janeiro antes da existência do próprio contrato. Mantida a infração.
Quanto ao montante de R$ 3.895,00 que ingressou à segunda conta da Impugnante e que também foi tomado como omissão de renda, afirmou a impugnante que merece ter aquela presunção afastada uma vez que a data do ingresso é posterior à obtenção e liberação do financiamento, sendo certo que, a Impugnante possuiu lastro para aquele depósito em sua segunda conta, originado em financiamento tomado em outra instituição financeira em montante, inclusive muito superior. 
Cumpre informar que cabia à contribuinte por determinação legal apontar a origem dos recursos e não apenas dizer genericamente que a impugnante tinha lastro para depósito. Mantida a infração.
d) No que diz respeito ao mês de Março/2013 a contribuinte afirmou que a própria Autoridade Fazendária, corretamente deixou de considerar como rendimento omitido o montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ingressado em conta titularidade da Impugnante sob o histórico identificador de origem de "Cred. Financiamento". Portanto, despiciendo qualquer argumento acerca daquele montante uma vez que não considerado rendimento omitido pela própria Autoridade Fiscal. 
A defesa disse que do saldo da pretensa omissão extrai-se montante de R$ 9.570,000,00 originado do remetente Ronaldo Diniz Junqueira, sendo:

Afirma que aquele montante possui origem comprovada não configurando rendimento omitido. Disse a defesa que em 06/03/2013 a Impugnante celebrou com Ronaldo Diniz Junqueira contrato de Promessa de Compra de Venda (fls. 656/677) pelo qual vendeu a este imóvel rural que havia adquirido:

Afirmou que o preço de venda do imóvel estabelecido no Contrato em questão era de R$ 12.000.000,00:

Que o recebimento daquele preço de venda restou assim contratado:

Informou que devido aquele contrato no mês de Março/2013 a Impugnante foi titular do direito de recebimento do montante de R$ 6.482.500,00 decorrentes de parcela do preço de venda contratado. O montante foi assim pago pelo Comprador:

Disse ainda que essa origem foi registrada no próprio extrato bancário que deu origem ao lançamento (arquivo "2EXTRATO BANCO BRADESCO.pdf" contido no arquivo não paginável de folha 90 dos autos). 
Analisando os autos verifica-se que consta do extrato bancário a informação da contribuinte (fls. 51 e 62), bem como de contrato de promessa de compra e venda (fls. 656/677). 
Para o deslinde dessa matéria cumpre informar que do Ganho de Capital que o aplicador da Legislação Tributária deve respeito à Legalidade e, desta feita, importa relembrar que as alienações de bens móveis implicam, via de regra, na tributação dos ganhos de capital delas decorrentes no mês da alienação, consoante os arts 1º, 2º e 3º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 
Art. 1º Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados pelo imposto de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei. 
Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos. 
Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei. (Vide Lei 8.023, de 12.4.90) 
§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados. 
§ 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza, considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão do bem ou direito e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei. 
§ 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins. 
§ 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título. 
§ 5º Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isenção ou exclusão, da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, de rendimentos e proventos de qualquer natureza, bem como os que autorizam redução do imposto por investimento de interesse econômico ou social. 
§ 6º Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduções cedulares ou abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidência do imposto de renda. 
Como bem esclareceu o art 27 da Instrução Normativa SRF nº 84, de 11 de outubro de 2001, esta operação é tributada de maneira definitiva, ou seja, o imposto assim apurado não pode ser abatido de retenção em fonte anterior, bem como à alíquota distinta daquela constante em Tabela Progressiva. 
DA TRIBUTAÇÃO DO GANHO DE CAPITAL INCIDÊNCIA 
Art. 27. O ganho de capital sujeita-se à incidência do imposto de renda, sob a forma de tributação definitiva, à alíquota de quinze por cento. 
§ 1º O cálculo e o pagamento do imposto devido sobre o ganho de capital na alienação de bens e direitos devem ser efetuados em separado dos demais rendimentos tributáveis recebidos no mês, quaisquer que sejam. 
§ 2º O imposto incidente sobre ganhos de capital não é compensável na Declaração de Ajuste Anual. 
Haja vista as peculiaridades de tributação, conclui-se ser impositiva a exclusão dos créditos cuja origem encontre lastro na operação imobiliária, no total de R$ 6.482.500,00. 
Oportuno denotar que há que se representar a questão ao Setor de Fiscalização competente para constituição do crédito tributária na forma exigida em Lei em função da não ocorrência da decadência, se for o caso e a seu prudente critério.
Quanto ao montante de R$ 3.087.500,00 ingressados na conta de titularidade da Impugnante e remetidos por Ronaldo Diniz Junqueira e está registrada nos próprios extratos bancários que dera origem ao lançamento:

Afirmou que o negócio jurídico que deu ensejo àqueles ingressos em conta corrente, refere-se à venda do rebanho contido no imóvel vendido, venda amparada pela emissão de em nota fiscal (fls. 678) e contratada no bojo daquele contrato de promessa de compra e venda (fls. 656/677):

Conforme o entendimento, restou mantida a infração correspondente ao montante de R$ 3.075.000.00. Foi depositado na conta de titularidade da Impugnante o total de 3.087.500,00, remetidos por Ronaldo Diniz Junqueira, referente à aquisição de gado, contratado através do instrumento de compra, e venda anexo e amparada por nota fiscal de venda de gado. A defesa disse que a diferença de R$ 12.500,00 entre o valor contratado originalmente e o valor depositado, correspondente a novas cabeças de gado incluídas no negócio. 
Ressalte-se que a contribuinte também não comprovou a origem dos depósitos bancários. Pois, comprovar a origem dos depósitos não é tão somente comprovar de onde veio o dinheiro, mas também comprovar a natureza destes ingressos. Esse é o verdadeiro significado de �comprovar a origem�. Tanto isso é verdade que o § 2º do artigo 42 da Lei 9.430/96 estabelece que os valores com origem comprovada e que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos a que estiverem submetidos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas previstas na legislação. Assim, para que não ocorra a tributação por parte do beneficiário é necessário que este justifique a natureza da transferência como não tributável. Portanto, justificativa seria a comprovação do negócio jurídico que motivou o depósito, desde que também demonstrado individualizadamente como se deu a origens do rendimentos que resultaram na aquisição do gado, bem como a transferência dos depósitos. Portanto, mantida a infração, pois a contribuinte não demonstrou a origem dos depósitos, não demonstrou a origem dos recursos para aquisição de gado, conforme solicitado pela fiscalização. 
Quanto aos demais valores ingressados à(s) conta(s) corrente(s) da Impugnante que montam no mês o total de R$ 5.813,00, a impugnante afirmou que tiveram sua origem declarada (R$ 3.500,00) restando diferença de R$ 2.313,00 e que merece ter aquela presunção afastada uma vez que a data do ingresso é após o recebimento dos valores retro narrados, que ela possuía lastro para aquele depósito.
Cabe ressaltar que a contribuinte não comprovou a origem do valor de R$ 12.500,00, nem das quantias de R$ 100,00, R$ 2.000,00, R$ 2.000,00 e R$ 1.713,00, totalizando uma omissão de o montante de R$ 14.813,00. Cumpre informar que cabia à contribuinte por determinação legal apontar a origem dos recursos e não apenas dizer genericamente que a impugnante tinha lastro para depósito. Mantida a infração. 
e) No que diz respeito ao mês de Abril/2013 a contribuinte afirmou que a própria Autoridade Fazendária, corretamente deixou de considerar como rendimento omitido o montante de R$ 237.058,00 ingressado em conta de titularidade da Impugnante uma vez que decorrente de empréstimo tomado. Portanto, despiciendo qualquer argumento acerca desse montante uma vez que não considerado rendimento omitido. 
Afirmou a defesa que os demais valores referem-se à receita relativas de venda de imóveis urbanos conforme consta das certidões de matricula acostadas aos autos no bojo da fiscalização. 
Cumpre informar que cabe à contribuinte por determinação legal apontar a origem dos recursos individualizadamente e não apenas dizer genericamente que os valores referem-se à receita relativas de venda de imóveis urbanos conforme certidões de matricula anexadas aos autos sem contudo apontá-las. Mantida a infração. 
f) No que diz respeito ao mês de Maio/2013 a contribuinte afirmou que a própria Autoridade Fazendária, corretamente deixou de considerar como rendimento omitido o montante de R$ 300.000,00 ingressado em conta de titularidade da Impugnante sob o histórico identificador de origem de "Cred. Financiamento". Portanto, despiciendo qualquer argumento acerca daquele montante uma vez que não considerado rendimento omitido. 
A defesa informou que o valor de R$ 200.000,00 tomados como omissão de renda decorreram da antecipação do pagamento de 2ª parcela do preço de venda do contrato de compra e venda retro referido. 
Cumpre informar que cabe à contribuinte por determinação legal apontar a origem dos recursos individualizadamente e não apenas dizer genericamente que os valores referem-se à antecipação do pagamento de 2ª parcela do preço de venda do contrato de compra e venda retro referido sem contudo apontá-las. Mantida a infração. 
Disse ainda que os demais valores ingressados à(s) conta(s) corrente(s) da Impugnante que montam no mês o total de R$ 10.616,00 tiveram sua origem declarada (R$ 5.000,00) restando diferença de R$ 5.616,00 que também foi tomada como omissão de renda e merece ter a presunção afastada, pois a data do ingresso é após o recebimento dos valores retro narrados, sendo certo que ela possuía lastro para aquele depósito. 
Cumpre informar que cabia à contribuinte por determinação legal apontar a origem dos recursos e não apenas dizer genericamente que tinha lastro para depósito. Mantida a infração. 
g) No que diz respeito ao mês de Junho/2013 a contribuinte afirmou que a parcela de R$ 200.000,00 tomadas como omissão de renda, decorrem da antecipação do pagamento de 2ª parcela do preço de venda do contrato de compra e venda retro referido.
Cumpre informar que cabia à contribuinte por determinação legal apontar a origem dos recursos individualizadamente e não apenas dizer genericamente que os valores referem-se à antecipação do pagamento de 2ª parcela do preço de venda do contrato de compra e venda retro referido sem contudo apontá-las. Mantida a infração. 
Disse ainda que os demais valores ingressados à(s) conta(s) corrente(s) da Impugnante que montam no mês o total de R$ 3.750,00 tive sua origem declarada (R$ 5.000,00) não restando qualquer diferença que se pudesse considerar como omitida. 
Cumpre informar que cabia à contribuinte por determinação legal apontar a origem dos recursos e não apenas dizer genericamente que não restando qualquer diferença que se pudesse considerar como omitida. Mantida a infração. 
h) No que diz respeito ao mês de Julho/2013 a contribuinte afirmou que a própria Autoridade Fazendária, corretamente deixou de considerar como rendimento omitido o montante de R$ 50.000,00 ingressado em conta de titularidade da Impugnante sob o histórico identificador de origem de "Cred. Financiamento". Portanto, despiciendo qualquer argumento acerca daquele montante uma vez que não considerado rendimento omitido. 
A contribuinte ainda afirmou que a parcela de R$ 200.000,00 tomadas como omissão de renda, decorreram da antecipação do pagamento de 2ª parcela do preço de venda do contrato de compra e venda retro referido. 
Cumpre informar que cabia à contribuinte por determinação legal apontar a origem dos recursos individualizadamente e não apenas dizer genericamente que os valores referem-se à antecipação do pagamento de 2ª parcela do preço de venda do contrato de compra e venda retro referido sem contudo apontá-las. Mantida a infração. 
Disse ainda que os demais valores ingressados à(s) contas) corrente(s) da impugnante que montam no mês em análise o total de R$ 9.000,00 tiveram sua origem declarada (R$ 5.000,00) restando diferença de R$ 4.000,00, que também foi tomada como omissão de renda e merece ter a presunção afastada uma vez que a data do ingresso é após o recebimento dos valores retro narrados, pois ela possuía lastro para aquele depósito. 
Cumpre informar que cabia à contribuinte por determinação legal apontar a origem dos recursos e não apenas dizer genericamente que tinha lastro para depósito. Mantida a infração. 
i) No que diz respeito ao mês de Agosto/2013 a contribuinte afirmou que a própria Autoridade Fazendária, corretamente deixou de considerar como rendimento omitido o montante de R$ 250.000,00 ingressado em conta de titularidade da Impugnante sob o histórico identificador de origem de "Cred. Financiamento". Portanto, despiciendo qualquer argumento acerca daquele montante uma vez que não considerado rendimento omitido. 
A contribuinte ainda afirmou que a parcela de R$ 200.000,00 tomadas como omissão de renda, decorreram da antecipação do pagamento de 3ª parcela do preço de venda do contrato de compra e venda retro referido e assim contratado. 
Cumpre informar que cabia à contribuinte por determinação legal apontar a origem dos recursos individualizadamente e não apenas dizer genericamente que os valores referem-se à antecipação do pagamento de 3ª parcela do preço de venda do contrato de compra e venda retro referido sem contudo apontá-las. Mantida a infração. 
A defesa argumentou que em relação aos valores de R$ 321.520,33 e R$ 189.837,09 ingressados à conta da Impugnante e remetidos pela JBS S.A. resta evidenciado pela sua própria origem tratar-se de venda de gado e, portanto, originada na atividade rural realizada pela Impugnante. Informou que a origem daqueles valores é demonstrada e comprovada pela emissão de notas fiscais de produtor cuja somatória está consolidada nos relatórios denominados "Acerto de Compra de Gado", sendo: 
- Acerto - 825131 de R$ 321.520,33 amparado pela Nota Fiscal de Entrada 22521 emitida pela JBS S.A - CNPJ 02.916.265/0037-70 (fls. 695/696); 
- Acerto - 829520 e R$ 189.837,09 amparado pela Nota Fiscal de Entrada 22663 emitida pela JBS S.A - CNPJ 02.916.265/0037-70 (fls. 735/736); 
Para o deslinde da matéria, é também conveniente abordar a questão acerca da comprovação da origem dos depósitos bancários. Pois, comprovar a origem dos depósitos não é tão somente comprovar de onde veio o dinheiro, mas também comprovar a natureza destes ingressos. Esse é o verdadeiro significado de �comprovar a origem�. Tanto isso é verdade que o § 2º do artigo 42 da Lei 9.430/96 estabelece que os valores com origem comprovada e que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos a que estiverem submetidos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas previstas na legislação. Assim, para que não ocorra a tributação por parte do beneficiário é necessário que este justifique a natureza da transferência como não tributável. Portanto, justificativa seria a comprovação do negócio jurídico que motivou o depósito, desde que também demonstrado individualizadamente como se deu a origens do rendimentos que resultaram na aquisição do gado, bem como a transferência dos depósitos. Portanto, mantida a infração, pois a contribuinte não demonstrou a origem dos depósitos, não demonstrou a origem dos recursos para aquisição de gado, conforme solicitado pela fiscalização. 
Em sendo assim, não restaram comprovadas as origens dos valores que permitiram a contribuinte realizar a operação de venda que resultou nos montantes de R$ 321.520,33 e R$ 189.837,09, conforme notas fiscais de produtor cuja somatória está consolidada nos relatórios denominados "Acerto de Compra de Gado". Mantida a infração. 
Disse ainda que os demais valores ingressados à(s) conta(s) corrente(s) da Impugnante que montam no mês o total de R$ 9.205,40 tiveram sua origem declarada (R$ 5.000,00) restando diferença de R$ 4.205,40, que foi tomada como omissão de renda e merece ter aquela presunção afastada uma vez que a data do ingresso é após o recebimento dos valores retro narrados, decorrendo do exercício da atividade rural da Impugnante, pois ela possuía lastro para aquele depósito, seja decorrente da atividade rural que exerce, seja originado de sua segunda conta onde recebeu as parcelas retro referidas. 
Cumpre informar que cabia à contribuinte por determinação legal apontar a origem dos recursos e não apenas dizer genericamente que tinha lastro para depósito. Mantida a infração. 
j) No que diz respeito ao mês de Setembro/2013 a contribuinte afirmou que a parcela de R$ 1.758.750,00 cujo remetente, conforme indica o extrato bancário que serviu de base ao lançamento, é Ronaldo Diniz Junqueira, e tomada como omissão de renda, decorre do pagamento de 2ª parcela do preço de venda do contrato de compra e venda retro referido. 
A defesa ainda afirmou que as parcelas de R$ 16.250,00 e R$ 200.000,00 cujo remetente, conforme extrato bancário, é Ronaldo Diniz Junqueira, e tomada como omissão de renda, decorre da antecipação de pagamento da 3ª parcela do preço de venda do contrato de compra e venda retro referido. 
Cumpre informar que cabia à contribuinte por determinação legal apontar a origem dos recursos individualizadamente e não apenas dizer genericamente que os valores referem-se à antecipação do pagamento de 2ª e 3ª parcelas do preço de venda do contrato de compra e venda retro referido sem contudo apontá-las. Mantida a infração. 
Disse ainda que os demais valores ingressados à(s) conta(s) corrente(s) da Impugnante que montam no mês o total de R$ 84.188,00 tiveram sua origem declarada (R$ 5.000,00) restando diferença de R$ 79.188,00, que foi tomada como omissão de renda e merece ter aquela presunção afastada uma vez que a data do ingresso é após o recebimento dos valores retro narrados, decorrendo do exercício da atividade rural realizada pela Impugnante. Afirmou também que ela possuía lastro para aquele depósito, seja decorrente da atividade rural que exerce, seja originado de sua segunda conta onde recebeu as parcelas retro referidas. 
Cumpre informar que cabia à contribuinte por determinação legal apontar a origem dos recursos e não apenas dizer genericamente que tinha lastro para depósito. Mantida a infração. 
k) No que diz respeito ao mês de Outubro/2013 a defesa argumentou que em relação aos valores de R$ 393.484,37 e R$ 347.004,93 ingressados à conta da Impugnante, restou evidenciado pela sua própria origem tratar-se de venda de gado e, portanto, originada na atividade rural desenvolvida pela Impugnante. Disse que a origem daqueles valores é demonstrada e comprovada pela emissão de notas fiscais de produtor cuja somatória está consolidada nas notas fiscais de entrada emitidas pelos adquirentes: 
- Pedido - 014877 de R$ 393.484,37 amparada pela Nota Fiscal de Entrada 21236 emitida pela MFB - Marfrig Frigorificos Brasil S.A - CNPJ 04.748.631/0021-98 (fls. 761); 
- Acerto - 178003 de R$ 347.004,93 amparado pela Nota Fiscal de Entrada 13417 emitida pela JBS S.A - CNPJ 02.916.265/0082-25 (fls. 751); 
Para o deslinde da matéria, é também conveniente abordar a questão acerca da comprovação da origem dos depósitos bancários. Pois, comprovar a origem dos depósitos não é tão somente comprovar de onde veio o dinheiro, mas também comprovar a natureza destes ingressos. Esse é o verdadeiro significado de �comprovar a origem�. Tanto isso é verdade que o § 2º do artigo 42 da Lei 9.430/96 estabelece que os valores com origem comprovada e que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos a que estiverem submetidos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas previstas na legislação. Assim, para que não ocorra a tributação por parte do beneficiário é necessário que este justifique a natureza da transferência como não tributável. Portanto, justificativa seria a comprovação do negócio jurídico que motivou o depósito, desde que também demonstrado individualizadamente como se deu a origens do rendimentos que resultaram na aquisição do gado, bem como a transferência dos depósitos. Portanto, mantida a infração, pois a contribuinte não demonstrou a origem dos depósitos, não demonstrou a origem dos recursos para aquisição de gado, conforme solicitado pela fiscalização. 
Em sendo assim, não restaram comprovadas as origens dos valores que permitiram a contribuinte realizar a operação de venda que resultou nos montantes de R$ 393.484,37 e R$ 347.004,93, conforme notas fiscais de produtor. Mantida a infração. 
A defesa ainda afirmou que a parcela de R$ 200.000,00 cujo remetente, conforme extrato bancário, é Ronaldo Diniz Junqueira, tomada como omissão de renda, decorre da antecipação de pagamento da 3ª parcela do preço de venda do contrato de compra e venda retro referido. 
Cumpre informar que cabia à contribuinte por determinação legal apontar a origem dos recursos individualizadamente e não apenas dizer genericamente que os valores referem-se à antecipação do pagamento de 3ª parcela do preço de venda do contrato de compra e venda retro referido sem contudo apontá-las. Mantida a infração. 
Disse ainda que os demais valores ingressados à(s) conta(s) corrente(s) da Impugnante que montam no mês o total de R$ 14.372,00 tiveram sua origem declarada (R$ 5.000y00) restando diferença de R$ 9.372,00, que também foi tomada como omissão de renda e merece ter aquela presunção afastada uma vez que a data do ingresso é após o recebimento dos valores retro narrados, decorrendo do exercício da atividade rural realizada pela Impugnante, pois que ela possuía lastro para aquele depósito, seja decorrente da atividade rural que exerce, seja originado de sua segunda conta onde recebeu as parcelas retro referidas. 
Cumpre informar que cabia à contribuinte por determinação legal apontar a origem dos recursos e não apenas dizer genericamente que tinha lastro para depósito. Mantida a infração. 
l) No que diz respeito ao mês de Novembro/2013 a defesa argumentou que em relação ao valor de R$ 319.610,67 ingressado à conta da Impugnante, resta evidenciado pela sua própria origem tratar-se de venda de gado e, portanto, originada na atividade rural desenvolvida pela Impugnante. Disse que a origem daquele valor é demonstrada e comprovada pela emissão de notas fiscais de produtor cuja somatória está consolidada na nota fiscal de entrada emitida pelo adquirente: 
- Pedido - 015109 de R$ 319.610,67 amparada pela Nota Fiscal de Entrada 22408 emitida pela MFB - Marfrig Frigoríficos Brasil S.A - CNPJ 04.748.631/0021-98 (fls. 766); 
Para o deslinde da matéria, é também conveniente abordar a questão acerca da comprovação da origem dos depósitos bancários. Pois, comprovar a origem dos depósitos não é tão somente comprovar de onde veio o dinheiro, mas também comprovar a natureza destes ingressos. Esse é o verdadeiro significado de �comprovar a origem�. Tanto isso é verdade que o § 2º do artigo 42 da Lei 9.430/96 estabelece que os valores com origem comprovada e que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos a que estiverem submetidos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas previstas na legislação. Assim, para que não ocorra a tributação por parte do beneficiário é necessário que este justifique a natureza da transferência como não tributável. Portanto, justificativa seria a comprovação do negócio jurídico que motivou o depósito, desde que também demonstrado individualizadamente como se deu a origens do rendimentos que resultaram na aquisição do gado, bem como a transferência dos depósitos. Portanto, mantida a infração, pois a contribuinte não demonstrou a origem dos depósitos, não demonstrou a origem dos recursos para aquisição de gado, conforme solicitado pela fiscalização. 
Em sendo assim, não restaram comprovadas as origens dos valores que permitiram a contribuinte realizar a operação de venda que resultou no montante de R$ 319.610,67, conforme nota fiscal de produtor. Mantida a infração. 
A defesa ainda afirmou que a parcela de R$ 200.000,00 cujo remetente, conforme extrato bancário, é Ronaldo Diniz Junqueira, tomada como omissão de renda, decorre da antecipação de pagamento da 3ª parcela do preço de venda do contrato de compra e venda retro referido. 
Cumpre informar que cabia à contribuinte por determinação legal apontar a origem dos recursos individualizadamente e não apenas dizer genericamente que os valores referem-se à antecipação do pagamento de 3ª parcela do preço de venda do contrato de compra e venda retro referido sem contudo apontá-las. Mantida a infração. 
Disse ainda que os demais valores ingressados à(s) conta(s) corrente(s) da Impugnante que montam no mês o total de R$ 14.591,47 tiveram sua origem declarada (R$ 5.000,00) restando diferença de R$ 9.591,47, que foi tomada como omissão de renda e merece ter aquela presunção afastada uma vez que a data do ingresso é após o recebimento dos valores retro narrados, decorrendo do exercício da atividade rural realizada pela Impugnante, pois ela possuía lastro para aquele depósito, seja decorrente da atividade rural que exerce, seja originado de sua segunda conta onde recebeu as parcelas retro referidas. 
Cumpre informar que cabia à contribuinte por determinação legal apontar a origem dos recursos e não apenas dizer genericamente que tinha lastro para depósito. Mantida a infração. 
m) No que diz respeito ao mês de Dezembro/2013 a defesa argumentou que em relação aos valores de R$ 164.289,81 e R$ 165.257,55 ingressados à conta da Impugnante, resta evidenciado pela sua própria origem tratar-se de venda de gado e, portanto, originada na atividade rural desenvolvida pela Impugnante. Disse que a origem daquele valor é demonstrada e comprovada pela emissão de notas fiscais de produtor cuja somatória está consolidada na nota fiscal de entrada emitida pelo adquirente: 
- Pedido - 015307 de R$ 164.289,81 amparada pela Nota Fiscal de Entrada 23645 emitida pela MFB - Marfrig Frigoríficos Brasil S.A - CNPJ 04.748.631/0021-98 (fls. 790); 
- Pedido - 01571 de R$ 132.486,42 amparado pela Nota Fiscal de Entrada 24119 emitida pela MFB - Marfrig Frigoríficos Brasil S.A - CNPJ 04.748.631/0021-98 (fls. 804); e 
- Pedido - 015497 amparado pela Nota Fiscal de Entrada 24120 emitida pela MFB - Marfrig Frigoríficos Brasil S.A - CNPJ 04.748.631/0021-98 totalizando o montante de R$ 165.257,55 (fls. 811). 
Para o deslinde da matéria, é também conveniente abordar a questão acerca da comprovação da origem dos depósitos bancários. Pois, comprovar a origem dos depósitos não é tão somente comprovar de onde veio o dinheiro, mas também comprovar a natureza destes ingressos. Esse é o verdadeiro significado de �comprovar a origem�. Tanto isso é verdade que o § 2º do artigo 42 da Lei 9.430/96 estabelece que os valores com origem comprovada e que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos a que estiverem submetidos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas previstas na legislação. Assim, para que não ocorra a tributação por parte do beneficiário é necessário que este justifique a natureza da transferência como não tributável. Portanto, justificativa seria a comprovação do negócio jurídico que motivou o depósito, desde que também demonstrado individualizadamente como se deu a origens do rendimentos que resultaram na aquisição do gado, bem como a transferência dos depósitos. Portanto, mantida a infração, pois a contribuinte não demonstrou a origem dos depósitos, não demonstrou a origem dos recursos para aquisição de gado, conforme solicitado pela fiscalização. 
Em sendo assim, não restaram comprovadas as origens dos valores que permitiram a contribuinte realizar a operação de venda que resultou nos montantes de R$ 164.289,81, R$ 132.486,42 e R$ 165.257,55, conforme notas fiscais de produtor. Mantida a infração. 
A defesa ainda afirmou que a parcela de R$ 200.000,00 cujo remetente, conforme extrato bancário, é Ronaldo Diniz Junqueira, tomada como omissão de renda, decorre da antecipação de pagamento da 3ª parcela do preço de venda do contrato de compra e venda retro referido. 
Cumpre informar que cabia à contribuinte por determinação legal apontar a origem dos recursos individualizadamente e não apenas dizer genericamente que os valores referem-se à antecipação do pagamento de 3ª parcela do preço de venda do contrato de compra e venda retro referido sem contudo apontá-las. Mantida a infração. 
Disse ainda que os demais valores ingressados à(s) conta(s) corrente(s) da Impugnante que montam no mês o total de R$ 16.113,00 tiveram sua origem declarada (R$ 5.000,00) restando diferença de R$ 11.113,00, que foi tomada como omissão de renda e merece ter aquela presunção afastada uma vez que a data do ingresso é após o recebimento dos valores retro narrados, decorrendo do exercício atividade rural realizada pela Impugnante, pois que ela possuía lastro para aquele depósito, seja decorrente da atividade rural que exerce, seja, originado de sua segunda conta onde recebeu as parcelas retro referidas. 
Cumpre informar que cabia à contribuinte por determinação legal apontar a origem dos recursos e não apenas dizer genericamente que tinha lastro para depósito. Mantida a infração. 
Como cediço, a origem dos depósitos bancários fica caracterizada pelo binômio procedência-motivo, cabendo ao contribuinte, por força do art. 42 da Lei 9.430/96, comprovar a origem desses recursos, sob pena de não o fazendo, operar-se a presunção legal de que esses depósitos de origem não comprovada seriam considerados rendimentos omitidos para fins de tributação de imposto de renda. 
O fundamento que embasa o presente entendimento legal é o de que a aptidão para demonstrar o fluxo de recursos financeiros das contas bancárias é do contribuinte, pois somente este teria o conhecimento da natureza das entradas e saídas de recursos dessas contas, devido ao seu poder pleno e exclusivo de propriedade, de uso, fruição e disposição sobre esses bens, razão pela qual o ordenamento jurídico lhe impõe o ônus legal de comprovação da origem desses valores. 
Ressalte-se ainda que a lei utiliza a expressão �origem dos recursos utilizados nessas operações�. Portanto, a origem que interessa à lei é o que deu razão ao negócio jurídico. Como cediço, os negócio jurídico para serem válidos devem obedecer ao plano de existência: manifestação de vontade, sujeito que declara a vontade, objeto no sentido de bem da vida sobre o qual se declara a vontade e forma no sentido da maneira como se dá a manifestação de vontade. Assim, não basta ao contribuinte afirmar que veio de determinada pessoa física ou jurídica, deve demonstrar os pressupostos de existência que fundamentam o vínculo jurídico de formação do negócio jurídico. 
Cumpre afirmar que a norma tem um viés protetivo para o contribuinte. Senão vejamos, o contribuinte deve comprovar a origem dos recursos (objeto do negócio jurídico), pois podem existir situações em que ele comprove a origem e mesmo assim continuará existindo a omissão de rendimentos. Por outro lado, utilizando o mesmo exemplo, caso comprove a origem, o contribuinte poderá demonstrar que o objeto do negócio jurídico é isento ou imune e com isso não se submeter à infração de omissão de rendimentos. 
Destaque-se também que a lei exige que para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente. Portanto, é ônus do impugnante comprovar especificadamente a origem de cada um dos valores. Não bastam afirmações genéricas, bem como a lei não exige que o critério de renda consumida. Assim, nos autos verifica-se que não foi obedecido os ditames legais, devendo ser mantida a infração. 
Assim, merece reparo o feito fiscal, devendo ser mantida a infração, conforme tabela abaixo:


Desta forma, após os trabalhos acima relatados em consonância com o art. 42 da Lei 9.430/1996, os valores creditados em contas bancárias cujas origens não foram comprovadas pela contribuinte perfizeram o montante de R$ 9.336.356,14, caracterizando a existência de Depósitos bancários.
[...]
Destarte, nego provimento ao recurso de ofício.
Do recurso voluntário
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n. 70.235/72 e alterações posteriores, portanto, dele conheço.
Passo à análise.
Das preliminares
Preliminarmente, a Recorrente aduziu os seguintes questionamentos em face da decisão recorrida: i) decadência de parcela do crédito tributário; ii) descumprimento da Portaria RFB n. 2047/2014 pelo procedimento fiscal � afronta ao princípio da vinculação; iii) ilegalidade � ofensa ao art. 42, § 3º. da Lei n. 9.430/96 � inexistência de análise individualizada dos créditos em conta corrente para configuração da omissão de rendimento; iv) inobservância do devido processo legal; v) desconsideração pela autoridade fazendária de documentos disponibilizados � preterição do direito de defesa; vi) erro na capitulação da suposta infração - princípio da tipicidade violado; vii) procedimento carente de profundidade; viii) cerceamento do direito de defesa; e ix) diligência/perícia contábil.
Com relação à decadência, é cediço que o fato gerador do IRPF é complexivo ou periódico, vez que compreende a disponibilidade econômica ou jurídica adquirida pelo contribuinte em determinado ciclo que se inicia no dia primeiro de janeiro e se finda no dia 31 de dezembro de cada ano-calendário.
Desta feita, aplica-se ao IRPF a regra geral de decadência insculpida no art. 173, I, do CTN, desde que inexistente recolhimento antecipado relativo ao respectivo ano-calendário a atrair a incidência da regra especial de decadência prevista no art. 150, § 4°., do CTN, bem assim do Enunciado n. 123 de Súmula CARF.
Na espécie, o lançamento aperfeiçoou-se em 05/10/2018 com a ciência pessoa da Recorrente e refere-se aos anos-calendário 2012 e 2013.
Considerando que inexiste recolhimento antecipado de IRPF em ambos os anos-calendário (2012 e 2013), incide, para contagem do prazo decadencial, a regra geral do art. 173, I, do CTN.
Desta forma, o prazo decadencial para constituição do lançamento em apreço iniciou-se, para o ano-calendário 2012, em 01/01/2014 (primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado) e findou-se em 31/12/2018. Portanto, não há de se falar em decadência para o ano-calendário 2012. 
Por óbvio, também não que se falar de decadência para o ano-calendário 2013, vez que para esse período de apuração, a contagem decadencial iniciou-se em 01/01/2015 e findou-se em 31/12/2019.
No que diz respeito às arguições relativas ao descumprimento da Portaria RFB n. 2047/2014 pelo procedimento fiscal - afronta ao princípio da vinculação; ilegalidade - ofensa ao art. 42, § 3º. da Lei n. 9.430/96 - inexistência de análise individualizada dos créditos em conta corrente para configuração da omissão de rendimento; inobservância do devido processo legal; desconsideração pela autoridade fazendária de documentos disponibilizados - preterição do direito de defesa; vi) erro na capitulação da suposta infração - princípio da tipicidade violado; procedimento carente de profundidade; cerceamento do direito de defesa; e e diligência/perícia contábil, alinho-me ao entendimento esposado na decisão recorrida, confirmando-a e adotando-a, vez que a Recorrente não aduz novas razões de defesa perante à segunda instância (art. 57, § 3°., do RICARF, aprovado pela Portaria MF n. 343/2015):
[...]
DESCUMPRIMENTO DA PORTARIA RFB N° 2047/2014 PELO PROCEDIMENTO FISCAL - AFRONTA AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO. 
A defesa arguiu que: 
"(...) 
A Impugnante insurge-se contra o lançamento ora combatido, dentre outras razões pelo fato de não ter o procedimento fazendário observado as normas legais de regência. 
(...) 
Especificamente em relação ao lançamento combatido a obtenção junto à instituição financeira de dados da movimentação bancária do Recorrente e que representou afronta ao princípio da vinculação. 
Isso porque, a Portaria RFB n° 2047/2014 é taxativa ao determinar que a obtenção de informações sobre movimentação financeira pela autoridade fazendária somente pode ocorrer através de Requisição de Informações sobre Movimentações Financeira - RMF e a emissão desta depende do cumprimento dos requisitos de forma para tanto estabelecidos. 
(...) 
Por sua vez o Decreto 3.724/2001 é expresso ao estabelecer os casos em que se considera indispensável a emissão da RMF e decorrente autorização para que as autoridades fazendárias possam examinar as informações relativas ao contribuinte, constantes de documentos, livros e registros das instituições financeiras com que mantinha vínculo, inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras, sem que isso implique em ilegalidade/inconstitucionalidade. 
(...) 
Ocorre que, no caso presente, a Autoridade Fazendária acessou os dados da movimentação financeira do contribuinte em evidente desrespeito ao que estabelece a alínea c, do Inciso I e Inciso II ambos do §1° do Art. 5º da citada Portaria 2047/2014, especialmente no que tange à consignação no RMF: 
- da hipótese de indispensabilidade, que motivou a expedição da RMF; 
- de relatório circunstanciado contendo, no mínimo: 
a) descrição, com precisão e clareza, dos fatos que motivaram o enquadramento na hipótese de indispensabilidade; 
b) demonstração da razoabilidade da solicitação; 
Fato é que o acesso à movimentação bancária do contribuinte no caso presente se fez sem amparo no necessário RMF que lhe permitiria fazê-lo, já que é nulo aquele emitido uma vez que fundamentado em elementos cabalmente afastado contidas nos próprios Autos. 
É certo que, presumindo o Agente Fiscalizador a eventual existência de omissão de rendimentos, este está outorgado no direito de proceder sua investigação através do acesso à movimentação bancária do contribuinte, aqui entendida como a análise de informações relativas a terceiros, constantes de documentos, livros, registros de instituições financeiras e de entidades a elas equiparadas. 
(...) 
Assim, deixou-se de observar no caso fático as normas que se impõe à Autoridade Fazendária para acesso àquelas informações e expressamente constantes do Decreto 3.724/2001 e da Portaria RFB N° 2047/2014 é de observância esta obrigatória diante do princípio da vinculação a que estão sujeitos os agentes públicos. 
Fato é que o acesso às informações bancárias do contribuinte somente se poderia fazer se atendidos os pressupostos formais estabelecidos legislação de regência, especificamente a Portaria RFB N° 2047/2014 através da regular e válida emissão da competente RMF - Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira. 
(...) 
Em decorrência, não se encontra nos Autos a previa e imprescindível RMF - Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira cercada das formalidades essenciais para o acesso à movimentação financeira que serviram ao lançamento combatido, maculando-o com a eiva da nulidade formal. 
Fato é que o procedimento fazendário deixou de observar as formalidades essenciais à obtenção da movimentação financeira que serviu de base ao lançamento de parcela do crédito tributário combatido, deixando de cumprir as determinações do Decreto 3.724/2001 e da Portaria RFB N° 2047/201 para a válida obtenção daquela movimentação em afronta ao princípio da vinculação a que estão sujeitos os agentes fazendários. 
(...) 
Assim, na forma como levado a efeito, o procedimento fiscal combatido extrapolou os limites legais estabelecidos pela legislação de regência e, em decorrência da inobservância do arcabouço jurídico que regulamenta a atividade fiscalizadora feriu o princípio da vinculação e em decorrência a constitucionalidade do ato administrativo fazendário. 
E, tendo extrapolado aqueles limites não se pode admitir validamente a manutenção da pretensão fiscal sob pena de afronta aos mais basilares direitos do cidadão contribuinte, estabelecidos e garantidos pela Carta Magna vigente. 
(...)". 
Cabe ressaltar que a apresentação de extratos bancários foi feita pela própria contribuinte quando da requisição pela Autoridade Fiscal em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 01, conforme segue: 
"(...) 
Através do referido TIPF, ficou a contribuinte intimada a apresentar os elementos abaixo identificados, todos relativos ao ano-calendário 2013:
Tabela 1: Documentos/Esclarecimentos solicitados no TIPF 
(...) 
Em resposta ao TIPF, foram enviados 04 (quatro) e-mail, com anexos, com as seguintes considerações relativas às informações solicitadas: 
- Resposta do item 1 - SEGUE NO ANEXO extratos do ano 2013 destes bancos abaixo relacionados: Numero da conta bancária: 
Agencia 3325 C/C 6156-5 - BANCO: Cooperativa de Credito de Livre Admissão do Sudoeste da Amazônia Ltda CNPJ: 03.632.872/0001-60 
Agencia 1389 C/C 0021718-2 BANCO: BRADESCO AS 
- Resposta do item 2 - SEGUE NO ANEXO extratos do ano 2013 destes bancos abaixo: 
- Resposta do item 3 - Não possuímos Livro Caixa da Atividade Rural do Ano de 2013; 
- Resposta do item 4 - Não possuímos Despesas e Receitas da Atividade Rural do Ano de 2013 
- Resposta do item 5 - SEGUE NO ANEXO - INTEIRO TEOR 
- Resposta do item 6 - NÃO POSSUÍ CONTRATOS 
- Resposta item 7 - Valor R$ 14.405.150,16 sendo: 
" LOTE URBANO 1AR-5, QUADRA 83, SETOR 04, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM ÁREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.526 FICHA N°1 - valor R$ 15.801,95 
" LOTE URBANO 1AR-4, QUADRA 83, SETOR 04, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM ÁREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.525 FICHA N°1 - valor R$ 15.801,95 
" LOTE URBANO 1AR-3, QUADRA 83, SETOR 04, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM ÁREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.524 FICHA N°1 - valor R$ 15.801,95 
" LOTE URBANO 1AR-7, QUADRA 83, SETOR 04, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM ÁREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.528 FICHA N°1 - valor R$ 15.801,95; 
" LOTE URBANO 1AR-, QUADRA 83, SETOR 04, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM ÁREA DE 6.804,00 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.521 FICHA N°1 - valor RS 241.610,04 
" 95% DAS COTAS DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA - TRANS-JAMANTÂO TRANPORTES RODOVIÁRIOS LTDA CNPJ/MF 05.747.914/0001-34 ADQ. 22/05/2011 COM O CAPITAL SOCIAL DE R$ 50.000,00 - Cf registro JUCER devidamente arquivada na JUCER sob o n°1120039 9844 em sessão de 17/06/2003; 
" NUMERÁRIOS DISPONÍVEIS EM PODER E EM BANCOS - RS 11.291.232,32 " INICIO EM 31/12/2012 SENDO 3452 CABEÇA DE GADO NO VALOR DE RS 2.761,600,00 E SALDO EM 31/12/20213 4661 CABEÇA DE GADO - RS 3.728,800,00 - COMPROVADAS AS AQUISIÇÕES CONFORME NOTAS FISCAIS DE PRODUTORES RURAIS ANEXAS A ESTE EMAIL 
- Resposta do item 8 - NÃO POSSUI AÇÃO JUDICIAL 
- Resposta no item 9 - DANIELE COSTA PAIÃO endereço: Rua Daltoe, n°354 - Bairro Jardim Eldorado, nesta cidade de Vilhena - RO, CEP 76980-000 TELEFONE: 69-9-84188882 email: daniele paiao@hotmail.com; 
OS ANEXOS CITADOS ESTÃO JUNTADOS NO PROCESSO. 
2.2 - Termos de Intimações Fiscais n° 1 e n° 2 
Por ocasião das análises tanto das respostas aos itens constantes do Termo de Início de Procedimento Fiscal, quanto dos documentos comprobatórios apresentados, procedemos a tabulação dos dados dos extratos bancários apresentados. 
A conclusão das análises revelaram: 
a) a necessidade de comprovações de depósitos bancários; 
b) a falta de informações sobre eventuais co-titularidade das contas correntes bancárias; e 
c) a necessidade de comprovação acerca da natureza e origem dos recursos utilizados para a formação do patrimônio declarado como existente em 31.12.2012, uma vez que para aquele Ano Calendário não foi apresentada DIRPF. 
(...) 
Em atendimento ao TIF n° 2, a contribuinte prestou os seguintes esclarecimentos: 
DANIELE COSTA PAIÃO, brasileira, solteira, empresária, portadora da Carteira Nacional de Habilitação CNH 04936449023 DETRAN-RO e do CPF n° 957.913.882-68, natural de Assis - SP, nascida em 05 de Novembro de 1.989, residente e domiciliada na Rua Daltoé, n°354 - Bairro Jardim Eldorado, nesta cidade de Vilhena - RO, CEP 76987-042, vem mui respeitosamente através deste esclarecer o Termo de Intimação Fiscal n° 2 solicitada no dossiê eletrônico n°10010.036214/081 7-18: 
1. Esclarecer e comprovar com documentação hábil, idônea e compatível entre a data e valor a natureza e origem de recursos representados pelos créditos/depósitos em contas bancárias, conforme relacionados nos demonstrativos: Extrato Bancário, conforme relacionados nos demonstrativos: Extrato Bancário -Ag. 3325-1 Cc 61565 e Extrato Bancário Bradesco-Ag. 1389 Cc 217182 em anexo. A não comprovação da origem dos recursos utilizados nessas operações ensejará lançamento de oficio por omissão de rendimentos com base no art. 42 da Lei n°9.430/96 - De 01/01/2013 a 31/12/2013:
Esclarecimentos: Segue anexo a este todos as Cédulas de financiamentos feitos no Banco Sicoob -Cooperativa de Crédito do Sul de Rondônia agencia 3325-1 C/C 6156-5, onde consta credito em 08/02/2013 no importe de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), credito em 08/02/2013 no importe de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) e credito em 02/05/2013 no importe de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) e no Banco Bradesco S/A agencia 1389-7 C/C 21718-2 onde consta credito em 05/03/2013 no importe de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), credito em 22/07/2013 no importe de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais), credito em 13/08/2013 no importe de RS 150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Reais), credito em 21/08/2013 de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais), os demais crédito foram declarados no meu imposto de renda que resultaram no saldo que de NUMERÁRIOS DISPONÍVEIS EM PODER E EM BANCOS no importe de RS 10.854.652,32 (Dez Milhões, Oitocentos e Cinqüenta e Quatro Reais, Seiscentos e Cinqüenta e Dois Reais e Trinta e Dois Centavos). 
2. Informar sobre eventual co-titularidade das referidas contas bancárias no período fiscalizado, apresentando documentação comprobatória, tais como ficha cadastral contemporânea aos fatos (e alterações) ou declaração da instituição financeira: 
Esclarecimentos: segue anexo a este ficha cadastral dos dois bancos aqui mencionados, comprovando que não existe outra pessoa como titular das contas bancárias, são contas individuais e em meu nome apenas. 
3. Esclarecer e comprovar com documentação hábil e idônea a natureza e origem do valor de R$ 14.405.150,16 conforme consta na DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS do EXERCÍCIO 2014 ano calendário 2013: 
Esclarecimentos: 
� LOTE URBANO 1AR-5, QUADRA 83, SETOR 04, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM ÁREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.526 FICHA N°1 R$ 15.801,95; segue inteiro teor. 
� LOTE URBANO 1AR-4, QUADRA 83, SETOR 04, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM ÁREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.525 FICHA N°1 R$ 15.801,95; segue inteiro teor. 
� LOTE URBANO 1AR-3, QUADRA 83, SETOR 04, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM ÁREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.524 FICHA N°1 R$ 15.801,95; segue inteiro teor. 
� LOTE URBANO 1AR-7, QUADRA 83, SETOR 04, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM ÁREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.528 FICHA N°1 R$ 15.801,95; segue inteiro teor. 
� LOTE URBANO 1AR-, QUADRA 83, SETOR 04, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM ÁREA DE 6.804,00 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.521 FICHA N°1 RS 241.610,04; segue inteiro teor. 
� 95% DAS COTAS DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA - TRANS-J AM ANTÃO TRANPORTES RODOVIÁRIOS LTDA CNPJ/MF 05.747.914/0001-34 ADQ. 22/05/2011 COM O CAPITAL SOCIAL DE RS 50.000,00 - CONTRATO SOCIAL;
� NUMERÁRIOS DISPONÍVEIS EM PODER E EM BANCOS - SALDO DE RS 11.291.232,32, disponíveis em poder e em bancos conforme extratos apresentados com créditos e em poder. 
� INICIO EM 31/12/2012 SENDO 3452 CABEÇA DE GADO NO VALOR DE RS 2.761,600,00 E SALDO EM 31/12/20213 4661 CABEÇA DE GADO - RS 3.728,800,00 - VALOR DE MERCADO RS 2.761.600,00; 
�TOTAL DOS BENS - RS 14.405.150,16 
Desta forma acredito ter cumprido com o presente Termo de Intimação Fiscal n° 2, coloco-me ao inteiro dispor para quaisquer dúvidas oriundas. 
2.3 - Termo de Intimação Fiscal n° 3 
Após análises das respostas e em virtude de pesquisas junto aos Bancos de Dados da RFB, em 13.11.2017 foi lavrado o Termo de Intimação Fiscal (TIF) n° 3, recebido pessoalmente pela contribuinte em 21.11.2017, ocasião em que a contribuinte foi Intimada da ampliação do período abrangido pela Fiscalização, que passou a englobar também o Ano Calendário de 2012 (Exercício 2013), e também das seguintes solicitações: 
(...) 
Em atendimento ao TIF n° 3, a contribuinte prestou os seguintes esclarecimentos: 
- Resposta do item 1 - SEGUE NO ANEXO - Conforme foi demonstrado nos extratos as operações bancárias estão relacionadas na movimentação rural e nas COMPRAS e VENDAS DE BENS já informados anteriormente e que serão anexados aqui dos itens 2 a 18 desta notificação, conforme declarados no IRPF. 
- Resposta do item 2 - ANEXO RECIBOS RELATIVOS A ARRENDAMENTO RURAL 
- Resposta do item 3 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA - sendo que LOTE 76, LINHA 145 - Gleba Corumbiara 
- Resposta do item 4 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
- Resposta do item 5 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
- Resposta do item 7 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
- Resposta do item 8 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
- Resposta do item 9 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
- Resposta do item 10 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
- Resposta do item 11 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
- Resposta do item 12 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
- Resposta do item 13 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
- Resposta do item 14 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
Resposta do item 15 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
- Resposta do item 16 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
- Resposta do item 17 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
- Resposta do item 18 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
- Resposta do item 19 - Valor R$ 14.405.150,16 sendo: 
� LOTE URBANO 1AR-5, QUADRA 83, SETOR 04, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM AREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.526 FICHA N°1 - valor R$ 15.801,95 
� LOTE URBANO 1AR-4, QUADRA 83, SETOR 04, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM AREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.525 FICHA N°1 - valor R$ 15.801,95 
� LOTE URBANO 1AR-3, QUADRA 83, SETOR 04, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM AREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.524 FICHA N°1 - valor R$ 15.801,95 
� LOTE URBANO 1AR-7, QUADRA 83, SETOR 04, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM AREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.528 FICHA N°1 - valor R$ 15.801,95; 
� LOTE URBANO 1AR-, QUADRA 83, SETOR 04, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM AREA DE 6.804,00 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.521 FICHA N°1 - valor RS 241.610,04 
� 95% DAS COTAS DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA - TRANSA AM ANTÃO TRANPORTES RODOVIÁRIOS LTDA CNPJ/MF 05.747.914/0001-34 ADQ. 22/05/2011 COM O CAPITAL SOCIAL DE R$ 50.000,00 - cf registro JUCER devidamente arquivada na JUCER sob o n°11200399844 em sessão de 17/06/2003; 
� NUMERÁRIOS DISPONÍVEIS EM PODER E EM BANCOS - R$ 11.291.232,32 
� INICIO EM 31/12/2012 SENDO 3452 CABEÇA DE GADO NO VALOR DE R$ 2.761,600,00 E SALDO EM 31/12/20213 4661 CABEÇA DE GADO - RS 3.728,800,00 
COMPROVADAS AS AQUISIÇÕES CONFORME NOTAS FISCAIS DE PRODUTORES RURAIS ANEXAS A ESTE EMAIL 
OS ANEXOS CITADOS ESTÃO JUNTADOS NO PROCESSO. 
2.4 - Termo de Intimação Fiscal n° 4 
Devido as respostas prestadas, pesquisas adicionais apontaram a existência de transações imobiliárias não informadas pela contribuinte, razão pela qual foram solicitados novos esclarecimentos através do Termo de intimação Fiscal n° 4, lavrado em 20.07.2018, com ciência pessoal em 25.07.2018: 
- Resposta - A FORMA DE PAGAMENTO DE CADA IMÓVEL ADQUIRIDO SEGUE DE ACORDO COM CADA ESCRITURA NO ANEXO, E A AQUISIÇÃO DAS MESMAS FORAM DE RESERVAS, OU SEJA NUMERÁRIOS DISPONÍVEIS EM PODER E EM BANCOS, OBTIDAS NO DECORRER DE MINHAS ATIVIDADES RURAIS E COMERCIAIS, CONFORME TODAS DECLARADAS NO MEU IRPF DE CADA ANO SUBSEQUENTE, NO CASO DE NÃO ESTAREM DECLARADAS NO ANO DE 2012 É SIMPLESMENTE PELO FATO QUE EU NEM DECLARAÇÃO DE IRPF FAZIA NESTA ÉPOCA. 
- Resposta do item 1 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
- Resposta do item 2 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
- Resposta do item 3 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
- Resposta do item 4 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
- Resposta do item 5 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
- Resposta do item 6 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA 
OS ANEXOS CITADOS ESTÃO JUNTADOS NO PROCESSO. 
2.5 - Termos de Ciência e de Continuação de Procedimento Fiscal 
Durante os trabalhos, em consonância com o art. 7o, § 2o do Decreto n° 70.235/72, foram emitidos os seguintes Termos de Ciência e de Continuidade de Procedimento Fiscal (TCCPF), todos com ciência pessoal da contribuinte, abaixo relacionados: 
(...)". 
Para o deslinde da questão se torna necessário, de início, que se proceda a uma análise sobre a possibilidade de acesso pela fiscalização dos documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras dos contribuintes fiscalizados pela Receita Federal. 
Dispõe o art. 1º, §3º, da Lei Complementar º 105/2001 que (grifei): 
§ 3oNão constitui violação do dever de sigilo: 
I � a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil; 
II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil; 
III � o fornecimento das informações de que trata o§ 2odo art. 11 da Lei no9.311, de 24 de outubro de 1996;
IV � a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam recursos provenientes de qualquer prática criminosa; 
V � a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos interessados; 
VI � a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 2o, 3o, 4o, 5o, 6o, 7oe 9 desta Lei Complementar. 
Por sua vez, o art. 6º da referida Lei Complementar possui a seguinte redação (grifei): 
Art. 6° As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. 
Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária. 
Embora as disposições contidas na Lei Complementar nº 105/2001 tenham gerado inicialmente controvérsias sobre a sua validade, havendo, inclusive, decisões contraditórias na esfera do Poder Judiciário, impende destacar que a questão restou pacificada em recente decisão do Supremo Tribunal Federal � STF (Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADIN nº 2.390, julgada em 24/02/2016), que decidiu que é constitucional a legislação que permite à Receita Federal acessar dados bancários sigilosos de pessoas físicas e jurídicas sem autorização judicial. 
Considerando que os extratos bancários foram fornecidos pela própria contribuinte quando da requisição pela Autoridade Fiscal em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 01; considerando que existe lei permitindo que a Autoridade Fiscal analise documentos de instituições financeiras, em especial aquela fornecidas pela impugnante; considerando que a contribuinte ainda alegou ofensa a princípios constitucionais e que tal matéria foge à competência da Delegacia de Julgamento, devendo ser discutido na esfera judicial; por tais motivos, rejeito a preliminar de nulidade arguida pela defesa. 
PRELIMINAR. ILEGALIDADE - OFENSA AO PARÁGRAFO 3° DO ARTIGO 42 DA 9.430/96 - INEXISTÊNCIA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA DOS CRÉDITOS EM CONTA CORRENTE PARA CONFIGURAÇÃO DE RENDIMENTO. 
A defesa argumentou que: 
"(...) 
O lançamento combatido, em parte, se faz com fulcro na pretensa omissão de rendimento abstraída de depósitos com origem não comprovada.
Neste particular, o fundamento legal para a presunção de omissão em tela encontra-se no Art. 42 de Lei 9.430/96. 
Ocorre, no entanto, que para que reste caracterizada a omissão deve a autoridade fiscal analisar individualizadamente como crédito, a fim de identificar sua efetiva origem. 
É o que dispõe aquela norma: 
(...) 
Portanto, a norma de regência estabelece de forma expressa que, para fins da configuração da omissão de renda, os créditos em conta corrente sejam analisados individualizadamente. 
Ocorre que tal análise individualizada não se encontra nos Autos. 
Ao contrário, o levantamento e apresentação ser faz; por totais por mês, sendo: 
(...) 
A falta de análise individualizada legou a autoridade fazendária a lançar como receita omitida, créditos que claramente não tem natureza de renda, encontrando-se entre tais valores, operações de empréstimos, transferência entre contas da própria contribuinte, etc. 
Fato é que a Autoridade Fazendária não observou a disposição legal que a obriga à análise individualizada de cada crédito, resultando com isso em ofensa ao princípio da vinculação e, maculando assim o lançamento combatido que merece ser declarado Nulo. 
(...)". 
A Autoridade Fiscal fundamentou o lançamento nos seguintes termos: 
"(...) 
Da análise dos extratos bancários fornecidos pela contribuinte, identificamos o ingresso de recursos em valores substanciais. O total dos créditos, por conta, restou assim configurado: 
(...) 
Com o objetivo de se evitar uma tributação equivocada, foram feitas as exclusões dos valores creditados nas contas correntes que não representavam efetivo acréscimos, sendo eles: 
(...) 
Foram, então, excluídos da análise os lançamentos enquadrados nas situações descritas acima, e a contribuinte foi intimada através do TIF n° 2 a esclarecer e comprovar com documentação hábil, idônea e compatível entre data e valor a natureza e origem dos recursos representados pelos créditos/depósitos em contas bancárias, conforme relacionados nos demonstrativos anexos.
Realizada a conciliação, foi a contribuinte intimada através do TIF n° 3 a esclarecer e comprovar com documentação hábil, idônea e compatível entre data e valor a natureza e origem dos recursos representados pelos créditos/depósitos em contas bancárias (valores remanescentes). 
Em resposta, a contribuinte apenas alegou já ter atendido à solicitação. 
Desta forma, após os trabalhos acima relatados em consonância com o art. 42 da Lei 9.430/1996, os valores creditados em contas bancárias cujas origens não foram comprovadas pela contribuinte perfizeram o montante de R$ 15.872.856,14. Foram deduzidos os valores apresentados á Tributação quando da apresentação da DIRPF/2014 e o resultado dos valores depositados e omitidos do Fisco totalizou R$ 15.818.856,14, valores esses tributáveis e não apresentados á tributação, caracterizando a existência de Depósitos bancários conforme tabela abaixo: 
(...)". 
Considerando o disposto no Relatório Fiscal, verifica-se que não procede a alegação da contribuinte de que houve a falta de análise individualizada por parte da autoridade fazendária. Ressalte-se também que a lei exige defesa pormenorizada, ou seja, individualizada, das infrações relatadas no Relatório Fiscal. 
De se rejeitar a preliminar de nulidade, vez que não há qualquer ilegalidade. 
PRELIMINAR. DA DESCONSIDERAÇÃO PELA AUTORIDADE FAZENDÁRIA DE DOCUMENTOS LHE FORAM DISPONIBILIZADOS - PRETERIÇÃO DO DIREITO DE DEFESA. DO CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA 
Arguiu a impugnante que apresentou os documentos que lhe foram requeridos, ou seja, o conjunto de dados e informações suficientes para afastar a presunção pretendida pela Autoridade Fazendária, a qual, deixou de considerá-lo e sequer juntá-lo aos Autos. 
Em relação a tal tema, ressalta-se que a nulidade por motivo de preterição do direito de defesa no âmbito do Processo Administrativo Fiscal encontra-se prevista no art, 59, inciso II, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, in verbis: 
�Art. 59. São nulos: 
(...) 
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.� 
Nesse contexto, convém salientar que a ação fiscal constitui fase de natureza inquisitória, não cabendo falar em cerceamento do direito de defesa durante a etapa de lançamento do crédito tributário. Nos termos do art. 14 do Decreto nº 70.235, de 1972, �a impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento�, trata-se de momento em que poderá ser exercido plenamente o direito de defesa, no qual serão considerados os motivos de fato e de direito, os pontos de discordância e as provas apresentadas.
Registre-se que o lançamento observou os requisitos contidos no Código Tributário Nacional (CTN), instituído pela Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e no Decreto nº 70.235, de 1972, permitindo à impugnante identificar os fundamentos da autuação efetuada e, consequentemente, propiciando-lhe todos os meios para manifestar suas razões de defesa. 
Cabe ainda ressaltar que a fiscalização emitiu vários Termos de Intimação Fiscal para que a contribuinte apresentasse seus esclarecimentos. Cada TIF foi gerado após análise dos documentos apresentados, bem como o período de apuração abrangeu o ano calendário de 2012, portanto, não procede a legação da contribuinte. De se rejeitar a preliminar de nulidade, vez que não há qualquer ofensa ao devido processo legal. 
PRELIMINAR. ERRO NA CAPITULAÇÃO DA SUPOSTA INFRAÇÃO - PRINCÍPIO DA TIPICIDADE VIOLADO. 
A defesa argumentou que: 
"(...) 
As alegações antes declinadas, per si, dão tiro de morte à validade da notificação fiscal ora esgrimada e, conseqüentemente, à exação pretendida contudo outras ainda fulminam a exigência tributária. 
O direito do cidadão-contribuinte conhecer claramente o seu dever, ou como no presente caso, saber qual norma tributária esta sendo acusado de infringir, exsurge dos mais comezinhos princípios de direito. 
Porém, este direito foi abstraído do Impugnante, pois, no auto de infração a indicação dos motivos de fato e os dispositivos legais específicos, supostamente infringidos, não correspondem à realidade dos acontecimentos. 
Com a devida licença, repisemos as indicações dos autos de infração (destacamos): 
(...) 
Acontece, Nobre Julgador, que a infração caracterizada pela ação de omitir renda (pretensamente identificada pela movimentação bancária reproduzida e pela pretensa variação patrimonial a descoberto) pelo sujeito passivo não é genérica. 
Não é genérica porque, como se depreende da norma legal de regência, a lei determina a tributação da renda ou proventos de qualquer natureza inclusive decorrentes de ganhos de capital receita obtidas pelo Contribuinte (aquisição de disponibilidade econômica). 
Desse modo, o contribuinte deve, efetiva e incontestavelmente obter renda ou proventos de qualquer natureza, momento em que o fato gerador do Imposto de Renda das Pessoas Físicas deve incidir, cabendo, neste sentido, o pleonasmo do reforço de que a aquisição da renda tributável deve ser efetiva e comprovada, e não simplesmente presumida.
O auto de infração ora combatido, no entanto, restringiu-se, ao capitular a pretensa infração cometida, a informar genericamente que o Impugnante teria efetuado obtido receitas tributáveis sem as ter declarado e sem declarar o rendimento que lhe deu origem, lançando o tributo sobre o presumido rendimento. 
Ocorre que o Impugnante não foi beneficiário de tais rendas pretensamente omitidas, tanto é que o agente fiscalizador nada comprovou. 
Eis que o Agente Fazendário ignorou os elementos em favor do contribuinte e não trouxe aos autos qualquer prova de que efetivamente o Autuado foi titular de rendimentos tributáveis não declarados e do acréscimo patrimonial correspondente, limitando-se a presumir sua ocorrência, sem qualquer elemento probatório, quando deveria ter juntado comprovantes de que aqueles créditos em conta corrente efetivamente constituem renda e acréscimo patrimonial. 
Portanto, não há como sustentar o ficto crédito tributário exigido com fundamento em fundamento que não reflete a realidade dos fatos merecendo ser o lançamento combatido desconstituído. 
(...)". 
Para o deslinde da questão cumpre dizer que o lançamento com base em depósitos ou créditos bancários teve como fundamento legal o art. 42 da lei nº 9.430/96. Trata-se de uma presunção legal de omissão de rendimentos contra o contribuinte titular da conta que não lograr comprovar a origem destes créditos. 
A citada norma, que embasou o lançamento, assim dispõe acerca da presunção de omissão de rendimentos relativos aos valores depositados em conta cuja origem não seja comprovada, �in verbis�: 
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira. 
§ 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos. 
§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados: 
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica; 
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
§ 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira. 
§ 5° Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento. 
§ 6° Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares. 
Cabe destacar ainda a previsão do art. 849 do RIR/99. 
�Art.849.Caracterizam-se também como omissão de receita ou de rendimento, sujeitos a lançamento de ofício, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais a pessoa física ou jurídica, regularmente intimada, não comprove, mediante documentação hábil ou idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42). 
§1ºEm relação ao disposto neste artigo, observar-se-ão (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, §§1º e 2º)(...)� 
A partir da entrada em vigor desta lei, estabeleceu-se uma presunção de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente. 
O Código Tributário Nacional define, em seus artigos 43, 44 e 45, a seguir reproduzidos, o fato gerador, a base de cálculo e os contribuintes do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza. De acordo com o art. 44, a tributação do imposto de renda não se dá somente sobre rendimentos reais, mas, também, sobre rendimentos arbitrados ou presumidos por sinais indicativos de sua existência e montante: 
�Art. 43 O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 
§§ 1 e 2 (incluídos em JAN/2001) 
Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis.
Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o artigo 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos proventos tributáveis. 
Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam�. 
As presunções legais, também chamadas presunções jurídicas, dividem-se em absolutas (juris et jure) e relativas (juris tantum). Denomina-se presunção juris et jure aquela que, por expressa determinação de lei, não admite prova em contrário nem impugnação; diz-se que a presunção é juris tantum, quando a norma legal é formulada de tal maneira que a verdade enunciada pode ser elidida pela prova de sua não realidade. Conclui-se, por conseguinte, pela leitura dos textos normativos citados, que a presunção legal de renda, caracterizada por depósitos bancários, é do tipo juris tantum (relativa), ou seja, caberia ao sujeito passivo a comprovação da origem dos ingressos ocorridos (dia a dia, depósito por depósito) para, assim, tentar afastar a tributação sobre a renda. 
É a própria lei quem define como omissão de rendimentos esta lacuna probatória de origem em face dos créditos em conta. Deste modo, não se tratam de meros indícios de omissão, razão pela qual não há que se estabelecer o nexo causal entre cada depósito e o fato que represente omissão de receita. Ocorrendo os dois antecedentes da norma: créditos em conta e a não comprovação da origem quando o contribuinte tiver sido intimado a fazê-lo, o conseqüente é a presunção de omissão. Cabe ao sujeito passivo a comprovação da origem dos recursos utilizados nessas operações. 
Quanto aos acréscimos patrimoniais sem respaldo em rendimentos declarados, veja-se o que dispõe a Lei n° 7.713, de 1988: 
"Art. 3º O imposto [de renda] incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei. 
§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados." 
A disposição legal transcrita guarda consonância com o que o Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 1966) estabelece, em seu art. 43, nos seguintes termos: 
"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
PROCEDIMENTO CARENTE DE PROFUNDIDADE 
A defesa afirmou em sua impugnação que: 
"(...) 
Em face de indicarem os autos que o lançamento decorre de mera presunção, impõe-se a completa nulidade do processo administrativo, eis que, assim atuando o nobre agente fazendário deixa mais do que evidenciado, juridicamente, a ausência dos pressupostos elementares a comprovarem sua validade, especialmente considerando que o contribuinte oportunamente apresentou os documento que lhe foram requeridos, os quais, na forma já referida e comprovada alhures, foi ignorado e desconsiderado sem que qualquer motivação para tanto fosse consignada nos autos pela Autoridade Fazendária. 
Sem dúvida alguma o Auto de Infração ora Impugnado traduz total ilegalidade e desrespeito à lei, em virtude de que o ato administrativo sancionatório, como no caso dos autos, sujeita-se a vários princípios, sobretudo os da legalidade e tipicidade, não sendo discricionário, mas vinculado à norma legal, sujeito ao seu controle, devendo ter motivo, forma e finalidade devidamente comprovados, de outra feita inaceitável sob qualquer aspecto. 
(...) 
As normas disciplinadoras do processo administrativo fiscal estabelecem expressamente os requisitos e condições para a lavratura do Auto de Infração Fiscal, fundamentais à sua validade, destacando, dentre esses, a descrição do fato e da matéria tributável, não podendo resumir-se a simples informação do agente, mas sim a robustos e concretos elementos comprobatórios da existência do crédito tributário, para que o mesmo legalmente sobreviva. 
Nenhuma prova há nos autos capaz de convalidar a pretensão que esposa ficando a possibilidade pura e simples presunção legal afastada no caso presente em face da apresentação, pelo contribuinte, dos documentos que lhe dão amparo (e desconsiderados e ignorados pela Autoridade Fazendária sem qualquer motivo) bem como pela não concessão de prazo para a resposta aos questionamentos fiscais.
Como consequência o procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias no formato como foi levado a efeito deixou de considerar aspecto cuja existência é de crucial e inafastável importância para a sobrevivência da pretensão constante do Auto de Infração ora atacado, qual seja, a inexistência de omissão de receitas. 
Desconsiderando esse fato obrou em equivoco o nobre agente fiscalizador, ao realizar o procedimento fiscal atendo-se exclusivamente à presunção da ocorrência da omissão de receitas que daria ensejo ao acréscimo patrimonial à descoberto sustentado. 
Tanto é que ao relatório que consubstancia o Auto de Infração combatido, não junta o agente fiscalizador qualquer prova do tanto quanto alega, resumindo-se a conjecturar a ocorrência de fatos. 
Eis que, em que pese as informações do Auto de Infração e do descritivo ao mesmo anexado, não há no procedimento nenhum elemento existência de convicção da existência do pretendido rendimento tributável. 
Portanto, carece de profundidade o Auto de Infração combatido uma vez que, lavrado em procedimento dirigido simplesmente a formalizar relação jurídico-tributário via auto de infração, deixou de considerar aspecto crucial pelo qual o pretenso descumprimento de obrigação principal inexiste pela singela constatação que o tributo lançado calcou-se na obtenção de renda que não ocorreu. 
Assim sendo, considerando que caberia ao agente fiscalizador, através de fiscalização aprofundada e completa buscar os elementos fáticos e jurídicos que comprovassem e corroborassem sua pretensão e aos autos qualquer prova do tanto quanto alegado no Auto de Infração é ele nulo de pleno direito. 
(...)" 
Cumpre informar que a impugnação neste ponto é repetitiva, argumentando praticamente os mesmos fundamentos do tópico anterior, exceto quanto a questão de mérito que será analisada adiante. 
Para o deslinde da questão cumpre dizer que o lançamento com base em depósitos ou créditos bancários teve como fundamento legal o art. 42 da lei nº 9.430/96. Trata-se de uma presunção legal de omissão de rendimentos contra o contribuinte titular da conta que não lograr comprovar a origem destes créditos. 
A citada norma, que embasou o lançamento, assim dispõe acerca da presunção de omissão de rendimentos relativos aos valores depositados em conta cuja origem não seja comprovada, �in verbis�: 
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos. 
§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados: 
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica; 
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
§ 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira. 
§ 5o Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento. 
§ 6o Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares. 
Cabe destacar ainda a previsão do art. 849 do RIR/99. 
�Art.849.Caracterizam-se também como omissão de receita ou de rendimento, sujeitos a lançamento de ofício, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais a pessoa física ou jurídica, regularmente intimada, não comprove, mediante documentação hábil ou idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42). 
§1ºEm relação ao disposto neste artigo, observar-se-ão (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, §§1º e 2º)(...)� 
A partir da entrada em vigor desta lei, estabeleceu-se uma presunção de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente. 
O Código Tributário Nacional define, em seus artigos 43, 44 e 45, a seguir reproduzidos, o fato gerador, a base de cálculo e os contribuintes do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza. De acordo com o art. 44, a tributação do imposto de renda não se dá somente sobre rendimentos reais, mas, também, sobre rendimentos arbitrados ou presumidos por sinais indicativos de sua existência e montante:
�Art. 43 O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 
§§ 1 e 2 (incluídos em JAN/2001) 
Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis. 
Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o artigo 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos proventos tributáveis. 
Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam�. 
As presunções legais, também chamadas presunções jurídicas, dividem-se em absolutas (juris et jure) e relativas (juris tantum). Denomina-se presunção juris et jure aquela que, por expressa determinação de lei, não admite prova em contrário nem impugnação; diz-se que a presunção é juris tantum, quando a norma legal é formulada de tal maneira que a verdade enunciada pode ser elidida pela prova de sua não realidade. Conclui-se, por conseguinte, pela leitura dos textos normativos citados, que a presunção legal de renda, caracterizada por depósitos bancários, é do tipo juris tantum (relativa), ou seja, caberia ao sujeito passivo a comprovação da origem dos ingressos ocorridos (dia a dia, depósito por depósito) para, assim, tentar afastar a tributação sobre a renda. 
É a própria lei quem define como omissão de rendimentos esta lacuna probatória de origem em face dos créditos em conta. Deste modo, não se tratam de meros indícios de omissão, razão pela qual não há que se estabelecer o nexo causal entre cada depósito e o fato que represente omissão de receita. Ocorrendo os dois antecedentes da norma: créditos em conta e a não comprovação da origem quando o contribuinte tiver sido intimado a fazê-lo, o conseqüente é a presunção de omissão. Cabe ao sujeito passivo a comprovação da origem dos recursos utilizados nessas operações. 
Sobre os acréscimos patrimoniais sem respaldo em rendimentos declarados, veja-se o que dispõe a Lei n° 7.713, de 1988: 
"Art. 3º O imposto [de renda] incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei. 
§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados."
A disposição legal transcrita guarda consonância com o que o Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 1966) estabelece, em seu art. 43, nos seguintes termos: 
"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 
(...)" 
A lei, portanto, estabelece uma presunção de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente, sempre que se constata a existência de acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados. 
As alegações do impugnante sem a respectiva comprovação, portanto, não tem eficácia, pois o ônus de comprovar a regular origem de recursos para lastrear seu acréscimo patrimonial era dele, e não da autoridade lançadora. 
E ainda mais agora, nesta fase litigiosa do processo, o(a) impugnante tinha o ônus de comprovar suas alegações, apresentando, junto com a impugnação, as suas provas, conforme preconiza o art. 16, inciso III, do Decreto 70.235/72. De se rejeitar a preliminar de nulidade. 
 PEDIDO DE DILIGENCIA. PERÍCIA. ASSISTENTE TÉCNICO. 
Quanto ao pedido de que a Receita Federal realize uma diligencia, cumpre esclarecer que apesar de ser facultado ao sujeito passivo o direito de pleitear a realização de diligências e perícias, compete à autoridade julgadora decidir sobre sua efetivação, podendo ser indeferidas as que considerarem prescindíveis ou impraticáveis (art. 18, caput, e art. 29, do Decreto nº 70.235, de 1972, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 8.748, de 9 de dezembro de 1993). 
(...) 
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
(...) 
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.
Deve-se, ainda, observar que os procedimentos de diligencias e perícia não podem ter por objetivo a complementação do conjunto probatório, suprindo, a destempo, eventuais lacunas do trabalho do Fisco ao lançar o crédito ou da impugnação apresentada pelo interessado. Tais instrumentos se prestam tão-somente a esclarecer dúvidas técnicas ou fáticas surgidas ao julgador no exame do litígio. 
Assim, a realização de perícias e diligências tem por finalidade a elucidação de questões que suscitem dúvidas para o julgamento da lide, não podendo ser utilizada para a produção de provas que o impugnante deveria trazer à colação junto com a impugnação. 
Como já dito, no Processo Administrativo Fiscal, o art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, que trata da impugnação determina que o contribuinte ao contestar o lançamento deve apresentar as provas que dispõe para elidir o feito fiscal. Reforça esse entendimento dispositivo do Código de Processo Civil onde está determinado que o ônus da prova cabe a quem dela se aproveita. 
Fica, portanto, desconsiderado os pedidos de perícias e diligências quando a autoridade julgadora entendê-las desnecessárias, indeferindo as que considerarem prescindíveis ou impraticáveis. 
Acrescente-se ainda à presente discussão que o ônus da prova, na relação jurídico-tributária, incumbe a quem alega o direito. Assim, nos casos de discussão acerca de acréscimo patrimonial a descoberto, compete ao sujeito passivo carrear aos autos elementos hábeis, idôneos e suficientes à comprovação de que o cálculo e/ou os valores lançados não correspondem aos fatos narrados pela autoridade lançadora. Não o fazendo, deve arcar com as conseqüências legais: ratificação das infrações consideradas no lançamento. 
Com efeito o(a) contribuinte, na fase instrutória, não carreou aos autos elementos que pudessem elidir totalmente o lançamento, fazendo menção apenas menção a erros produzidos pela fiscalização sem a devida comprovação fiscal. 
A defesa alegou: 
"(...) 
Fica ainda requerida diligência/perícia técnica a fim de certificar-se, através da mesma a total procedência do tanto quanto alegado na presente peça. 
Neste sentido, a necessidade de realização de diligência/perícia resulta inicialmente do fato de que a autoridade fazendária não procedeu à análise dos documentos juntados pela Recorrente no decorrer do procedimento fiscalizatório, tampouco elementos que não mera presunção para afastar as declarações e comprovações contribuinte. 
Por outro lado também, a quantidade de operações envolvidas e o número de itens listados pela autoridade fazendária cuja comprovação se faz necessária, é significativa sendo inviável em termos físicos a juntada aos autos de todas a documentação envolvida. 
Eis que a realização da diligência/perícia é o único meio viável para a necessária análise daquele conjunto de dados e documentos, pela sua disponibilização em seus originais à autoridade diligenciadora e aos peritos nomeados. 
Neste sentido para que fique garantido o amplo direito de defesa e a investigação da verdade material pelos motivos expostos nos termos acima imprescindíveis a realização de diligência/perícia contábil que fica requerida. 
Diante disto em observância ao que determina o Inciso IV do Art. 16 do Decreto 70.235/1972, formulam-se os quesitos e indica-se o Perito assistente nos seguintes termos: 
a) Dos Quesitos: 
01) as notas fiscais em que conste o Impugnante como emitente e pessoa física ou jurídica cuja atividade é a compra de gado (frigoríficos/exportadores de gado vivo, etc.) evidenciam a atividade rural do ramo pecuarista desenvolvida pelo Impugnante? 
02) O Impugnante é produtor rural que atual no ramo da pecuária? 
03) pode-se identificar entre os valores creditados em favor do Impugnante depósitos bancários originados de pessoa física ou jurídica cuja atividade seja a compra de gado (frigoríficos/exportadores de gado vivo, etc.)? 
04) A quantidade de depósitos naquela condição demonstram que a atividade do impugnante é a produção rural no ramo da pecuária? 
05) A Compra daquele gado constitui custo da operação? 
06) O custo da operação deve ser deduzido da receita obtida para fins de apuração do rendimento tributável? 
07) caso não seja possível aferir os custos envolvidos na atividade rural desenvolvida pelo Impugnante, ou este forem inferiores à presunção legal de custos (80%) este deve ser aplicado para apuração do rendimento tributável? 
08) O Auto de Infração em análise levou em consideração aqueles custos seja deduzindo da receita presumida (depósitos bancários) o custo efetivo ou o custo presumido? 
09). Se não levou em consideração é correto afirmar que o lançamento se fez sobre base de calculo equivocada e muito superior a efetivamente tributável? 
10) O Recorrente apurou o ganho de capital sobre o VTN considerando as disposições legais de regência e os dados constantes das DIAT/DITR (base de cálculo do referido ganho) vigentes à data da elaboração da DIRPF? 
11) De acordo com a legislação de regência M.P.F aberto para fins de análise do cumprimento das obrigações triturarias relativas o Imposto de Renda, pode dar margem à alteração das informações relativas ao ITR? 
b) Do Perito Assistente: 
Fica nomeado perito assistente do Impugnante o Senhor MÁRCIO JOSE FALIGURSKI, brasileiro, Contador, inscrito junto ao CRC-RO sob o nº 0l2.665/0-0-T-RO e no 718.756.620-49 com endereço profissional na Avenida Marechal Rondon, N° 7.784, 2º Andar, Sala 07-A, Bairro Parque Industrial Tancredo Neves, CEP: 76.987-832, no Município de Vilhena - RO (...)". 
A prova pericial, por ser mais onerosa, deve ser adotada para esclarecer fatos duvidosos que exijam conhecimentos especializados e que não possam ser esclarecidos por outros meios, pois, no caso de comprovação de origem de recursos depositados em contas bancárias a prova é eminentemente documental e deve ser apresentada com a impugnação. 
Assim, o pedido deve ser indeferido pelos seguintes motivos: 
1º) A perícia é desnecessária, tendo em vista que os documentos juntados aos autos são suficientes para formar a convicção da autoridade julgadora. 
2º) A perícia é desnecessária, já que uma perícia só se justifica, quando haja controvérsia que demande um exame técnico especializado, o que, data venia, não é o caso do presente processo. 
Vale enfatizar que a presente autuação se fundamenta em fatos e possui elementos de prova que não necessitam de perícia para que o julgador possa formar o seu entendimento, cabendo indeferir o pleito. 
Indefiro, pois, a perícia pleiteada, por desnecessária, nos termos do disposto no art. 18 do Decreto 70.235/1972, com redação dada pelo art. 1º da Lei 8.748/1993.
AFRONTA À CAPACIDADE CONTRIBUTIVA DO IMPUGNANTE. 
Conforme já observado anteriormente, quanto à ofensa ao princípio da capacidade contributiva, nota-se que a contribuinte deve procurar a instância própria para discussão sobre o desrespeito aos princípios constitucionais, vez que tal matéria foge à competência da Delegacia de Julgamento. Esse tema é discutido na esfera judicial, dessa forma nenhum efeito produziria essa apreciação na alçada administrativa. 
DA INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE, DA ORDEM ECONÔMICA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 
A autuada reclama que a multa de ofício de 75% aplicada é exorbitante. Ocorre que a aplicação desta está prevista no art. 44, inciso I, da Lei n° 9.430/1996, in verbis: 
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição: 
I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte; (...)� 
Como a contribuinte não pagou o imposto devido, subsume-se perfeitamente ao inciso I do dispositivo acima.
No presente caso, não há previsão legal para a dispensa ou abrandamento da exigência, consoante determina o art. 97, V e VI do CTN, ipsis litteris: 
�Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: (...) 
V- a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; 
VI- as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.� 
Ademais, se a contribuinte entende que o disposto no art. 44, I, da Lei n° 9.430/1996, impõe ao contribuinte multa de valor exorbitante, contrário aos princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, ou seja, se o autuado entende ser a norma inconstitucional, tenho a informar que esta não é a sede apropriada para tal discussão, pois a esfera competente para decidir sobre inconstitucionalidade de lei é a judiciária, devendo a interessada recorrer a esta para tratar de tal questão, não cabendo ao julgador administrativo emitir qualquer juízo de valor acerca da razoabilidade ou da proporcionalidade do valor de multa aplicada nos termos de lei plenamente vigente.
Do mérito
No mérito, a Recorrente enfrenta decisão recorrida nos seguintes aspectos: origem dos depósitos bancários � atividade rural da Recorrente e não configuração dos mesmos em renda; inexistência de hipótese de omissão de renda tributável na forma do lançamento; origem dos depósitos bancários - operações que não configuram renda; ganhos de capital na alienação de bens e direitos - imóvel rural; parcela relativa às benfeitorias; ganho de capital - diferença entre o valor da operação de compra e de venda; ganhos de capital na alienação de bens e direitos - imóveis urbanos; arbitramento do resultado da atividade rural; depósitos bancários: impossibilidade de constituição do fato gerador de imposto e falta de prova acerca da omissão de receita - nexo de causalidade; inexistência de aumento patrimonial a descoberto; insuficiência da presunção para fundamentar o lançamento tributário; ônus probatório e princípio da presunção da inocência; ausência de provas da acusação - ônus probatório da acusação - princípio da presunção da inocência e do inquisitório; ônus da prova - obrigação do Fisco em provar a pretensa infração notificada; inconstitucionalidade do artigo 42 da Lei n. 9.430/96; xvi) afronta pela pretensão fiscal ao princípio da razoabilidade; xvii) inobservância do princípio da primazia da realidade; xviii) concomitância de multa de ofício e multa isolada -impossibilidade; xix) limite da multa - excesso em relação ao tributo; xx) efeito confiscatório da exigibilidade de multa pelo pretenso descumprimento de obrigação principal com base em mera presunção; xxi) multa: da lesão aos princípios da proporcionalidade e aos da ordem econômica.
Depósitos Bancários de Origem não Comprovada
Em face da Recorrente, a autoridade lançadora constituiu crédito tributário com espeque em infração tipificada por omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada relativos ao Ano-calendário 2013.
Os procedimentos adotados pela autoridade lançadora na apuração dessa infração constam do relatório fiscal, que transcrevo a seguir:
Da análise dos extratos bancários fornecidos pela contribuinte, identificamos o ingresso de recursos em valores substanciais. O total dos créditos, por conta, restou assim configurado: 


Com o objetivo de se evitr uma tributação equivocada, foram feitas as exclusões dos valores creditados nas contas correntes que não representavam efetivo acréscimos, sendo eles:


Foram, então, excluídos da análise os lançamentos enquadrados nas situações descritas acima, e a contribuinte foi intimada através do TIF nº 2 a esclarecer e comprovar com documentação hábil, idônea e compatível entre data e valor a natureza e origem dos recursos representados pelos créditos/depósitos em contas bancárias, conforme relacionados nos demonstrativos anexos.
Realizada a conciliação, foi a contribuinte intimada através do TIF nº 3 a esclarecer e comprovar com documentação hábil, idônea e compatível entre data e valor a natureza e origem dos recursos representados pelos créditos/depósitos em contas bancárias (valores remanescentes).
Em resposta, a contribuinte apenas alegou já ter atendido à solicitação.
Desta forma, após os trabalhos acima relatados em consonância com o art. 42 da Lei 9.430/1996, os valores creditados em contas bancárias cujas origens não foram comprovadas pela contribuinte perfizeram o montante de R$ 15.872.856,14. Foram deduzidos os valores apresentados à Tributação quando da apresentação da DIRPF/2014 e o resultado dos valores depositados e omitidos do Fisco totalizou R$ 15.818.856,14, valores esses tributáveis e não apresentados à tributação, caracterizando a existência de Depósitos bancários conforme tabela abaixo:


A Recorrente enfrenta essa infração afirmando, em linhas gerais, que "o montante que ingressou nas contas de titularidade da Recorrente e tomado pela Autoridade Fazendária como rendimento para fins de presunção do fato gerador que deu azo ao crédito tributário lançado em relação ao ano calendário de 2013 não é renda da Recorrente e não merece ser assim considerada".
A autoridade julgadora de primeira instância alterou a omissão de rendimentos no mês de março/2013 de R$ 9.575.813,00 para R$ 3.089.813,00, tendo em vista que R$ 6.482.500,00 tem origem em ganho de capital decorrente de operação imobiliária. Para os demais meses do ano-calendário 2013, a DRJ concordou com a omissão de rendimentos apurada pela autoridade lançadora.
Nesse contexto, a DRJ reduziu o imposto devido relativo à essa infração de R$ 4.350.185,43 para R$ 2.567,497,93, conforme já discriminado quando da apreciação do recurso de ofício.
Assim, considerando que a Recorrente não aduz novas razões de defesa perante à segunda instância (art. 57, § 3°., do RICARF, aprovado pela Portaria MF n. 343/2015), confirmo e adoto as razões de decidir da decisão recorrida em face dessa infração, já transcrita acima, no essencial, quando da apreciação do recurso de ofício.
Nessa perspectiva, não merece reparo a decisão recorrida.


Do acréscimo patrimonial a descoberto no ano-calendário 2012
Em face da infração tipificada por acréscimo patrimonial a descoberto no ano-calendário 2012, aduz a autoridade lançadora no relatório fiscal:
[...]
A primeira Declaração de Imposto de Renda apresentada pela contribuinte foi a DIRPF 2014, oportunidade em que foi informado como existente em 31.12.2012 o patrimônio de R$ 14.405.150,16. 
Por esta razão, a contribuinte foi instada a esclarecer e comprovar com documentação hábil e idônea a natureza e origem dos recursos utilizados na aquisição de bens e direitos existentes em 31/12/2012, no valor de R$ 14.405.150,16 conforme consta na DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS do EXERCÍCIO 2014 ANO-CALENDÁRIO 2013. 
Em resposta, informou a contribuinte que o referido patrimônio tinha a seguinte composição: 
1) LOTE URBANO 1AR-5, QUADRA 83, SETOR 04, MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM ÁREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.526 FICHA N° 1 - valor R$15.801,95 
2) LOTE URBANO 1AR-4, QUADRA 83, SETOR 04, MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM ÁREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.525 FICHA N° 1 - valor R$15.801,95 
3) LOTE URBANO 1AR-3, QUADRA 83, SETOR 04, MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM ÁREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.524 FICHA N° 1 - valor R$ 15.801,95 
4) LOTE URBANO 1AR-7, QUADRA 83, SETOR 04, MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM ÁREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.528 FICHA N° 1 - valor R$15.801,95 
5) LOTE URBANO 1AR-, QUADRA 83, SETOR 04, MUNICÍPIO DE VILHENA - RO, COM ÁREA DE 6.804,00 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.521 FICHA N°1 - valor R$ 241.610,04 
6) 95% DAS COTAS DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA - TRANS-JAMANTÃO TRANPORTES RODOVIÁRIOS LTDA CNPJ/MF 05.747.914/0001-34 ADQ. 22/05/2011 COM O CAPITAL SOCIAL DE R$ 50.000,00 - cf registro JUCER devidamente arquivada na JUCER sob o n° 11200399844 em sessão de 17/06/2003; 
7) NUMERÁRIOS DISPONÍVEIS EM PODER E EM BANCOS - R$ 11.291.232,32 
8) INICIO EM 31/12/2012 SENDO 3452 CABEÇA DE GADO NO VALOR DE R$ 2.761,600,00 
9) SALDO EM 31/12/2013 4661 CABEÇA DE GADO - R$ 3.728,800,00 
O ITEM 9 FOI DESCONSIDERADO POR SER RELATIVO AO SALDO DE 31.12.2013 
A contribuinte juntou escrituras públicas de compra e de venda de imóveis e também Notas Fiscais relativas as compras do gado, contudo, não comprovou a origem dos recursos para tais aquisições e para o restante dos bens que formaram o significativo patrimônio declarado. 
A soma dos valores apresentados, resultou no valor de R$ 14.407.650,16, porém, tendo em vista que a aquisição dos itens 1 a 6 se deram em datas fora do período fiscalizado, e o item 9 se refere a bens do exercício de 2014, apenas os itens 7 e 8 foram considerados como acréscimo patrimonial a descoberto relativamente ao ano calendário 2012, perfazendo o montante de R$ 14.052.832,32. 
Feitas as análises descritas no parágrafo anterior, foram confrontados os bens informados pela contribuinte com os constantes nas Declarações de Operações Imobiliárias, oportunidade em que se evidenciou a existência de outros seis imóveis, sendo então solicitados esclarecimentos e comprovação, com documentação hábil e idônea a natureza e origem dos recursos utilizados na aquisição desses bens: 
a) Lote Rural n° 22 da Gleba 15, localizado no município de Cerejeiras/RO, com área de 69,7957 ha, registrado em 17/09/2012, matrícula n°661, Cartório de Registro de Imóveis de Cerejeiras/RO, valor de R$ 101.044,12; 
b) Lote Rural n° 29 da Gleba 15, localizado no município de Cerejeiras/RO, com área de 62,3623 ha, registrado em 17/09/2012, matrícula n° 74, Cartório de Registro de Imóveis de Cerejeiras/RO, valor de R$ 90.288,03; 
c) Lote Rural n° 26 da Gleba 15, localizado no município de Cerejeiras/RO, com área de 69,1019 ha, registrado em 17/09/2012, matrícula n°2870, Cartório de Registro de Imóveis de Cerejeiras/RO, valor de R$ 100.028,08; 
d) Lote Rural n° 27 da Gleba 15, localizado no município de Cerejeiras/RO, com área de 89,3623 ha, registrado em 17/09/2012, matrícula n°2871, Cartório de Registro de Imóveis de Cerejeiras/RO, valor de R$ 129.388,31; 
e) Lote Rural n° 31 da Gleba 15, localizado no município de Cerejeiras/RO, com área de 75,1060 ha, registrado em 17/09/2012, matrícula n°2890, Cartório de Registro de Imóveis de Cerejeiras/RO, com valor de R$ 108.734,54; 
f) Lote Rural n° 24 da Gleba 15, localizado no município de Cerejeiras/RO, com área de 111,2714 ha, registrado em 17/09/2012, matrícula n°2891, Cartório de Registro de Imóveis de Cerejeiras/RO, valor de R$ 161.095,99.
Em resposta, a contribuinte encaminhou as escrituras públicas, e os seguintes esclarecimentos: 
"A FORMA DE PAGAMENTO DE CADA IMÓVEL ADQUIRIDO SEGUE DE ACORDO COM CADA ESCRITURA NO ANEXO, E A AQUISIÇÃO DAS MESMAS FORAM DE RESERVAS, OU SEJA NUMERÁRIOS DISPONÍVEIS EM PODER E EM BANCOS, OBTIDAS NO DECORRER DE MINHAS ATIVIDADES RURAIS E COMERCIAIS, CONFORME TODAS DECLARADAS NO MEU IRPF DE CADA ANO SUBSEQUENTE, NO CASO DE NÃO ESTAREM DECLARADAS NO ANO DE 2012 É SIMPLESMENTE PELO FATO QUE EU NEM DECLARAÇÃO DE IRPF FAZIA NESTA ÉPOCA." 
Primeiramente, insta esclarecer que a contribuinte era obrigada, pelo patrimônio do qual era titular, a apresentar a DIRPF do Exercício de 2013 (Ano-Calendário 2012). 
Segundo informou, as aquisições destes imóveis foram feitas com reservas, numerários obtidos pelas atividades rurais e comerciais, todas declaradas em seu IRPF de cada ano subsequente. Contudo, não comprovou a entrega da Declaração do IRPF 2013, à qual, por Lei estava obrigada, ao contrário, logo após tal alegação, afirma que em 2012 nem Declaração de IRPF fazia. 
Ademais, somente a partir do Exercício de 2015, Ano Calendário 2014, passou a constar a existência de Atividade Rural para a contribuinte, sendo que para o Exercício de 2014, Ano calendário 2013, constam exclusivamente rendimentos advindos de Pessoas Físicas. 
Pelas razões acima, a contribuinte não logrou êxito em comprovar a origem dos recursos utilizados na aquisição dos bens e o valor resultante da soma dos valores individuais deles - R$ 690.579,07 - foram também considerados como acréscimo patrimonial a descoberto. 
Assim, com fulcro nos art. 37, 38, 55, inciso XIII, e parágrafo único, 83, 806, 807 e 845 do RIR/99 e Art. 1°, inciso VI e parágrafo único, da Lei n° 11.482/07, incluído pela Lei n° 12.469/11, o acréscimo patrimonial a descoberto, relativos ao ano-calendário de 2012 foi objeto de lançamento de ofício, conforme adiante tabulado:

[...]
Ao enfrentar essa infração, a Recorrente afirma que a autoridade lançadora não logrou êxito em comprovar o suposto aumento patrimonial no referido ano-calendário.
Muito bem.
A infração tipificada por acréscimo patrimonial a descoberto caracteriza-se pelo excesso das aplicações sobre as origens no curso do ano-calendário e tem fundamento legal no art. 43, II, do CTN, bem assim nos arts. 1°. a 3°., da Lei n. 7.713/1988, arts. 1°. e 2°. da Lei n. 8.134/1990, arts. 55, XIII c/c parágrafo único, 806 e 807 do Decreto n. 3.000/1999 - RIR/99 (vigente à época dos fatos) e art. 1°., da Lei n. 11.482/2007.
Nessa perspectiva, os procedimentos fiscais relativos à apuração de acréscimo patrimonial não declarado (a descoberto) compreendem, necessariamente, a verificação, mês a mês do ano-calendário (janeiro a dezembro) fiscalizado, dos recursos/origens e sua compatibilidade com os dispêndios/aplicações, numa sequência lógica e interligada, a influenciar positiva ou negativamente a apuração do mês seguinte, de forma a identificar eventual acréscimo patrimonial passível de tributação de imposto de renda, no(s) mês(es) que restarem caracterizados incompatibilidade (diferença negativa entre recursos/origens e dispêndios/aplicações).
Desta feita, os recursos/origens e os dispêndios/aplicações são dispostos em planilha específica (Demonstrativo de Variação Patrimonial), na qual são discriminados os valores acompanhados da respectiva descrição dos eventos àqueles associados.
E isto porque o fato gerador do IRPF é complexivo ou periódico, vez que compreende a disponibilidade econômica ou jurídica adquirida pelo contribuinte em determinado ciclo que se inicia no dia primeiro de janeiro e se finda no dia 31 de dezembro de cada ano-calendário.
É exatamente essa a inteligência do art. 55, XIII, do Decreto n. 3.000/999 - RIR/99 (vigente à época dos fatos), verbis:
[...]
Art. 55. São também tributáveis (Lei nº 4.506, de 1964, art. 26, Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 24, § 2º, inciso IV, e 70, § 3º, inciso I):
[...]
III - as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa física, apurado mensalmente, quando esse acréscimo não for justificado pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva;
[...](grifei)
Deduz-se, sem nenhum esforço cognitivo, que o racional do dispositivo acima transcrito evidencia que o acréscimo patrimonial, por si só, não se constitui infração, mas apenas o acréscimo patrimonial a descoberto (não justificado).
Na espécie, a autoridade lançadora considerou acréscimo patrimonial a descoberto no valor de R$ 14.743.411,39, relativo a bens e direitos informados pela Recorrente na declaração de ajuste anual - Exercício 2014 - Ano-calendário 2013, existentes em 31/12/2012, consubstanciados em numerários disponíveis em seu poder e em bancos, totalizando R$ 11.291.232,32, bem assim em 3.452 cabeças de gado, no valor total de R$ 2.761.600,00, e, também imóveis adquiridos em 17/09/2012, não declarados e não informados quando da resposta à intimação, que totalizam R$ 690.579,07:

Conforme se observa, não houve, no caso concreto, a elaboração do Demonstrativo de Variação Patrimonial relativo ao ano-calendário 2012, optando a autoridade lançadora por considerar, de forma pontual, acréscimo patrimonial em função de eventos individualizados, conforme acima discriminados.
Com a máxima vênia, não me parece ser esta a configuração mais adequada para a apuração de variação patrimonial a descoberto, vez que não considerados os eventos ocorridos mês a mês, cotejando-se origens/recursos e dispêndios/aplicações, consolidando-se ao final do ano-calendário, na forma prevista no art. 55, XIII, do Decreto n. 3.000/999 - RIR/99 (vigente à época dos fatos).
É oportuno destacar que os rendimentos informados pela Recorrente à autoridade lançadora, no curso da fiscalização, como existentes em 31/12/2012, no valor total de R$ 11.291.232,32, reclamavam por comprovação quanto à sua existência, mediante procedimento fiscal específico com foco na movimentação financeira da Recorrente no Ano-Calendário 2012, e, uma vez comprovados, poderiam, independentemente de terem sido omitidos, bem assim da sua origem, compor o Demonstrativo de Variação Patrimonial na condição de origens/recursos para fins de apuração de acréscimo patrimonial a descoberto.
É dizer, na apuração da variação patrimonial a descoberto, as origens/recursos que compõem o Demonstrativo de Variação Patrimonial do determinado ano-calendário em contrapartida aos dispêndios/aplicações, não têm odor, vez que é indiferente a forma como tais recursos foram disponibilizados ao contribuinte, bem assim se foi ou não declarado ao Fisco. É suficiente apenas que reste comprovado que tais recursos ingressaram na esfera jurídico-tributária do sujeito passivo, ou seja, que tenha havido a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica daqueles, na forma expressa no art. 43 do CTN.
Não só não existe essa comprovação nos autos, como também a autoridade lançadora, de forma equivocada, considerou o valor de R$ 11.291.232,32, que a Recorrente inicialmente informou dispor como numerário, como se aplicações/dispêndios fossem, quando na verdade tratavam-se de origens/recursos, a lastrear aplicações/dispêndios ocorridas no ano-calendário de 2012. 
Ademais, a própria Recorrente, quando da impugnação apresentada ao órgão julgador de primeira instância, bem assim em sede de recurso voluntário perante a segunda instância, nega a disponibilidade, em 31/12/2012, de numerário/depósitos em banco no valor de R$ 11.291.232,32, que antes informara dispor, no curso da ação fiscal:
[...]
Portanto, as contas correntes e investimentos da Recorrente revelam a inexistência se saldo relevantes, de modo que não é verosímil a afirmação de que a Recorrente deteria patrimônio na ordem de R$ 11.291.232,32 em ativos financeiros, seja em banco (comprovadamente não o há) sejam mantido em espécie, o que é ainda menos plausível dado que, haveria necessidade de que, deduzidos os valores em banco retro demonstrados, haveria necessidade de que a Recorrente possuísse em mãos o total de R$ 11.290.945,62 o que é fisicamente impossível.
[...]
É dizer, ficou o dito pelo não dito.
Por sua vez, os imóveis adquiridos em 17/09/2012 - no total de R$ 690.579,07 (atestados pela autoridade lançadora com espeque em escrituras públicas registradas em cartório de imóveis), bem assim os semoventes existentes em 31/12/2012 (no valor total de R$ 2.761.600,00, de cuja titularidade a Recorrente não nega) constituem-se dispêndios/aplicações, passíveis de compor o Demonstrativo de Variação Patrimonial.
Quanto à alegação da Recorrente de que dispunha, em 31/12/2012, de apenas R$ 286,79 na instituição financeira SICOOB e R$ 0,00 no Banco Bradesco, conforme extratos acostados aos autos, em face dos quais a autoridade lançadora não se aprofundou, inclusive mediante procedimento fiscal específico (verificação da movimentação financeira mediante análise dos extratos bancários) para fins de apuração de rendimentos omitidos, é de se observar que tais extratos representam apenas um retrato, estático, portanto, da situação financeira/bancária da Recorrente, sem relevância para a verificação de acréscimo patrimonial a descoberto, vez que não revela a dinâmica da movimentação financeira da Recorrente ao longo do ano-calendário de 2012, sendo assim imprestáveis para fins de composição de origens/recursos.
Nessa perspectiva, uma vez que não foram observados os procedimentos adequados à apuração de variação patrimonial a descoberto, mediante demonstrativo específico, de forma a atender ao disposto no art. 55, XIII, do Decreto n. 3.000/999 - RIR/99 (vigente à época dos fatos), fato que, por si só, prejudica o pleno exercício do direito constitucional à ampla defesa e ao contraditório da Recorrente, bem assim restar evidente afronta a elementos estruturais do lançamento definidos no art. 142 do CTN, consubstanciados na ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente; determinação da matéria tributável; e cálculo do montante do tributo devido, encaminho pela desconstituição do lançamento com fulcro na infração tipificada por acréscimo patrimonial a descoberto no ano-calendário 2012.
Da multa isolada, da concomitância da multa de ofício e da multa isolada, e do efeito confiscatório da exigibilidade de multa 
Com relação à cumulatividade das multas aplicadas (multa isolada e multa de ofício), visando a uma melhor compreensão da matéria em lide, entendo oportuno um breve resgate da legislação tributária, no tocante à aplicação da multa de ofício e da multa isolada, ambas previstas no art. 44 da Lei n. 9.430/1996.
No que diz respeito à multa de ofício, é de se observar que o art. 44, I, da Lei n. 9.430/1996 foi alterado, em 29/06/2006, pela Medida Provisória (MP) n. 303/2006, que disciplinava, entre outras questões, a aplicação das multas nos casos de lançamentos de ofício realizados pela Administração Tributária Federal.
Assim, na primeva redação do art. 44, I, da Lei n. 9.430/1996, a multa de ofício era aplicada nos casos de falta de pagamento ou recolhimento; pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória; falta de declaração; e declaração inexata, exceto os casos de sonegação, fraude e conluio.rib
Na redação conferida pela MP n. 303/2006, a multa de ofício de 75% prevista no dispositivo legal em tela somente pode ser aplicada sobre a totalidade ou diferença de tributo quando se configure falta de pagamento ou recolhimento; falta de declaração; e declaração inexata.
Não obstante o encerramento do prazo de vigência da MP n. 303/2006 em 27/10/2006, consoante os termos do Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n. 57/2006, a redação do art. 44, I, da Lei n. 9.430/1996 permaneceu exatamente com a mesma configuração que lhe foi conferida por aquela MP, ou seja, a multa de ofício de 75% aplica-se nos casos de falta de pagamento ou recolhimento; falta de declaração; e declaração inexata, agora sob os auspícios da MP n. 351/2007, convertida na Lei n. 11.488/2007. 
Assim, a novel redação do art. 44, I, da Lei n. 9.430/1996 excluiu da hipótese de incidência da multa de ofício de 75% o "pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo da multa moratória", deduzindo-se, todavia, que a referida multa está afastada apenas nas situações em que o sujeito passivo efetuou o pagamento após o vencimento, sem o acréscimo da multa de mora de 20%, mas tenha confessado o respectivo débito. Nesse caso específico, a rigor, a multa de ofício de 75% não seria aplicável.
De outra banda, é oportuno resgatar que até a edição da MP n. 351/2007, de 22 de janeiro de 2007, posteriormente convertida na Lei n. 11.488/2007, a multa isolada prevista no art. 44, II, da Lei n. 9.430/1996 era aplicada nas hipóteses em que o tributo não havia sido anteriormente pago; o tributo havia sido pago em atraso, mas sem a imposição da multa de mora; a pessoa física sujeita ao recolhimento mensal, deixasse de fazê-lo ao longo do ano; e a pessoa jurídica sujeita ao recolhimento mensal por estimativa, deixasse de fazê-lo ao longo do ano. A alíquota da multa isolada era de 75%, ou de 150% para os casos de evidente intuito de sonegação, fraude ou conluio.
Todavia, desde a edição da MP n. 351/2007, convertida na Lei n. 11.488/2007, alterou-se essa sistemática, vez que a multa isolada passou a ser de 50% cobrada sobre o valor do pagamento mensal que deixar de ser feito ao longo do ano-calendário pela pessoa física que receber de outra pessoa física, ou de fontes situadas no exterior, rendimentos e ganhos de capital que não tenham sido tributados na fonte, no respectivo país de origem, e pela pessoa jurídica que optar pelo regime de pagamento por estimativa. 
Nesse contexto, desde 22/01/2007, assim é a redação do art. 44, I e II, da Lei n. 9.430/1996:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
[...] (grifei)
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
[...]
Destarte, a nova redação do art. 44, I e II, da Lei n. 9.430/1996, aplicável aos fatos geradores ocorridos a partir de 22 de janeiro de 2007, afastou qualquer dúvida sobre a possibilidade de aplicação concomitante das multas de ofício e das multas isoladas por falta de recolhimento do IRPF devido a título de carnê-leão, vez que as hipóteses de incidência que ensejam a imposição das penalidades da multa de ofício e da multa isolada em razão da falta de pagamento do carnê-leão são perfeitamente distintas e tratadas em incisos próprios do indigitado dispositivo legal.
Resta evidenciado que os incisos I e II do art. 44 da Lei n. 9.430/1996 tratam de suportes fáticos distintos e autônomos, com diferenças claras na temporalidade da apuração, que tem por consequência a aplicação das penalidades sobre bases de cálculo diferentes. 
A multa de ofício aplica-se sobre o tributo devido apurado anualmente, no caso concreto, IRPF, aperfeiçoando-se a hipótese de incidência tributária ao final do ano-calendário.
Por sua vez, na espécie, a multa isolada é apurada sobre o valor do pagamento mensal que deixar de ser feito ao longo do ano-calendário pela pessoa física que receber de outra pessoa física, ou de fontes situadas no exterior, rendimentos e ganhos de capital que não tenham sido tributados na fonte, no respectivo país de origem. 
É dizer, são materialidades absolutamente independentes e distintas, não havendo que se falar em concomitância.
Desta forma, não existe óbice à cumulatividade de ambas penalidades, nem tampouco há que se falar de tributação com efeito de confisco, vez que as multas foram aplicadas em percentuais estabelecidos na legislação tributária em vigor.
Nessa perspectiva, não há de se falar de confisco, vez que os percentuais da multa de ofício, bem assim da multa isolada, têm previsão legal, e, em sendo assim, qualquer discussão acerca do seu aspecto confiscatório implica apreciação de inconstitucionalidade vedada ao julgador administrativo, a teor do Enunciado n. 2 de Súmula CARF:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
No que diz respeito às alegações da Recorrente relativas a apuração de ganhos de capital na alienação de imóvel rural, bem assim a arbitramento do resultado da atividade rural, deixo de analisá-las, em virtude de não terem sido objeto do lançamento em apreço, considerando-se, ainda, que a Recorrente sequer declarou atividade rural no ano-calendário 2013, conforme denuncia a autoridade lançadora:
[...]
Ademais, somente a partir do Exercício de 2015, Ano Calendário 2014, passou a constar a existência de Atividade Rural para a contribuinte, sendo que para o Exercício de 2014, Ano calendário 2013, constam exclusivamente rendimentos advindos de Pessoas Físicas.
[...]
Ante o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, rejeitar as preliminares, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para afastar o lançamento em face da infração tipificada por acréscimo patrimonial a descoberto no ano-calendário 2012.
(assinado digitalmente)
Luís Henrique Dias Lima
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DESCUMPRIMENTO DA PORTARIA RFB 2.047/2014 PELO
PROCEDIMENTO FISCAL - AFRONTA AO PRINCIPIO DA
VINCULACADO.

A apreciacdo de extratos bancarios pela autoridade fiscal, com o fito de
subsidiar lancamento por omissdo de rendimentos, tem amparo na legislagao
tributaria em vigor.

ILEGALIDADE - OFENSA AO PARAGRAFO 3°. DO ART. 42 DA LEI N°
9.430/96 - INEXISTENCIA DE ANALISE INDIVIDUALIZADA DOS
CREDITOS EM CONTA CORRENTE PARA CONFIGURACAO DE
RENDIMENTO.

Constado nos autos que a autoridade langadora procedeu a andlise
individualizada dos créditos em conta corrente, ndo ha que se falar de
ilegalidade, observando-se que a lei exige defesa pormenorizada, ou seja,
individualizada, das infragdes relatadas.

ERRO NA CAPITULACAO DA SUPOSTA INFRACAO - PRINCIPIO DA
TIPICIDADE VIOLADO.

Inexiste erro na capitulagdo da infracdo imputada ao contribuinte quando
observado comando legal autorizador de presun¢ao de rendimentos.

VIOLACAO DOS PRINCIPIOS DA PRESUNCAO DA INOCENCIA, DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA RAZOABILIDADE, DA PRIMAZIA
DA REALIDADE E DO INQUISITORIO. DA MULTA: LESAO AOS
PRINCIPIOS DA PROPORCIONALIDADE E AOS DA ORDEM
ECONOMICA. NULIDADE. DESCONSIDERACAO DE DOCUMENTOS.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE.

Nao hé de se falar de violagdo de principios quando o procedimento fiscal
tem espeque na legislagdo em vigor.

Inexiste cerceamento de defesa quando resta comprovado nos autos que a
autoridade fiscal concedeu ao sujeito passivo, mediante intimacdes fiscais,
oportunidades de apresentagdo de esclarecimentos e documentos
comprobatorios.

PERICIA. DILIGENCIA. INDEFERIMENTO.

A realizagdo de pericias e diligéncias deve obedecer aos requisitos
estabelecidos nos arts. 16, IV, 18 e 29, do Decreto n. 70.235/1972, sendo
facultado a autoridade julgadora o juizo de admissibilidade, inclusive
indeferir as que considerar prescindiveis, impraticaveis ou desconectadas das
infragdes objetos do lancamento.

INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 42 DA LEI 9.430/96.
AUSENCIA DE COMPETENCIA DAS INSTANCIAS
ADMINISTRATIVAS PARA APRECIACAO.

O CARF nio ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. DEMONSTRATIVO
DE VARIACAO PATRIMONIAL. INEXISTENCIA.
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Caracteriza-se acréscimo patrimonial a descoberto, apurado mensalmente,
conforme disposto em demonstrativo especifico, quando esse acréscimo nao
for justificado pelos rendimentos tributdveis, ndo tributdveis, tributados
exclusivamente na fonte ou objeto de tributacdo definitiva.

O acréscimo patrimonial, por si s6, ndo se constitui infragdo, mas apenas o
acréscimo patrimonial a descoberto (nao justificado).

A ndo observancia dos procedimentos adequados a apuragdo de variagdo
patrimonial a descoberto, mediante demonstrativo especifico, de forma a
atender a legislacdo do imposto de renda, prejudica o pleno exercicio do
direito constitucional a ampla defesa e ao contraditério do Contribuinte, bem

assim afronta a elementos estruturais do langamento definidos no art. 142 do
CTN.

DEPOSITOS BANCARIOS. PRESUNCAO DE OMISSAO DE
RENDIMENTOS. AUSENCIA DE COMPROVACAO.

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/1997, a Lei n. 9.430/1996,
em seu art. 42, autoriza a presun¢ao de omissao de rendimentos com base nos
valores depositados em conta bancéria para os quais o titular, regularmente
intimado, ndao comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a origem
dos recursos utilizados nessas operacdes.

Para efeito de determina¢do da receita omitida, os créditos devem ser
analisados separadamente, ou seja, cada um deve ter sua origem comprovada
de forma individual, com apresentacdo de documentos que demonstrem a sua
origem, com indica¢do de datas e valores coincidentes, cabendo ser mantida a
tributagcdo na auséncia de comprovagao nestes termos.

MULTA DE OFICIO. MULTA ISOLADA. CUMULATIVIDADE. EFEITO
CONFISCATORIO. INEXISTENCIA.

A multa isolada (art. 44, II, da Lei n. 9.430/1996) e a multa de oficio
(ordinaria de 75% ou qualificada de 150%) prevista no art. 44, I, da Lei n.
9.430/1996, sao incomunicaveis, vez que tratam de suportes faticos distintos
e autonomos com diferengas claras na temporalidade da apuracdo, que tem
por consequéncia a aplicagdo das penalidades sobre base de calculos
diferentes. Destarte, ndo existe Obice a cumulatividade de ambas penalidades,
nem tampouco had que se falar de tributacao com efeito de confisco, vez que
as multas em apreco foram aplicadas em percentuais estabelecidos na
legislagdo tributaria em vigor.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de oficio e dar provimento parcial ao recurso voluntario para cancelar a
parcela do langamento referente a acréscimo patrimonial a descoberto, nos termos do voto do
relator.

(assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira - Presidente
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(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Sérgio da Silva,
Gregorio Rechmann Junior, Francisco Ibiapino Luz, Renata Toratti Cassini, Luis Henrique
Dias Lima, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Ana Claudia Borges de Oliveira e Denny
Medeiros da Silveira (Presidente).

Relatorio

Cuida-se de recurso de oficio e de recurso voluntario em face de decisdo de
primeira instancia que julgou procedente em parte a impugnagdo e manteve em parte o crédito
tributario consignado no lancamento constituido em 05/10/2008 mediante o Auto de Infracao -
Imposto de Renda Pessoa Fisica - Anos-calendario 2012 e 2013 - no valor total de RS$
21.273.309,81- com fulcro em acréscimo patrimonial a descoberto (Ano-calendario 2012);
omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos bancarios com origem ndo comprovada
(Ano-calendario 2013); e falta de recolhimento do IRPF devido a titulo de carné-ledo (Ano-
calendario 2013), conforme discriminado no relatorio fiscal.

Cientificada do teor da decisdo de primeira instancia em 08/03/2019, a
impugnante, agora Recorrente, apresentou recurso voluntdrio na data de 01/04/2019,
questionando, em apertada sintese, preliminarmente, os seguintes aspectos da decisao recorrida:
1) decadéncia de parcela do crédito tributario; ii) descumprimento da Portaria RFB n.
2047/2014 pelo procedimento fiscal - afronta ao principio da vinculagdo; iii) ilegalidade —
ofensa ao art. 42, § 3°. da Lei n. 9.430/96 — inexisténcia de analise individualizada dos créditos
em conta corrente para configuracdo da omissao de rendimento; iv) inobservancia do devido
processo legal; v) desconsideragdo pela autoridade fazendéria de documentos disponibilizados
— pretericao do direito de defesa; vi) erro na capitulacdo da suposta infragdo — principio da
tipicidade violado; vii) procedimento carente de profundidade; viii) cerceamento do direito de
defesa; e ix) diligéncia/pericia contdbil; e, no mérito: i) origem dos depositos bancarios —
atividade rural da Recorrente e ndo configuracdo dos mesmos em renda; ii) inexisténcia de
hipétese de omissao de renda tributavel na forma do langamento; iii) origem dos depositos
bancarios — operagdes que ndo configuram renda; iv) ganhos de capital na alienag@o de bens e
direitos - imovel rural; v) parcela relativa as benfeitorias; vi) ganho de capital - diferenca entre
o valor da operagcdo de compra e de venda; vii) ganhos de capital na alienacdo de bens e
direitos - imdveis urbanos; viii) arbitramento do resultado da atividade rural; ix) depdsitos
bancarios: impossibilidade de constituicdo do fato gerador de imposto e falta de prova acerca
da omissdao de receita - nexo de causalidade; x) inexisténcia de aumento patrimonial a
descoberto; xi) insuficiéncia da presuncao para fundamentar o langamento tributério; xii) 6nus
probatorio e principio da presuncao da inocéncia; xiii) auséncia de provas da acusagao. onus
probatorio da acusagdo. principio da presuncdo da inocéncia e do inquisitdrio; xiv) 6nus da
prova - obrigacdao do Fisco em provar a pretensa infragao notificada; xv) inconstitucionalidade
do artigo 42 da Lei n. 9.430/96; xvi) afronta pela pretensao fiscal ao principio da razoabilidade;
xvii) inobservancia do principio da primazia da realidade; xviii) concomitancia de multa de
oficio e multa isolada -impossibilidade; xix) limite da multa - excesso em relacdo ao tributo;
xX) efeito confiscatorio da exigibilidade de multa pelo pretenso descumprimento de obrigacao
principal com base em mera presuncdo; e xxi) multa: da lesdo aos principios da
proporcionalidade e aos da ordem econdmica.
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Sem contrarrazoes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Luis Henrique Dias Lima - Relator

Do recurso de oficio

O recurso de oficio interposto pela DRJ tem amparo no art. 34, I, do Decreto
n. 70.235/1972, verbis:

Art. 34. A autoridade de primeira instancia recorrerd de oficio
sempre que a decisdo:

1 - exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e
encargos _de multa de valor total (langcamento principal e
decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da
Fazenda. (Redacao dada pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producao
de efeito)

[---1(grifei)

A autoridade julgadora de primeira instancia observou a Portaria MF n. 3, de
03 de janeiro de 2008, entdo vigente, que estabelece, em seu art. 1°., o limite para interposi¢ao
de recurso de oficio sempre que a decisdo exonerar o sujeito passivo do pagamento e encargos
de multa em valor total superior a R$ 1.000.000,00.

Ocorre que, em conformidade com o Enunciado n. 103 de Simula CARF,
para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de alcada vigente na data de
sua aprecia¢ao em segunda instancia:

Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o
limite de al¢ada vigente na data de sua apreciagdo em segunda
instdncia.

Destarte, aplica-se, no caso em apreco, a Portaria MF n. 63, de 09 de
fevereiro de 2017, atualmente em vigor, que estabelece o limite para interposi¢ao de recurso de
oficio sempre que a decisdo exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributos e encargos de
multa em valor total superior a RS 2.500.000,00, bem assim quando a decisdo excluir sujeito
passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigéncia do crédito tributario, nos termos
do seu art. 1°., §§ 1° e 2°., verbis:

Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerd de
oficio sempre que a decisdo exonerar sujeito passivo do
pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total
superior _a R§ 2.500.000,00 (dois milhdes e quinhentos mil
reais).

$ 1° O valor da exoneragdo devera ser verificado por processo.
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$ 2% Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir
sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da
exigéncia do crédito tributario.

[.-.](grifei)

Na espécie, verifica-se que a autoridade langadora exonerou o sujeito passivo
de pagamento de tributo e encargos de multa no valor de R$ 3.119.703.12, assim
discriminado:

Imposto langado com multa de oficio (75%): R$ 4.350.185,43 + R$
3.262.639,07 = RS 7.612.824.50

IMPO 5TO INCIDENTE SOBRE 05 RENDIMENTO S SUJEITOS A TABELA PROGRE 5 8Iva

Base de Calculo " Dedugoes de Parcela a
Multa Declarad Infragoes Ofici Aliquota Deduzir Imposte Apurado
{1} T500% 54.000,00 15.818.856,14 0,00 27.50% Bo456 81 4 35554852

imposto Apuradn = [Basae da Calouio Dedlarada + Infrapies - Dedupias da Oficg] * Aliquota - Parcals a Dedumir

IMPO §TO DEVIDO $OBRE RENDIMENTO S SUJEITO S A TABELA PROGRESSIVA

Dedugies do

imposto Apurado DE':L'“’; IRRF Carné-Ledo sty |mposto Devido
(1) 4.355.548,52 5.363,08 0,00 0,00 0,00 4.350.185,43
imposto Devico = Imposto &purado - iImpostn Dedarado - IRARF - Camé-Laso - Dedupdes: do Imposio
CONSOLIDACED DO IMPOSTO COM VENCIMENTO AMUAL
75,00% Imposto sobre rendimentos sapeitos 3 tabela progressva 4.350.185,43

Imposto apurado (DRJ) com multa de oficio (75): R$ 2.567.497,93 + R$
1.925.623,45 = RS 4.493.121.38

IMPO STO INCIDENTE $0BRE 08 RENDIMENTO S SUJEITOS & TABELA PROGRESSIVA
Ano Calencano 2013
Multa Base de | Infragies E:M¢oe5 Aliguota Parcela a | Imposto  Apurado
Calculo (R%) Deduzir (R$)
Declarada Oficio (RE)
75.00% 54.000,00 | 9.336.358.14 | 0.00 27.50% B4ad o 2 572.881.02
Imposto Imposte | \onE Carmné- Dedugdes do Impasto Imposto Devido (RS)
Apurado Declarado Ledo
R$) (RS)
2572881,02 | 5.383.00 0,00 0.00 0,00 2 5ET 4497 03
CALCULD DA MULTA
Multa Impaosto Devido Valor da Multa
75,00% 2,587 407,02 1.626.823.45

Crédito tributdrio exonerado, incluindo a multa de oficio (75%): R$
3.119.703.12

Nesse contexto, resta constatado que o valor exonerado € superior ao limite
estabelecido na Portaria MF n. 63, de 09 de fevereiro de 2017, do que decorre o conhecimento
do recurso de oficio.
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Quanto ao mérito do recurso de oficio, confirmo ¢ adoto as razoes de decidir
da decisao recorrida, nos termos do art. 57, § 3°. do RICARF, aprovado pela Portaria MF n.
343/2015:

[]

Fazendo uma confrontagdo do que foi alegado pela Autoridade
Fiscal, pela Defesa e pelos documentos anexados, pode-se
concluir:

a) A contribuinte deveria comprovar a efetiva movimenta¢ao
financeira consistente na transferéncia de numerdrio entre
remetente e destinatario, mostrando sua procedéncia inequivoca
de quem e de onde veio o dinheiro, bem como demonstrar por
meio de documentagdo habil e idonea a que titulo veio este
recurso, ou seja, o motivo pelo qual este recurso ingressou em
seu patrimonio.

b) No que diz respeito ao més de Janeiro/2013 a contribuinte
afirmou que de todos os ingressos obtidos pela Impugnante no
referido més houve uma pretensa omissdo de R$ 950,00. E que
nos termos do Inciso Il do Pardgrafo 3° do Artigo 42 da Lei
9.430/96, montantes inferiores a R$ 1.000,00 reais ndo podem
ser considerados omissdo de rendimento por disposi¢cdo legal
expressa. Assim, pede que seja afastada a presungdo de omissdo
sobre aquele montante, dado sua monta irrisoria.

No que se refere a essa afirmagdo da impugnante, cabe destacar
que o inciso Il do pardgrafo 3° do artigo 42 da Lei n° 9.430/96
diz que no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no
inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$
1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatorio, dentro do ano-
calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais). Assim, deve-se observar o somatorio dentro do ano
calendario, o que no caso em tela, ultrapassa ao valor expresso
na norma. Mantida a infragdo.

¢) No que diz respeito ao més de fevereiro/2013 a contribuinte
afirmou que a pretensa omissdo referente ao valor de R$
300.000,00 reais, ingressaram em sua conta a titulo de
Financiamento Rural. Diz que aquela origem é indubitavel uma
vez que registrada no proprio extrato bancario que deu origem
ao langamento (arquivo "3EXTRATO BANCO SICOOB.pdf"
contido no arquivo ndo paginavel de folha 91 dos autos).

Analisando os autos verifica-se que consta em fls. 50, 150, 171,
653 e 655 que o contrato de financiamento (R$ 300.000,00)
somente ocorreu em 23/04/2013. Portanto, ndo comprovado que
aqueles valores diziam respeito a Crédito de Financiamento
foram depositados em janeiro antes da existéncia do proprio
contrato. Mantida a infragdo.

Quanto ao montante de R$ 3.895,00 que ingressou a segunda
conta da Impugnante e que também foi tomado como omissdo de
renda, afirmou a impugnante que merece ter aquela presungdo
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afastada uma vez que a data do ingresso é posterior a obtengdo e
liberagdo do financiamento, sendo certo que, a Impugnante
possuiu lastro para aquele depdsito em sua segunda conta,
originado em financiamento tomado em outra instituicdo
financeira em montante, inclusive muito superior.

Cumpre informar que cabia a contribuinte por determina¢do
legal apontar a origem dos recursos e ndo apenas dizer
genericamente que a impugnante tinha lastro para deposito.
Mantida a infragdo.

d) No que diz respeito ao més de Mar¢o/2013 a contribuinte
afirmou que a propria Autoridade Fazendaria, corretamente
deixou de considerar como rendimento omitido o montante de R$
200.000,00 (duzentos mil reais) ingressado em conta titularidade
da Impugnante sob o historico identificador de origem de "Cred.
Financiamento". Portanto, despiciendo qualquer argumento
acerca daquele montante uma vez que ndo considerado
rendimento omitido pela propria Autoridade Fiscal.

A defesa disse que do saldo da pretensa omissdo extrai-se
montante de R$ 9.570,000,00 originado do remetente Ronaldo
Diniz Junqueira, sendo:

B@BA R B
e

Afirma que aquele montante possui origem comprovada ndo
configurando rendimento omitido. Disse a defesa que em
06/03/2013 a Impugnante celebrou com Ronaldo Diniz
Junqueira contrato de Promessa de Compra de Venda (fls.
656/677) pelo qual vendeu a este imovel rural que havia
adquirido:

o 2530 oo e
L0500 % (o il & o Redtarah)] Crgointa & Ning

[

Afirmou que o prego de venda do imovel estabelecido no
Contrato em questdo era de R$ 12.000.000,00:

|_"_|. D PRECD B CONDICEES D0 NEGGCID |

i

Paly pravemis w na melfar laoma G dreile, compm mete-ee

FSERL & vermier an COMBIADAR el rpral evirn, paia
R o @ rmajeriavel de B 13008000,00 (Pare b
g rwal], gindn Bi-T 655 000,500 wats mihies de raaied @ il e
W fug, @ A4 500G, 00chéa mindas o reall, o ki g
Diffetanas, culifis o pasligEss, pREGD akel SE dewnh
afettaamence page pric COMPRABOR, d1 seguinte '\4‘|~\1

Que o recebimento daquele preco de venda restou assim
contratado:

S2-C4T2
Fl. 1.271
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Pagasent n® 01 hu vake oe[iS 8962500 0% sels milhdes,

gualracenios e olbents ¢ dois mil @ quichenios feals],
I 12 da mamp de 2003 stews de tamlefeia o
imesed jusly on BANCO BRACESCG- 337, Agéncia 1988-F,
mia canrants ME. 21718-3, &0 nome da vendddora DANTELE

DETA PALAD, OFF JMF 957,05 0.RRZ-G0, cerardd o sompeeamaie

o paga remE hetaradn D PR Do

Pagamanio n® &1 - Mo valor de RS L PRLTSO00] wm sl
SEIECENDES € Gnguents @ ciks mi, saBeCEARd & Cegmees
!‘Illi-ll\n dudd swric pegas com D6 medss @ Svewrs
pEpamerta, ou e, ne da 17 0 i 1Y atroeis o
fraraderdeciy plebrd ricy dapanines] wiro 3¢ o, BARCT ERACETES-
337, Agéncls  1BR9-T, (0D CoFTerbe ME. I1TL0-I e acany
da weidedors GANIELE CORTA PATAD. OPF/MF $37.900 BAT

BE ioreinco g comproVason G [AERITY T -
i
3
Fopamens #° 03- Mo walor de RS 1 758 7S0,000 tris. il
fbicantos & crguenta & cito mil, selecemnd & Chmguta

ruala], & swwm pagos oo | I douw tids a Ll da duts &=

EgeTeres N 0L, ou 22, Mo 4 12 o Mirge de X014, medarts B
HRIgA ©5 CBTOEEe ESEAlery cwfmbua de ceace @ comgs,
e do vanskeidocia cadeics Sucenbel Rl Es BARCD

K
ERADEECD- 37, Agéncis §38%-7, casta corvenle Wl T1TLS
d; &m nome da vendedora DAMIELE COSTA PRLAD, CFF /=
‘!J’ FI.A01-88, wsninda o eomArnoars S8 AN N EITE EED WD

g rreite |

Informou que devido aquele contrato no més de Mar¢o/2013 a
Impugnante foi titular do direito de recebimento do montante de
RS 6.482.500,00 decorrentes de parcela do pre¢o de venda
contratado. O montante foi assim pago pelo Comprador:

[ I_ Dala Valer |.-u|. u
:T /3503 FOMOOOG0 | Bemdmon
i Tl ARERE

Disse ainda que essa origem foi registrada no proprio extrato
bancario que deu origem ao langcamento (arquivo "2EXTRATO
BANCO BRADESCO.pdf" contido no arquivo ndo paginavel de
folha 90 dos autos).

Analisando os autos verifica-se que consta do extrato bancario a
informagdo da contribuinte (fls. 51 e 62), bem como de contrato
de promessa de compra e venda (fls. 656/677).

Para o deslinde dessa materia cumpre informar que do Ganho
de Capital que o aplicador da Legislagdo Tributaria deve
respeito a Legalidade e, desta feita, importa relembrar que as
alienagoes de bens moveis implicam, via de regra, na tributagdo
dos ganhos de capital delas decorrentes no més da alienagdo,
consoante os arts 1° 2°e 3°da Lei n°7.713, de 22 de dezembro
de 1988.

Art. 1° Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir
de 1° de janeiro de 1989, por pessoas fisicas residentes ou
domiciliados no Brasil, serdo tributados pelo imposto de renda
na forma da legislagdo vigente, com as modificagoes
introduzidas por esta Lei.

Art. 2° O imposto de renda das pessoas fisicas serd devido,
mensalmente, a medida em que os rendimentos e ganhos de
capital forem percebidos.
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Art. 3° O imposto incidira sobre o rendimento bruto, sem
qualquer dedugdo, ressalvado o disposto nos arts. 9° a 14 desta
Lei. (Vide Lei 8.023, de 12.4.90)

$ 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do
trabalho ou da combinag¢do de ambos, os alimentos e pensoes
percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer
natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais
ndo correspondentes aos rendimentos declarados.

$§ 29 Integrara o rendimento bruto, como ganho de capital, o
resultado da soma dos ganhos auferidos no més, decorrentes de
alienagcdo de bens ou direitos de qualquer natureza,
considerando-se como ganho a diferenca positiva entre o valor
de transmissdo do bem ou direito e o respectivo custo de
aquisi¢do corrigido monetariamente, observado o disposto nos
arts. 15 a 22 desta Lei.

$ 3° Na apuragdo do ganho de capital serdo consideradas as
operagoes que importem aliena¢do, a qualquer titulo, de bens ou
direitos ou cessdo ou promessa de cessdo de direitos a sua
aquisi¢do, tais como as realizadas por compra e venda, permuta,
adjudicagdo, desapropriagcdo, dag¢do em pagamento, doagdo,
procuragdo em causa propria, promessa de compra e venda,
cessdo de direitos ou promessa de cessdo de direitos e contratos

afins.

$ 4° A tributagdo independe da denominagdo dos rendimentos,
titulos ou direitos, da localizacdo, condi¢ao juridica ou
nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda,
e da forma de percep¢do das rendas ou proventos, bastando,
para a incidéncia do imposto, o beneficio do contribuinte por
qualquer forma e a qualquer titulo.

$ 5° Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de
isenc¢do ou exclusdo, da base de calculo do imposto de renda das
pessoas fisicas, de rendimentos e proventos de qualquer
natureza, bem como os que autorizam redug¢do do imposto por
investimento de interesse econdomico ou social.

$ 6° Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam
deducoes cedulares ou abatimentos da renda bruta do
contribuinte, para efeito de incidéncia do imposto de renda.

Como bem esclareceu o art 27 da Instrucdo Normativa SRF n°
84, de 11 de outubro de 2001, esta operagdo é tributada de
maneira definitiva, ou seja, o imposto assim apurado ndo pode
ser abatido de retencdao em fonte anterior, bem como a aliquota
distinta daquela constante em Tabela Progressiva.

DA TRIBUTACAO DO GANHO DE CAPITAL INCIDENCIA

Art. 27. O ganho de capital sujeita-se a incidéncia do imposto de
renda, sob a forma de tributacdo definitiva, a aliquota de
quinze por cento.
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$ 1° 0 cdlculo e o pagamento do imposto devido sobre o ganho
de capital na alienagdo de bens e direitos devem ser efetuados
em separado dos demais rendimentos tributdveis recebidos no
més, quaisquer que sejam.

§ 2° O imposto incidente sobre ganhos de capital ndo é
compensavel na Declaracio de Ajuste Anual.

Haja vista as peculiaridades de tributacdo, conclui-se ser
impositiva a exclusdo dos créditos cuja origem encontre lastro
na operag¢do imobiliaria, no total de R$ 6.482.500,00.

Oportuno denotar que ha que se representar a questdo ao Setor
de Fiscalizagdo competente para constituicdo do crédito
tributaria na forma exigida em Lei em fungdo da ndo ocorréncia
da decadéncia, se for o caso e a seu prudente critério.

Quanto ao montante de R$ 3.087.500,00 ingressados na conta de
titularidade da Impugnante e remetidos por Ronaldo Diniz
Junqueira e estd registrada nos proprios extratos bancdrios que
dera origem ao langamento:

{ st

Afirmou que o negocio juridico que deu ensejo aqueles ingressos
em conta corrente, refere-se a venda do rebanho contido no
imovel vendido, venda amparada pela emissdo de em nota fiscal
(fls. 678) e contratada no bojo daquele contrato de promessa de
compra e venda (fls. 656/677):

W
!ﬂ REBAMHD BOVINDG DE PROPRIEDADE OA VENDEDORS

g denuri o
FRTEA CRN & AFYEA, i (PRI OPUETh T AR

Feila 0 dipcarie, do montents o cabegus, fios paisbalacicn ¢

progn da Rp- 030 5 B um el clpennos & G 00 Feled  SEALE © oile

TS DOF CHBCH NIIR0E e 83 Ml de 05

COmMpGrWie-se 8 fmkT, & 8 das oo
sCiv WY Forl £ ML TRCHSSME 06N 3

tromifarincda 4o rebanbn pora (sscrigl de camaruder

Conforme o entendimento, restou mantida a infragcdo
correspondente ao montante de R$ 3.075.000.00. Foi depositado
na conta de titularidade da Impugnante o total de 3.087.500,00,
remetidos por Ronaldo Diniz Junqueira, referente a aquisi¢do de
gado, contratado através do instrumento de compra, e venda
anexo e amparada por nota fiscal de venda de gado. A defesa
disse que a diferenca de R$ 12.500,00 entre o valor contratado
originalmente e o valor depositado, correspondente a novas
cabegas de gado incluidas no negocio.

Ressalte-se que a contribuinte também ndo comprovou a origem
dos depositos bancarios. Pois, comprovar a origem dos

S2-C4T2
Fl. 1.274
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depasitos ndo é tdo somente comprovar de onde veio o dinheiro,
mas tambem comprovar a natureza destes ingressos. Esse é o
verdadeiro significado de “comprovar a origem”. Tanto isso é
verdade que o § 2° do artigo 42 da Lei 9.430/96 estabelece que
os valores com origem comprovada e que ndo houverem sido
computados na base de calculo dos impostos a que estiverem
submetidos, submeter-se-do as normas de tributag¢do especificas
previstas na legislacdo. Assim, para que ndo ocorra a tributagdo
por parte do beneficiario ¢ necessario que este justifique a
natureza da transferéncia como ndo tributdavel. Portanto,
Justificativa seria a comprova¢do do negocio juridico que
motivou o depdsito, desde que tambem demonstrado
individualizadamente como se deu a origens do rendimentos que
resultaram na aquisi¢do do gado, bem como a transferéncia dos
depositos. Portanto, mantida a infragdo, pois a contribuinte ndo
demonstrou a origem dos depositos, ndo demonstrou a origem
dos recursos para aquisi¢do de gado, conforme solicitado pela
fiscalizagdo.

Quanto aos demais valores ingressados a(s) conta(s) corrente(s)
da Impugnante que montam no més o total de R$ 5.813,00, a
impugnante afirmou que tiveram sua origem declarada (R$
3.500,00) restando diferengca de R$ 2.313,00 e que merece ter
aquela presuncdo afastada uma vez que a data do ingresso é
apos o recebimento dos valores retro narrados, que ela possuia
lastro para aquele deposito.

Cabe ressaltar que a contribuinte ndo comprovou a origem do
valor de R$ 12.500,00, nem das quantias de R$ 100,00, R$
2.000,00, RS 2.000,00 e R$ 1.713,00, totalizando uma omissdo
de o montante de R$ 14.813,00. Cumpre informar que cabia a
contribuinte por determinacdo legal apontar a origem dos
recursos e ndo apenas dizer genericamente que a impugnante
tinha lastro para deposito. Mantida a infragdo.

e) No que diz respeito ao més de Abril/2013 a contribuinte
afirmou que a propria Autoridade Fazendaria, corretamente
deixou de considerar como rendimento omitido o montante de R$
237.058,00 ingressado em conta de titularidade da Impugnante
uma vez que decorrente de empréstimo tomado. Portanto,
despiciendo qualquer argumento acerca desse montante uma vez
que ndo considerado rendimento omitido.

Afirmou a defesa que os demais valores referem-se a receita
relativas de venda de imoveis urbanos conforme consta das
certidoes de matricula acostadas aos autos no bojo da
fiscalizagdo.

Cumpre informar que cabe a contribuinte por determinagdo
legal apontar a origem dos recursos individualizadamente e ndo
apenas dizer genericamente que os valores referem-se a receita
relativas de venda de imoveis urbanos conforme certidoes de
matricula anexadas aos autos sem contudo aponta-las. Mantida
a infragdo.
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) No que diz respeito ao més de Maio/2013 a contribuinte
afirmou que a propria Autoridade Fazendaria, corretamente
deixou de considerar como rendimento omitido o montante de R$
300.000,00 ingressado em conta de titularidade da Impugnante
sob o historico identificador de origem de "Cred.
Financiamento". Portanto, despiciendo qualquer argumento
acerca daquele montante uma vez que ndo considerado
rendimento omitido.

A defesa informou que o valor de R$ 200.000,00 tomados como
omissdo de renda decorreram da antecipagdo do pagamento de
24 parcela do prego de venda do contrato de compra e venda
retro referido.

Cumpre informar que cabe a contribuinte por determina¢do
legal apontar a origem dos recursos individualizadamente e ndo
apenas dizer genericamente que os valores referem-se a
antecipa¢do do pagamento de 2° parcela do prego de venda do
contrato de compra e venda retro referido sem contudo aponta-
las. Mantida a infragdo.

Disse ainda que os demais valores ingressados a(s) conta(s)
corrente(s) da Impugnante que montam no més o total de R$
10.616,00 tiveram sua origem declarada (R$ 5.000,00) restando
diferenca de R$ 5.616,00 que também foi tomada como omissdo
de renda e merece ter a presuncdo afastada, pois a data do
ingresso é apos o recebimento dos valores retro narrados, sendo
certo que ela possuia lastro para aquele deposito.

Cumpre informar que cabia a contribuinte por determinag¢do
legal apontar a origem dos recursos e ndo apenas dizer
genericamente que tinha lastro para deposito. Mantida a
infragdo.

g) No que diz respeito ao més de Junho/2013 a contribuinte
afirmou que a parcela de R$ 200.000,00 tomadas como omissdo
de renda, decorrem da antecipagdo do pagamento de 2° parcela
do prego de venda do contrato de compra e venda retro referido.

Cumpre informar que cabia a contribuinte por determinag¢do
legal apontar a origem dos recursos individualizadamente e ndo
apenas dizer genericamente que os valores referem-se a
antecipa¢do do pagamento de 2° parcela do prego de venda do
contrato de compra e venda retro referido sem contudo apontd-
las. Mantida a infragdo.

Disse ainda que os demais valores ingressados a(s) conta(s)
corrente(s) da Impugnante que montam no més o total de R$
3.750,00 tive sua origem declarada (R$ 5.000,00) ndo restando
qualquer diferenca que se pudesse considerar como omitida.

Cumpre informar que cabia a contribuinte por determinag¢do
legal apontar a origem dos recursos e ndo apenas dizer
genericamente que ndo restando qualquer diferenca que se
pudesse considerar como omitida. Mantida a infragdo.
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h) No que diz respeito ao més de Julho/2013 a contribuinte
afirmou que a propria Autoridade Fazendaria, corretamente
deixou de considerar como rendimento omitido o montante de R$
50.000,00 ingressado em conta de titularidade da Impugnante
sob o historico identificador de origem de "Cred.
Financiamento". Portanto, despiciendo qualquer argumento
acerca daquele montante uma vez que ndo considerado
rendimento omitido.

A contribuinte ainda afirmou que a parcela de R$ 200.000,00
tomadas como omissdo de renda, decorreram da antecipagdo do
pagamento de 2° parcela do preco de venda do contrato de
compra e venda retro referido.

Cumpre informar que cabia a contribuinte por determina¢do
legal apontar a origem dos recursos individualizadamente e ndo
apenas dizer genericamente que os valores referem-se a
antecipa¢do do pagamento de 2° parcela do prego de venda do
contrato de compra e venda retro referido sem contudo aponta-
las. Mantida a infragdo.

Disse ainda que os demais valores ingressados a(s) contas)
corrente(s) da impugnante que montam no més em andlise o total
de R$ 9.000,00 tiveram sua origem declarada (R$ 5.000,00)
restando diferenga de R$ 4.000,00, que também foi tomada como
omissdo de renda e merece ter a presun¢do afastada uma vez
que a data do ingresso é apos o recebimento dos valores retro
narrados, pois ela possuia lastro para aquele deposito.

Cumpre informar que cabia a contribuinte por determinag¢do
legal apontar a origem dos recursos e ndo apenas dizer
genericamente que tinha lastro para deposito. Mantida a
infragdo.

i) No que diz respeito ao més de Agosto/2013 a contribuinte
afirmou que a propria Autoridade Fazendaria, corretamente
deixou de considerar como rendimento omitido o montante de R$
250.000,00 ingressado em conta de titularidade da Impugnante
sob o historico identificador de origem de "Cred.
Financiamento". Portanto, despiciendo qualquer argumento
acerca daquele montante uma vez que ndo considerado
rendimento omitido.

A contribuinte ainda afirmou que a parcela de R$ 200.000,00
tomadas como omissdo de renda, decorreram da antecipagdo do
pagamento de 3° parcela do preco de venda do contrato de
compra e venda retro referido e assim contratado.

Cumpre informar que cabia a contribuinte por determinag¢do
legal apontar a origem dos recursos individualizadamente e ndo
apenas dizer genericamente que o0s valores referem-se a
antecipagdo do pagamento de 3° parcela do preco de venda do
contrato de compra e venda retro referido sem contudo apontd-
las. Mantida a infragdo.
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A defesa argumentou que em relacdo aos valores de RS
321.520,33 e R$ 189.837,09 ingressados a conta da Impugnante
e remetidos pela JBS S.A. resta evidenciado pela sua propria
origem tratar-se de venda de gado e, portanto, originada na
atividade rural realizada pela Impugnante. Informou que a
origem daqueles valores ¢é demonstrada e comprovada pela
emissdo de notas fiscais de produtor cuja somatoria esta
consolidada nos relatorios denominados "Acerto de Compra de
Gado", sendo:

- Acerto - 825131 de RS 321.520,33 amparado pela Nota Fiscal
de Entrada 22521 emitida pela JBS S.A - CNPJ
02.916.265/0037-70 (fls. 695/696);

- Acerto - 829520 e RS 189.837,09 amparado pela Nota Fiscal
de Entrada 22663 emitida pela JBS S.A - CNPJ
02.916.265/0037-70 (fls. 735/736);

Para o deslinde da matéria, é também conveniente abordar a
questdo acerca da comprovagdo da origem dos depositos
bancarios. Pois, comprovar a origem dos depdsitos ndo é tdo
somente comprovar de onde veio o dinheiro, mas também
comprovar a natureza destes ingressos. Esse é o verdadeiro
significado de “comprovar a origem”. Tanto isso é verdade que
0§ 2°do artigo 42 da Lei 9.430/96 estabelece que os valores
com origem comprovada e que ndo houverem sido computados
na base de cdlculo dos impostos a que estiverem submetidos,
submeter-se-do as normas de tributagdo especificas previstas na
legislacdo. Assim, para que ndo ocorra a tributacdo por parte do
beneficiario é necessdario que este justifiqgue a natureza da
transferéncia como ndo tributavel. Portanto, justificativa seria a
comprovagdo do negocio juridico que motivou o deposito, desde
que tambem demonstrado individualizadamente como se deu a
origens do rendimentos que resultaram na aquisi¢do do gado,
bem como a transferéncia dos depositos. Portanto, mantida a
infracdo, pois a contribuinte ndo demonstrou a origem dos
depasitos, ndo demonstrou a origem dos recursos para aquisi¢do
de gado, conforme solicitado pela fiscalizagdo.

Em sendo assim, ndo restaram comprovadas as origens dos
valores que permitiram a contribuinte realizar a operagdo de
venda que resultou nos montantes de R$ 321.520,33 e RS
189.837,09, conforme notas fiscais de produtor cuja somatoria
esta consolidada nos relatorios denominados "Acerto de Compra
de Gado". Mantida a infragdo.

Disse ainda que os demais valores ingressados a(s) conta(s)
corrente(s) da Impugnante que montam no més o total de R$
9.205,40 tiveram sua origem declarada (R$ 5.000,00) restando
diferenca de R$ 4.205,40, que foi tomada como omissdo de
renda e merece ter aquela presungdo afastada uma vez que a
data do ingresso é apos o recebimento dos valores retro
narrados, decorrendo do exercicio da atividade rural da
Impugnante, pois ela possuia lastro para aquele depdsito, seja
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decorrente da atividade rural que exerce, seja originado de sua
segunda conta onde recebeu as parcelas retro referidas.

Cumpre informar que cabia a contribuinte por determina¢do
legal apontar a origem dos recursos e ndo apenas dizer
genericamente que tinha lastro para deposito. Mantida a
infragdo.

j) No que diz respeito ao més de Setembro/2013 a contribuinte
afirmou que a parcela de R$ 1.758.750,00 cujo remetente,
conforme indica o extrato bancario que serviu de base ao
langamento, é Ronaldo Diniz Junqueira, e tomada como omissao
de renda, decorre do pagamento de 2° parcela do prego de venda
do contrato de compra e venda retro referido.

A defesa ainda afirmou que as parcelas de R$ 16.250,00 e RS
200.000,00 cujo remetente, conforme extrato bancario, é
Ronaldo Diniz Junqueira, e tomada como omissdo de renda,
decorre da antecipag¢do de pagamento da 3 parcela do prego de
venda do contrato de compra e venda retro referido.

Cumpre informar que cabia a contribuinte por determinag¢do
legal apontar a origem dos recursos individualizadamente e ndo
apenas dizer genericamente que o0s valores referem-se a
antecipagdo do pagamento de 2° e 3° parcelas do prego de venda
do contrato de compra e venda retro referido sem contudo
aponta-las. Mantida a infragdo.

Disse ainda que os demais valores ingressados a(s) conta(s)
corrente(s) da Impugnante que montam no més o total de R$
84.188,00 tiveram sua origem declarada (R$ 5.000,00) restando
diferenca de R$ 79.188,00, que foi tomada como omissdo de
renda e merece ter aquela presungdo afastada uma vez que a
data do ingresso é apos o recebimento dos valores retro
narrados, decorrendo do exercicio da atividade rural realizada
pela Impugnante. Afirmou também que ela possuia lastro para
aquele deposito, seja decorrente da atividade rural que exerce,
seja originado de sua segunda conta onde recebeu as parcelas
retro referidas.

Cumpre informar que cabia a contribuinte por determina¢do
legal apontar a origem dos recursos e ndo apenas dizer
genericamente que tinha lastro para depdsito. Mantida a
infragdo.

k) No que diz respeito ao més de Outubro/2013 a defesa
argumentou que em rela¢do aos valores de R$ 393.484,37 ¢ R$
347.004,93 ingressados a conta da Impugnante, restou
evidenciado pela sua propria origem tratar-se de venda de gado
e, portanto, originada na atividade rural desenvolvida pela
Impugnante. Disse que a origem daqueles valores é demonstrada
e comprovada pela emissdo de notas fiscais de produtor cuja
somatoria esta consolidada nas notas fiscais de entrada emitidas
pelos adquirentes:
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- Pedido - 014877 de R$ 393.484,37 amparada pela Nota Fiscal
de Entrada 21236 emitida pela MFB - Marfrig Frigorificos
Brasil S.A - CNPJ 04.748.631/0021-98 (fls. 761),

- Acerto - 178003 de RS 347.004,93 amparado pela Nota Fiscal
de Entrada 13417 emitida pela JBS S.A - CNPJ
02.916.265/0082-25 (fls. 751);

Para o deslinde da matéria, é também conveniente abordar a
questdo acerca da comprovagdo da origem dos depositos
bancdarios. Pois, comprovar a origem dos depdsitos ndo é tdo
somente comprovar de onde veio o dinheiro, mas também
comprovar a natureza destes ingressos. Esse é o verdadeiro
significado de “‘comprovar a origem”. Tanto isso é verdade que
0§ 2°do artigo 42 da Lei 9.430/96 estabelece que os valores
com origem comprovada e que ndo houverem sido computados
na base de cdlculo dos impostos a que estiverem submetidos,
submeter-se-do as normas de tributagdo especificas previstas na
legislacdo. Assim, para que ndo ocorra a tributacdo por parte do
beneficiario é necessdario que este justifiqgue a natureza da
transferéncia como ndo tributdavel. Portanto, justificativa seria a
comprovagdo do negocio juridico que motivou o deposito, desde
que tambem demonstrado individualizadamente como se deu a
origens do rendimentos que resultaram na aquisi¢do do gado,
bem como a transferéncia dos depositos. Portanto, mantida a
infracdo, pois a contribuinte ndo demonstrou a origem dos
depasitos, ndo demonstrou a origem dos recursos para aquisi¢do
de gado, conforme solicitado pela fiscaliza¢do.

Em sendo assim, ndo restaram comprovadas as origens dos
valores que permitiram a contribuinte realizar a operagdo de
venda que resultou nos montantes de R$ 393.484,37 e RS
347.004,93, conforme notas fiscais de produtor. Mantida a
infragdo.

A defesa ainda afirmou que a parcela de R$ 200.000,00 cujo
remetente, conforme extrato bancario, ¢ Ronaldo Diniz
Junqueira, tomada como omissdo de renda, decorre da
antecipagdo de pagamento da 3° parcela do preco de venda do
contrato de compra e venda retro referido.

Cumpre informar que cabia a contribuinte por determinag¢do
legal apontar a origem dos recursos individualizadamente e ndo
apenas dizer genericamente que o0s valores referem-se a
antecipagdo do pagamento de 3° parcela do preco de venda do
contrato de compra e venda retro referido sem contudo aponta-
las. Mantida a infragdo.

Disse ainda que os demais valores ingressados a(s) conta(s)
corrente(s) da Impugnante que montam no més o total de R$
14.372,00 tiveram sua origem declarada (R$ 5.000y00) restando
diferenca de R$ 9.372,00, que também foi tomada como omissdo
de renda e merece ter aquela presungdo afastada uma vez que a
data do ingresso é apos o recebimento dos valores retro
narrados, decorrendo do exercicio da atividade rural realizada
pela Impugnante, pois que ela possuia lastro para aquele
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deposito, seja decorrente da atividade rural que exerce, seja
originado de sua segunda conta onde recebeu as parcelas retro
referidas.

Cumpre informar que cabia a contribuinte por determina¢do
legal apontar a origem dos recursos e ndo apenas dizer
genericamente que tinha lastro para depdsito. Mantida a
infragdo.

1) No que diz respeito ao més de Novembro/2013 a defesa
argumentou que em relagdo ao valor de R$ 319.610,67
ingressado a conta da Impugnante, resta evidenciado pela sua
propria origem tratar-se de venda de gado e, portanto, originada
na atividade rural desenvolvida pela Impugnante. Disse que a
origem daquele valor é demonstrada e comprovada pela emissdo
de notas fiscais de produtor cuja somatoria esta consolidada na
nota fiscal de entrada emitida pelo adquirente:

- Pedido - 015109 de R$ 319.610,67 amparada pela Nota Fiscal
de Entrada 22408 emitida pela MFB - Marfrig Frigorificos
Brasil S.A - CNPJ 04.748.631/0021-98 (fls. 766);

Para o deslinde da matéria, é também conveniente abordar a
questdo acerca da comprovagdo da origem dos depositos
bancarios. Pois, comprovar a origem dos depositos ndo é tdo
somente comprovar de onde veio o dinheiro, mas também
comprovar a natureza destes ingressos. Esse é o verdadeiro
significado de “comprovar a origem”. Tanto isso é verdade que
0§ 2°do artigo 42 da Lei 9.430/96 estabelece que os valores
com origem comprovada e que ndo houverem sido computados
na base de cdlculo dos impostos a que estiverem submetidos,
submeter-se-do as normas de tributagdo especificas previstas na
legislagdo. Assim, para que ndo ocorra a tributagdo por parte do
beneficiario é necessdario que este justifique a natureza da
transferéncia como ndo tributavel. Portanto, justificativa seria a
comprovagdo do negocio juridico que motivou o deposito, desde
que também demonstrado individualizadamente como se deu a
origens do rendimentos que resultaram na aquisi¢do do gado,
bem como a transferéncia dos depositos. Portanto, mantida a
infragdo, pois a contribuinte ndo demonstrou a origem dos
depasitos, ndo demonstrou a origem dos recursos para aquisi¢do
de gado, conforme solicitado pela fiscalizagdo.

Em sendo assim, ndo restaram comprovadas as origens dos
valores que permitiram a contribuinte realizar a operagdo de
venda que resultou no montante de R$ 319.610,67, conforme
nota fiscal de produtor. Mantida a infragdo.

A defesa ainda afirmou que a parcela de R$ 200.000,00 cujo
remetente, conforme extrato bancario, ¢ Ronaldo Diniz
Junqueira, tomada como omissdo de renda, decorre da
antecipagdo de pagamento da 3° parcela do preco de venda do
contrato de compra e venda retro referido.

Cumpre informar que cabia a contribuinte por determina¢do
legal apontar a origem dos recursos individualizadamente e ndo
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apenas dizer genericamente que o0s valores referem-se a
antecipagdo do pagamento de 3° parcela do preco de venda do
contrato de compra e venda retro referido sem contudo aponta-
las. Mantida a infragdo.

Disse ainda que os demais valores ingressados a(s) conta(s)
corrente(s) da Impugnante que montam no més o total de R$
14.591,47 tiveram sua origem declarada (R$ 5.000,00) restando
diferenca de R$ 9.591,47, que foi tomada como omissdo de
renda e merece ter aquela presungdo afastada uma vez que a
data do ingresso é apos o recebimento dos valores retro
narrados, decorrendo do exercicio da atividade rural realizada
pela Impugnante, pois ela possuia lastro para aquele deposito,
seja decorrente da atividade rural que exerce, seja originado de
sua segunda conta onde recebeu as parcelas retro referidas.

Cumpre informar que cabia a contribuinte por determina¢do
legal apontar a origem dos recursos e ndo apenas dizer
genericamente que tinha lastro para deposito. Mantida a
infragdo.

m) No que diz respeito ao més de Dezembro/2013 a defesa
argumentou que em relagdo aos valores de R$ 164.289,81 e¢ R$
165.257,55 ingressados a conta da Impugnante, resta
evidenciado pela sua propria origem tratar-se de venda de gado
e, portanto, originada na atividade rural desenvolvida pela
Impugnante. Disse que a origem daquele valor é demonstrada e
comprovada pela emissdo de notas fiscais de produtor cuja
somatoria esta consolidada na nota fiscal de entrada emitida
pelo adquirente:

- Pedido - 015307 de R$ 164.289,81 amparada pela Nota Fiscal
de Entrada 23645 emitida pela MFB - Marfrig Frigorificos
Brasil S.A - CNPJ 04.748.631/0021-98 (fls. 790);

- Pedido - 01571 de R$ 132.486,42 amparado pela Nota Fiscal
de Entrada 24119 emitida pela MFB - Marfrig Frigorificos
Brasil S.A - CNPJ 04.748.631/0021-98 (fls. 804), e

- Pedido - 015497 amparado pela Nota Fiscal de Entrada 24120
emitida pela MFB - Marfrig Frigorificos Brasil S.A - CNPJ
04.748.631/0021-98 totalizando o montante de R$ 165.257,55

(fls. 811).

Para o deslinde da matéria, é também conveniente abordar a
questdo acerca da comprovag¢do da origem dos depositos
bancdarios. Pois, comprovar a origem dos depdsitos ndo é tdo
somente comprovar de onde veio o dinheiro, mas também
comprovar a natureza destes ingressos. Esse ¢ o verdadeiro
significado de “comprovar a origem”. Tanto isso é verdade que
0 § 2°do artigo 42 da Lei 9.430/96 estabelece que os valores
com origem comprovada e que ndo houverem sido computados
na base de cdlculo dos impostos a que estiverem submetidos,
submeter-se-do as normas de tributagdo especificas previstas na
legislacdo. Assim, para que ndo ocorra a tributacdo por parte do
beneficiario ¢é necessario que este justifique a natureza da
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transferéncia como ndo tributavel. Portanto, justificativa seria a
comprovagdo do negocio juridico que motivou o deposito, desde
que tambem demonstrado individualizadamente como se deu a
origens do rendimentos que resultaram na aquisi¢do do gado,
bem como a transferéncia dos depositos. Portanto, mantida a
infracdo, pois a contribuinte ndo demonstrou a origem dos
depasitos, ndo demonstrou a origem dos recursos para aquisi¢do
de gado, conforme solicitado pela fiscalizagdo.

Em sendo assim, ndo restaram comprovadas as origens dos
valores que permitiram a contribuinte realizar a operagdo de
venda que resultou nos montantes de R$ 164.289,81, RS
132.486,42 ¢ R$ 165.257,55, conforme notas fiscais de produtor.
Mantida a infragdo.

A defesa ainda afirmou que a parcela de R$ 200.000,00 cujo
remetente, conforme extrato bancario, ¢ Ronaldo Diniz
Junqueira, tomada como omissdo de renda, decorre da
antecipagdo de pagamento da 3° parcela do preco de venda do
contrato de compra e venda retro referido.

Cumpre informar que cabia a contribuinte por determinag¢do
legal apontar a origem dos recursos individualizadamente e ndo
apenas dizer genericamente que o0s valores referem-se a
antecipagdo do pagamento de 3° parcela do preco de venda do
contrato de compra e venda retro referido sem contudo aponta-
las. Mantida a infragdo.

Disse ainda que os demais valores ingressados a(s) conta(s)
corrente(s) da Impugnante que montam no més o total de R$
16.113,00 tiveram sua origem declarada (R$ 5.000,00) restando
diferenca de R$ 11.113,00, que foi tomada como omissdo de
renda e merece ter aquela presungdo afastada uma vez que a
data do ingresso é apos o recebimento dos valores retro
narrados, decorrendo do exercicio atividade rural realizada pela
Impugnante, pois que ela possuia lastro para aquele deposito,
seja decorrente da atividade rural que exerce, seja, originado de
sua segunda conta onde recebeu as parcelas retro referidas.

Cumpre informar que cabia a contribuinte por determinag¢do
legal apontar a origem dos recursos e ndo apenas dizer
genericamente que tinha lastro para deposito. Mantida a
infragdo.

Como cedico, a origem dos depositos bancarios fica
caracterizada pelo binomio procedéncia-motivo, cabendo ao
contribuinte, por for¢a do art. 42 da Lei 9.430/96, comprovar a
origem desses recursos, sob pena de ndo o fazendo, operar-se a
presuncdo legal de que esses depositos de origem ndo
comprovada seriam considerados rendimentos omitidos para fins
de tributagdo de imposto de renda.

O fundamento que embasa o presente entendimento legal é o de
que a aptiddo para demonstrar o fluxo de recursos financeiros
das contas bancarias é do contribuinte, pois somente este teria o
conhecimento da natureza das entradas e saidas de recursos
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dessas contas, devido ao seu poder pleno e exclusivo de
propriedade, de uso, fruicdo e disposi¢do sobre esses bens, razdo
pela qual o ordenamento juridico lhe impoe o onus legal de
comprovagdo da origem desses valores.

Ressalte-se ainda que a lei utiliza a expressdo ‘“origem dos
recursos utilizados nessas operag¢oes”. Portanto, a origem que
interessa a lei é o que deu razdo ao negocio juridico. Como
cedico, os negocio juridico para serem validos devem obedecer
ao plano de existéncia: manifestagdo de vontade, sujeito que
declara a vontade, objeto no sentido de bem da vida sobre o qual
se declara a vontade e forma no sentido da maneira como se da
a manifesta¢do de vontade. Assim, ndo basta ao contribuinte
afirmar que veio de determinada pessoa fisica ou juridica, deve
demonstrar os pressupostos de existéncia que fundamentam o
vinculo juridico de formagdo do negocio juridico.

Cumpre afirmar que a norma tem um viés protetivo para o
contribuinte. Sendo vejamos, o contribuinte deve comprovar a
origem dos recursos (objeto do negocio juridico), pois podem
existir situagoes em que ele comprove a origem e mesmo assim
continuara existindo a omissdo de rendimentos. Por outro lado,
utilizando o mesmo exemplo, caso comprove a origem, o
contribuinte podera demonstrar que o objeto do negocio juridico
¢é isento ou imune e com isso ndo se submeter a infragdo de
omissdo de rendimentos.

Destaque-se também que a lei exige que para efeito de
determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente.  Portanto, é oOnus do impugnante
comprovar especificadamente a origem de cada um dos valores.
Ndo bastam afirmagoes genéricas, bem como a lei ndo exige que
o critério de renda consumida. Assim, nos autos verifica-se que
ndo foi obedecido os ditames legais, devendo ser mantida a
infragdo.

Assim, merece reparo o feito fiscal, devendo ser mantida a
infragdo, conforme tabela abaixo:
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Mes Depagitos Rendimentos Chnizedo de Omizde de
Rendimentos (R3) Rendimentos apés
Bancdrics (RS) Declarados (RE) Julgamento (RS}
Jan13 445000 3.500.00 230,60 230,66
Fewll3 307.305,00 3.500.00 3032.805,00 303.893,00
Mar13 QAT 8100 3.500,00 P5T1 313,00 3.689.813,00
Abrl3 34735732 3.500,00 343,857,531 J43.837,52
Muail3 21061600 5.000.00 205.616,00 205,416,006
Jund3 203,750,060 5.006.00 198.750,00 138,750,006
Jul1? 209.606.,00 5.004,00 204,000,066 204,000, 60
Agasds 720 562,82 5.004,00 715 562,82 T15.562.82
W 2038 185,00 5.000.00 2.054.155,00 3.054 155,00
One'l3 54,861,320 5.006.00 940 861,20 F45.861,26
Nowl3 53420214 5.000.00 52820214 J29.202,14
Dezds 5435660 34 J.000,00 540.660, 34 540,660, 38
Toval 15.872.856,14 54.000,00 15818 856 14 P336. 356 14

Desta forma, apos os trabalhos acima relatados em consondncia
com o art. 42 da Lei 9.430/1996, os valores creditados em contas
bancarias cujas origens ndo foram comprovadas pela
contribuinte perfizeram o montante de R$ 9.336.356,14,
caracterizando a existéncia de Depositos bancarios.

[]

Destarte, nego provimento ao recurso de oficio.
Do recurso voluntario

O recurso voluntdrio ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n. 70.235/72 e alteragdes posteriores, portanto, dele
conheco.

Passo a analise.

Das preliminares

Preliminarmente, a Recorrente aduziu os seguintes questionamentos em face
da decisdao recorrida: i) decadéncia de parcela do crédito tributario; ii) descumprimento da
Portaria RFB n. 2047/2014 pelo procedimento fiscal — afronta ao principio da vinculagao; iii)
ilegalidade — ofensa ao art. 42, § 3°. da Lei n. 9.430/96 — inexisténcia de analise individualizada
dos créditos em conta corrente para configuragdo da omissao de rendimento; iv) inobservancia
do devido processo legal; v) desconsideragdao pela autoridade fazendaria de documentos
disponibilizados — preteri¢do do direito de defesa; vi) erro na capitulacao da suposta infragao -
principio da tipicidade violado; vii) procedimento carente de profundidade; viii) cerceamento
do direito de defesa; e ix) diligéncia/pericia contabil.
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Com relagdo a decadéncia, ¢ cedigco que o fato gerador do IRPF ¢ complexivo
ou periodico, vez que compreende a disponibilidade econdmica ou juridica adquirida pelo
contribuinte em determinado ciclo que se inicia no dia primeiro de janeiro e se finda no dia 31
de dezembro de cada ano-calendario.

Desta feita, aplica-se ao IRPF a regra geral de decadéncia insculpida no art.
173, I, do CTN, desde que inexistente recolhimento antecipado relativo ao respectivo ano-
calenddrio a atrair a incidéncia da regra especial de decadéncia prevista no art. 150, § 4°., do
CTN, bem assim do Enunciado n. 123 de Sumula CARF.

Na espécie, o lancamento aperfeigoou-se em 05/10/2018 com a ciéncia
pessoa da Recorrente e refere-se aos anos-calendario 2012 e 2013.

Considerando que inexiste recolhimento antecipado de IRPF em ambos os
anos-calendario (2012 e 2013), incide, para contagem do prazo decadencial, a regra geral do
art. 173, I, do CTN.

Desta forma, o prazo decadencial para constitui¢do do langamento em aprego
iniciou-se, para o ano-calendario 2012, em 01/01/2014 (primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado) e findou-se em 31/12/2018. Portanto,
ndo ha de se falar em decadéncia para o ano-calendario 2012.

Por 6bvio, também nao que se falar de decadéncia para o ano-calendario
2013, vez que para esse periodo de apuragdo, a contagem decadencial iniciou-se em
01/01/2015 e findou-se em 31/12/2019.

No que diz respeito as argui¢des relativas ao descumprimento da Portaria
RFB n. 2047/2014 pelo procedimento fiscal - afronta ao principio da vinculagao; ilegalidade -
ofensa ao art. 42, § 3°. da Lei n. 9.430/96 - inexisténcia de andlise individualizada dos créditos
em conta corrente para configuragdo da omissdo de rendimento; inobservancia do devido
processo legal; desconsideracao pela autoridade fazendaria de documentos disponibilizados -
pretericdo do direito de defesa; vi) erro na capitulagdo da suposta infragdo - principio da
tipicidade violado; procedimento carente de profundidade; cerceamento do direito de defesa; e
e diligéncia/pericia contabil, alinho-me ao entendimento esposado na decisdo recorrida,
confirmando-a e adotando-a, vez que a Recorrente ndo aduz novas razdes de defesa perante a
segunda instancia (art. 57, § 3°., do RICARF, aprovado pela Portaria MF n. 343/2015):

[]

DESCUMPRIMENTO DA PORTARIA RFB N° 2047/2014 PELO
PROCEDIMENTO FISCAL - AFRONTA AO PRINCIPIO DA
VINCULACAO.

A defesa arguiu que:

”(...)

A Impugnante insurge-se contra o langamento ora combatido,
dentre outras razoes pelo fato de ndo ter o procedimento
fazenddrio observado as normas legais de regéncia.

()
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Especificamente em relagdo ao langcamento combatido a
obtencdo junto a instituicdo financeira de dados da
movimentagdo bancaria do Recorrente e que representou afronta
ao principio da vinculagdo.

Isso porque, a Portaria RFB n° 2047/2014 é taxativa ao
determinar que a obtengdo de informagoes sobre movimentagdo
financeira pela autoridade fazendaria somente pode ocorrer
através de Requisi¢do de Informagoes sobre Movimentagoes
Financeira - RMF e a emissdo desta depende do cumprimento
dos requisitos de forma para tanto estabelecidos.

()

Por sua vez o Decreto 3.724/2001 é expresso ao estabelecer os
casos em que se considera indispensavel a emissdo da RMF e
decorrente autorizagdo para que as autoridades fazendarias
possam examinar as informagoes relativas ao contribuinte,
constantes de documentos, livros e registros das institui¢oes
financeiras com que mantinha vinculo, inclusive os referentes a
contas de depdositos e de aplicagoes financeiras, sem que isso
implique em ilegalidade/inconstitucionalidade.

()

Ocorre que, no caso presente, a Autoridade Fazendaria acessou
os dados da movimentagdo financeira do contribuinte em
evidente desrespeito ao que estabelece a alinea c, do Inciso I e
Inciso Il ambos do §1° do Art. 5° da citada Portaria 2047/2014,
especialmente no que tange a consignagdo no RMF':

- da hipotese de indispensabilidade, que motivou a expedi¢do da
RMF;

- de relatorio circunstanciado contendo, no minimo:

a) descrigcdo, com precisdo e clareza, dos fatos que motivaram o
enquadramento na hipotese de indispensabilidade;

b) demonstracao da razoabilidade da solicitagdo;

Fato é que o acesso a movimentagdo bancaria do contribuinte no
caso presente se fez sem amparo no necessario RMF que lhe
permitiria fazé-lo, ja que é nulo aquele emitido uma vez que
fundamentado em elementos cabalmente afastado contidas nos
proprios Autos.

E certo que, presumindo o Agente Fiscalizador a eventual
existéncia de omissdo de rendimentos, este esta outorgado no
direito de proceder sua investiga¢do através do acesso a
movimenta¢do bancaria do contribuinte, aqui entendida como a
andlise de informagoes relativas a terceiros, constantes de
documentos, livros, registros de institui¢oes financeiras e de
entidades a elas equiparadas.

()
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Assim, deixou-se de observar no caso fatico as normas que se
impoe a Autoridade Fazendaria para acesso aquelas
informagoes e expressamente constantes do Decreto 3.724/2001
e da Portaria RFB N° 2047/2014 ¢ de observincia esta
obrigatoria diante do principio da vinculagdo a que estdo
sujeitos os agentes publicos.

Fato é que o acesso as informagoes bancarias do contribuinte
somente se poderia fazer se atendidos os pressupostos formais
estabelecidos legislagcdo de regéncia, especificamente a Portaria
RFB N° 2047/2014 através da regular e vdlida emissdo da
competente RMF - Requisicio de Informagoes sobre
Movimentacao Financeira.

()

Em decorréncia, ndo se encontra nos Autos a previa e
imprescindivel RMF - Requisicdo de Informagoes sobre
Movimentagdo Financeira cercada das formalidades essenciais
para o acesso a movimenta¢do financeira que serviram ao
lancamento combatido, maculando-o com a eiva da nulidade
formal.

Fato é que o procedimento fazendario deixou de observar as
formalidades essenciais a obteng¢do da movimentagdo financeira
que serviu de base ao lancamento de parcela do crédito
tributdrio combatido, deixando de cumprir as determinagoes do
Decreto 3.724/2001 e da Portaria RFB N° 2047/201 para a
valida obtengdo daquela movimentagdo em afronta ao principio
da vinculagdo a que estdo sujeitos os agentes fazendarios.

()

Assim, na forma como levado a efeito, o procedimento fiscal
combatido extrapolou os limites legais estabelecidos pela
legislacdao de regéncia e, em decorréncia da inobservancia do
arcaboucgo juridico que regulamenta a atividade fiscalizadora
feriu o principio da vinculagdo e em decorréncia a
constitucionalidade do ato administrativo fazendario.

E, tendo extrapolado aqueles limites ndo se pode admitir
validamente a manutengdo da pretensdo fiscal sob pena de
afronta aos mais basilares direitos do cidaddo contribuinte,
estabelecidos e garantidos pela Carta Magna vigente.

()"

Cabe ressaltar que a apresentacdo de extratos bancarios foi
feita pela propria contribuinte quando da requisi¢cdo pela
Autoridade Fiscal em resposta ao Termo de Intimagado Fiscal
n’01, conforme segue:

()
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Atraves do referido TIPF, ficou a contribuinte intimada a
apresentar os elementos abaixo identificados, todos relativos ao
ano-calendario 2013:

Tabela 1: Documentos/Esclarecimentos solicitados no TIPF

()

Em resposta ao TIPF, foram enviados 04 (quatro) e-mail, com
anexos, com as seguintes consideragoes relativas as informagoes
solicitadas:

- Resposta do item 1 - SEGUE NO ANEXO extratos do ano
2013 destes bancos abaixo relacionados: Numero da conta
bancaria:

Agencia 3325 C/C 6156-5 - BANCO: Cooperativa de Credito de
Livre Admissdo do Sudoeste da Amazonia Ltda CNPJ:
03.632.872/0001-60

Agencia 1389 C/C 0021718-2 BANCO: BRADESCO AS

- Resposta do item 2 - SEGUE NO ANEXO extratos do ano 2013
destes bancos abaixo:

- Resposta do item 3 - Nao possuimos Livro Caixa da Atividade
Rural do Ano de 2013;

- Resposta do item 4 - Ndo possuimos Despesas e Receitas da
Atividade Rural do Ano de 2013

- Resposta do item 5 - SEGUE NO ANEXO - INTEIRO TEOR
- Resposta do item 6 - NAO POSSUI CONTRATOS
- Resposta item 7 - Valor R$ 14.405.150,16 sendo:

" LOTE URBANO IAR-5, QUADRA 83, SETOR 04,
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE VILHENA - RO, COM
AREA DE 445,50 M: ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA
32.526 FICHA N°I - valor R$ 15.801,95

" LOTE URBANO I1AR-4, QUADRA 83, SETOR 04,
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE VILHENA - RO, COM
AREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA
32.525 FICHA N°I - valor R$ 15.801,95

" LOTE URBANO IAR-3, QUADRA 83, SETOR 04,
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE VILHENA - RO, COM
AREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA
32.524 FICHA N°I - valor R$ 15.801,95

" LOTE URBANO IAR-7, QUADRA 83, SETOR 04,
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE VILHENA - RO, COM
AREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA
32.528 FICHA N°I - valor R$ 15.801,95;
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" LOTE URBANO IAR-, QUADRA 83, SETOR 04,
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE VILHENA - RO, COM
AREA DE 6.804,00 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA
32.521 FICHA N°I - valor RS 241.610,04

" 95% DAS COTAS DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA -
TRANS-JAMANTAO TRANPORTES RODOVIARIOS LTDA
CNPJ/MF 05.747.914/0001-34 ADQ. 22/05/2011 COM O
CAPITAL SOCIAL DE R$ 50.000,00 - Cf registro JUCER
devidamente arquivada na JUCER sob o n°1120039 9844 em
sessdo de 17/06/2003;

" NUMERARIOS DISPONIVEIS EM PODER E EM BANCOS -
RS 11.291.232,32 " INICIO EM 31/12/2012 SENDO 3452
CABECA DE GADO NO VALOR DE RS 2.761,600,00 E SALDO
EM 31/12/20213 4661 CABECA DE GADO - RS 3.728,800,00 -
COMPROVADAS AS AQUISICOES CONFORME NOTAS
FISCAIS DE PRODUTORES RURAIS ANEXAS A ESTE EMAIL

- Resposta do item 8 - NAO POSSUI ACAO JUDICIAL

- Resposta no item 9 - DANIELE COSTA PAIAO endereco: Rua
Daltoe, n°354 - Bairro Jardim Eldorado, nesta cidade de
Vilhena - RO, CEP 76980-000 TELEFONE: 69-9-84188882
email: daniele paiao@hotmail.com;

OS ANEXOS CITADOS ESTAO JUNTADOS NO PROCESSO.
2.2 - Termos de Intimacées Fiscais n°1 e n° 2

Por ocasido das andlises tanto das respostas aos itens constantes
do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal, quanto dos
documentos comprobatorios apresentados, procedemos a
tabulagdo dos dados dos extratos bancdrios apresentados.

A conclusdo das andlises revelaram:
a) a necessidade de comprovagoes de depositos bancarios;

b) a falta de informagoes sobre eventuais co-titularidade das
contas correntes bancdrias; e

¢) a necessidade de comprovag¢do acerca da natureza e origem
dos recursos utilizados para a formag¢do do patrimonio
declarado como existente em 31.12.2012, uma vez que para
aquele Ano Calendario ndo foi apresentada DIRPF.

()

Em atendimento ao TIF n° 2, a contribuinte prestou os seguintes
esclarecimentos:

DANIELE COSTA PAIAO, brasileira, solteira, empresaria,
portadora da Carteira Nacional de Habilitagio CNH
04936449023 DETRAN-RO e do CPF n° 957.913.882-68,
natural de Assis - SP, nascida em 05 de Novembro de 1.989,
residente e domiciliada na Rua Daltoé, n°354 - Bairro Jardim
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Eldorado, nesta cidade de Vilhena - RO, CEP 76987-042, vem
mui respeitosamente através deste esclarecer o Termo de

Intimacdo Fiscal n° 2 solicitada no dossié eletréonico
n°10010.036214/081 7-18:

1. Esclarecer e comprovar com documenta¢do habil, idonea e
compativel entre a data e valor a natureza e origem de recursos
representados pelos créditos/depositos em contas bancarias,
conforme relacionados nos demonstrativos: Extrato Bancario,
conforme relacionados nos demonstrativos: Extrato Bancario -
Ag. 3325-1 Cc 61565 e Extrato Bancario Bradesco-Ag. 1389 Cc
217182 em anexo. A ndo comprovagdo da origem dos recursos
utilizados nessas operagoes ensejarda lancamento de oficio por
omissdo de rendimentos com base no art. 42 da Lei n°9.430/96 -
De 01/01/2013 a 31/12/2013:

Esclarecimentos: Segue anexo a este todos as Cédulas de
financiamentos feitos no Banco Sicoob -Cooperativa de Crédito
do Sul de Rondoénia agencia 3325-1 C/C 6156-5, onde consta
credito em 08/02/2013 no importe de R$ 300.000,00 (Trezentos
Mil Reais), credito em 08/02/2013 no importe de R$ 200.000,00
(Duzentos Mil Reais) e credito em 02/05/2013 no importe de RS
300.000,00 (Trezentos Mil Reais) e no Banco Bradesco S/A
agencia 1389-7 C/C 21718-2 onde consta credito em 05/03/2013
no importe de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), credito em
22/07/2013 no importe de R$ 50.000,00 (Cingiienta Mil Reais),
credito em 13/08/2013 no importe de RS 150.000,00 (Cento e
Cingitienta Mil Reais), credito em 21/08/2013 de RS 100.000,00
(Cem Mil Reais), os demais crédito foram declarados no meu
imposto de renda que resultaram no saldo que de
NUMERARIOS DISPONIVEIS EM PODER E EM BANCOS no
importe de RS 10.854.652,32 (Dez Milhoes, OQitocentos e
Cingiienta e Quatro Reais, Seiscentos e Cingiienta e Dois Reais e
Trinta e Dois Centavos).

2. Informar sobre eventual co-titularidade das referidas contas
bancdrias no periodo fiscalizado, apresentando documentagdo
comprobatoria, tais como ficha cadastral contempordnea aos
fatos (e alteragoes) ou declaragdo da institui¢do financeira:

Esclarecimentos: segue anexo a este ficha cadastral dos dois
bancos aqui mencionados, comprovando que ndo existe outra
pessoa como titular das contas bancarias, sdo contas individuais
e em meu nome apenas.

3. Esclarecer e comprovar com documentagdo habil e idonea a
natureza e origem do valor de R$ 14.405.150,16 conforme
consta na DECLARACAO DE BENS E DIREITOS do
EXERCICIO 2014 ano calenddrio 2013:

Esclarecimentos:

* LOTE URBANO 1A4R-5, QUADRA 83, SETOR 04,
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE VILHENA - RO, COM
AREA DE 445,50 M: ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA
32.526 FICHA N°1 R$ 15.801,95; segue inteiro teor.
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* LOTE URBANO 14R-4, QUADRA 83, SETOR 04,
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE VILHENA - RO, COM
AREA DE 445,50 M: ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA
32.525 FICHA N°1 R$ 15.801,95; segue inteiro teor.

* LOTE URBANO 1A4R-3, QUADRA 83, SETOR 04,
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE VILHENA - RO, COM
AREA DE 445,50 M: ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA
32.524 FICHA N°1 R$ 15.801,95; segue inteiro teor.

* LOTE URBANO 1A4R-7, QUADRA 83, SETOR 04,
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE VILHENA - RO, COM
AREA DE 445,50 M: ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA
32.528 FICHA N°1 R$ 15.801,95; segue inteiro teor.

* LOTE URBANO IAR-, QUADRA 83, SETOR 04,
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE VILHENA - RO, COM
AREA DE 6.804,00 M ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA
32.521 FICHA N°I RS 241.610,04; segue inteiro teor.

* 95% DAS COTAS DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA -
TRANS-J AM ANTAO TRANPORTES RODOVIARIOS LTDA
CNPJ/MF 05.747.914/0001-34 ADQ. 22/05/2011 COM O
CAPITAL SOCIAL DE RS 50.000,00 - CONTRATO SOCIAL;

« NUMERARIOS DISPONIVEIS EM PODER E EM BANCOS -
SALDO DE RS 11.291.232,32, disponiveis em poder e em bancos
conforme extratos apresentados com créditos e em poder.

* INICIO EM 31/12/2012 SENDO 3452 CABECA DE GADO NO
VALOR DE RS 2.761,600,00 E SALDO EM 31/12/20213 4661
CABECA DE GADO - RS 3.728,800,00 - VALOR DE
MERCADO RS 2.761.600,00;

*TOTAL DOS BENS - RS 14.405.150,16

Desta forma acredito ter cumprido com o presente Termo de
Intimagdo Fiscal n° 2, coloco-me ao inteiro dispor para
quaisquer duvidas oriundas.

2.3 - Termo de Intimacdo Fiscal n° 3

Apds andlises das respostas e em virtude de pesquisas junto aos
Bancos de Dados da RFB, em 13.11.2017 foi lavrado o Termo de
Intimagdo Fiscal (TIF) n° 3, recebido pessoalmente pela
contribuinte em 21.11.2017, ocasido em que a contribuinte foi
Intimada da ampliagdo do periodo abrangido pela Fiscalizagdo,
que passou a englobar também o Ano Calendario de 2012
(Exercicio 2013), e também das seguintes solicitag¢oes:

()

Em atendimento ao TIF n° 3, a contribuinte prestou os seguintes
esclarecimentos:

- Resposta do item 1 - SEGUE NO ANEXO - Conforme foi
demonstrado nos extratos as operagoes bancarias estdo
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relacionadas na movimentacdo rural e nas COMPRAS e
VENDAS DE BENS ja informados anteriormente e que serdo
anexados aqui dos itens 2 a 18 desta notificacdo, conforme
declarados no IRPF.

- Resposta do item 2 - ANEXO RECIBOS RELATIVOS A
ARRENDAMENTO RURAL

- Resposta do item 3 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA - sendo
que LOTE 76, LINHA 145 - Gleba Corumbiara

- Resposta do item 4 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
- Resposta do item 5 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
- Resposta do item 7 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
- Resposta do item 8 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
- Resposta do item 9 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
- Resposta do item 10 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
- Resposta do item 11 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
- Resposta do item 12 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
- Resposta do item 13 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
- Resposta do item 14 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
Resposta do item 15 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
- Resposta do item 16 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
- Resposta do item 17 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
- Resposta do item 18 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
- Resposta do item 19 - Valor R 14.405.150,16 sendo:

* LOTE URBANO IAR-5, QUADRA 83, SETOR 04,
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE VILHENA - RO, COM
AREA DE 445,50 M: ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA
32.526 FICHA N°I - valor R$ 15.801,95

* LOTE URBANO 1AR-4, QUADRA 83, SETOR 04,
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE VILHENA - RO, COM
AREA DE 44550 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA
32.525 FICHA N°I - valor R$ 15.801,95

* LOTE URBANO 1IAR-3, QUADRA 83, SETOR 04,
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE VILHENA - RO, COM
AREA DE 445,50 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA
32.524 FICHA N°I - valor R$ 15.801,95

* LOTE URBANO IA4R-7, QUADRA 83, SETOR 04,
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE VILHENA - RO, COM
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AREA DE 44550 M2 ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA
32.528 FICHA N°I - valor R$ 15.801,95;

» LOTE URBANO 1AR-, QUADRA 83, SETOR 04,
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE VILHENA - RO, COM
AREA DE 6.804,00 M> ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA
32.521 FICHA N°I - valor RS 241.610,04

* 95% DAS COTAS DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA -
TRANSA AM ANTAO TRANPORTES RODOVIARIOS LTDA
CNPJ/MF 05.747.914/0001-34 ADQ. 22/05/2011 COM O
CAPITAL SOCIAL DE R$ 50.000,00 - cf registro JUCER
devidamente arquivada na JUCER sob o n°11200399844 em
sessdo de 17/06/2003;

« NUMERARIOS DISPONIVEIS EM PODER E EM BANCOS -
R$ 11.291.232,32

* INICIO EM 31/12/2012 SENDO 3452 CABECA DE GADO NO
VALOR DE R$ 2.761,600,00 E SALDO EM 31/12/20213 4661
CABECA DE GADO - RS 3.728,800,00

COMPROVADAS AS AQUISICOES CONFORME NOTAS
FISCAIS DE PRODUTORES RURAIS ANEXAS A ESTE EMAIL

OS ANEXOS CITADOS ESTAO JUNTADOS NO PROCESSO.
2.4 - Termo de Intimacdo Fiscal n° 4

Devido as respostas prestadas, pesquisas adicionais apontaram
a existéncia de transagées imobiliarias ndo informadas pela
contribuinte, razao pela qual foram solicitados novos
esclarecimentos através do Termo de intimacdo Fiscal n° 4,
lavrado em 20.07.2018, com ciéncia pessoal em 25.07.2018:

- Resposta - A FORMA DE PAGAMENTO DE CADA IMOVEL
ADQUIRIDO SEGUE DE ACORDO COM CADA ESCRITURA
NO ANEXO, E A AQUISICAO DAS MESMAS FORAM DE
RESERVAS, OU SEJA NUMERARIOS DISPONIVEIS EM
PODER E EM BANCOS, OBTIDAS NO DECORRER DE
MINHAS ATIVIDADES RURAIS E COMERCIAIS, CONFORME
TODAS DECLARADAS NO MEU IRPF DE CADA ANO
SUBSEQUENTE, NO CASO DE NAO ESTAREM
DECLARADAS NO ANO DE 2012 E SIMPLESMENTE PELO
FATO QUE EU NEM DECLARACAO DE IRPF FAZIA NESTA
EPOCA.

- Resposta do item 1 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
- Resposta do item 2 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
- Resposta do item 3 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
- Resposta do item 4 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
- Resposta do item 5 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
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- Resposta do item 6 - ANEXO ESCRITURA PUBLICA
OS ANEXOS CITADOS ESTAO JUNTADOS NO PROCESSO.

2.5 - Termos de Ciéncia e de Continuacdo de Procedimento
Fiscal

Durante os trabalhos, em consondncia com o art. 7o, § 20 do
Decreto n°® 70.235/72, foram emitidos os seguintes Termos de
Ciéncia e de Continuidade de Procedimento Fiscal (TCCPF),
todos com ciéncia pessoal da contribuinte, abaixo relacionados:

()"

Para o deslinde da questdo se torna necessario, de inicio, que
se proceda a uma andlise sobre a possibilidade de acesso pela
fiscalizagdo dos documentos, livros e registros de instituigoes
financeiras, inclusive os referentes a contas de depositos e
aplicagoes financeiras dos contribuintes fiscalizados pela
Receita Federal.

Dispoe o art. 1° §3° da Lei Complementar ° 105/2001 que
(grifei):

$ 3oNdo constitui violagdo do dever de sigilo:

I — a troca de informacgoes entre institui¢oes financeiras, para
fins cadastrais, inclusive por intermédio de centrais de risco,
observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetario
Nacional e pelo Banco Central do Brasil;

Il - o fornecimento de informagoes constantes de cadastro de
emitentes de cheques sem provisdo de fundos e de devedores
inadimplentes, a entidades de protecdo ao crédito, observadas as
normas baixadas pelo Conselho Monetario Nacional e pelo
Banco Central do Brasil;

11l — o fornecimento das informagoes de que trata o§ 2odo art. 11
da Lei no9.311, de 24 de outubro de 1996,

1V — a comunicagdo, as autoridades competentes, da prdtica de
ilicitos penais ou administrativos, abrangendo o fornecimento de
informagdes  sobre operagées que envolvam  recursos
provenientes de qualquer pratica criminosa;

V — a revelagdo de informagoes sigilosas com o consentimento
expresso dos interessados;

VI — a prestagdo de informagcoes nos termos e condi¢oes
estabelecidos nos artigos 2o, 3o, 4o, 50, 6o, 70e 9 desta Lei
Complementar.

Por sua vez, o art. 6° da referida Lei Complementar possui a
seguinte redagdo (grifei):

Art. 6° As autoridades e os agentes fiscais tributdrios da Unido,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios somente
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poderdo examinar documentos, livros e registros de institui¢oes
financeiras, inclusive os referentes a contas de depositos e
aplicacoes financeiras, quando houver processo administrativo
instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam
considerados indispensaveis pela autoridade administrativa
competente.

Paragrafo unico. O resultado dos exames, as informagoes e os
documentos a que se refere este artigo serdo conservados em
sigilo, observada a legislagdo tributaria.

Embora as disposi¢oes contidas na Lei Complementar n°
105/2001 tenham gerado inicialmente controvérsias sobre a sua
validade, havendo, inclusive, decisoes contraditorias na esfera
do Poder Judiciario, impende destacar que a questdo restou
pacificada em recente decisdo do Supremo Tribunal Federal —
STF (Ag¢do Direta de Inconstitucionalidade - ADIN n° 2.390),
julgada em 24/02/2016), que decidiu que é constitucional a
legislacdo que permite a Receita Federal acessar dados
bancarios sigilosos de pessoas fisicas e juridicas sem
autorizagdo judicial.

Considerando que os extratos bancarios foram fornecidos pela
propria contribuinte quando da requisi¢cdo pela Autoridade
Fiscal em resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal n° 01;
considerando que existe lei permitindo que a Autoridade Fiscal
analise documentos de institui¢oes financeiras, em especial
aquela fornecidas pela impugnante; considerando que a
contribuinte ainda alegou ofensa a principios constitucionais e
que tal matéria foge a competéncia da Delegacia de Julgamento,
devendo ser discutido na esfera judicial,; por tais motivos, rejeito
a preliminar de nulidade arguida pela defesa.

PRELIMINAR. ILEGALIDADE - OFENSA A0
PARAGRAFO 3° DO ARTIGO 42 DA 9.430/96 -
INEXISTENCIA DE ANALISE INDIVIDUALIZADA DOS
CREDITOS EM CONTA CORRENTE PARA
CONFIGURACAO DE RENDIMENTO.

A defesa argumentou que:

II('“)

O langamento combatido, em parte, se faz com fulcro na
pretensa omissdo de rendimento abstraida de depositos com
origem ndo comprovada.

Neste particular, o fundamento legal para a presun¢do de
omissdo em tela encontra-se no Art. 42 de Lei 9.430/96.

Ocorre, no entanto, que para que reste caracterizada a omissao
deve a autoridade fiscal analisar individualizadamente como
crédito, a fim de identificar sua efetiva origem.

E o que dispée aquela norma:

()

33



Processo n° 13227.720859/2018-63 S2-C4T2
Acordao n.° 2402-007.913 F1. 1.297

Portanto, a norma de regéncia estabelece de forma expressa
que, para fins da configura¢do da omissdo de renda, os créditos
em conta corrente sejam analisados individualizadamente.

Ocorre que tal andlise individualizada ndo se encontra nos
Autos.

Ao contrario, o levantamento e apresentagdo ser faz, por totais
por més, sendo:

()

A falta de andlise individualizada legou a autoridade fazendaria
a lancar como receita omitida, créditos que claramente ndo tem
natureza de renda, encontrando-se entre tais valores, operagoes
de empréstimos, transferéncia entre contas da propria
contribuinte, etc.

Fato é que a Autoridade Fazendaria ndo observou a disposi¢do
legal que a obriga a andlise individualizada de cada crédito,
resultando com isso em ofensa ao principio da vinculagdo e,
maculando assim o langcamento combatido que merece ser
declarado Nulo.

()"

A Autoridade Fiscal fundamentou o langamento nos seguintes
termos:

()

Da andlise dos extratos bancarios fornecidos pela contribuinte,
identificamos o ingresso de recursos em valores substanciais. O
total dos créditos, por conta, restou assim configurado:

()

Com o objetivo de se evitar uma tributagdo equivocada, foram
feitas as exclusoes dos valores creditados nas contas correntes
que ndo representavam efetivo acréscimos, sendo eles:

()

Foram, entdo, excluidos da andlise os langcamentos enquadrados
nas situagoes descritas acima, e a contribuinte foi intimada
atraves do TIF n° 2 a esclarecer e comprovar com
documentagdo habil, idonea e compativel entre data e valor a
natureza e origem dos recursos representados pelos
créditos/depositos em contas bancdrias, conforme relacionados
nos demonstrativos anexos.

Realizada a conciliag¢do, foi a contribuinte intimada através do
TIF n° 3 a esclarecer e comprovar com documenta¢do habil,
idonea e compativel entre data e valor a natureza e origem dos
recursos representados pelos créditos/depdsitos em contas
bancarias (valores remanescentes).
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Em resposta, a contribuinte apenas alegou ja ter atendido a
solicitacdo.

Desta forma, apos os trabalhos acima relatados em consondncia
com o art. 42 da Lei 9.430/1996, os valores creditados em contas
bancarias cujas origens ndo foram comprovadas pela
contribuinte perfizeram o montante de R$ 15.872.856,14. Foram
deduzidos os valores apresentados a Tributagdo quando da
apresentacdo da DIRPF/2014 e o resultado dos valores
depositados e omitidos do Fisco totalizou RS 15.818.856,14,
valores esses tributaveis e ndo apresentados a tributagdo,
caracterizando a existéncia de Depositos bancarios conforme
tabela abaixo:

()"

Considerando o disposto no Relatorio Fiscal, verifica-se que
ndo procede a alegacdo da contribuinte de que houve a falta
de andlise individualizada por parte da autoridade
fazendaria. Ressalte-se também que a lei exige defesa
pormenorizada, ou seja, individualizada, das infragoes
relatadas no Relatorio Fiscal.

De se rejeitar a preliminar de nulidade, vez que ndo ha
qualquer ilegalidade.

PRELIMINAR. DA  DESCONSIDERACAO PELA
AUTORIDADE FAZENDARIA DE DOCUMENTOS LHE
FORAM DISPONIBILIZADOS - PRETERICAO DO
DIREITO DE DEFESA. DO CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA

Arguiu a impugnante que apresentou os documentos que lhe
foram requeridos, ou seja, o conjunto de dados e informagoes
suficientes para afastar a presun¢do pretendida pela Autoridade
Fazendaria, a qual, deixou de considerd-lo e sequer junta-lo aos
Autos.

Em relacdo a tal tema, ressalta-se que a nulidade por motivo de
pretericdo do direito de defesa no dmbito do Processo
Administrativo Fiscal encontra-se prevista no art, 59, inciso I,
do Decreto n°70.235, de 6 de marco de 1972, in verbis:

“Art. 59. Sdo nulos:

()

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.”

Nesse contexto, convém salientar que a agdo fiscal constitui
fase de natureza inquisitoria, ndo cabendo falar em
cerceamento do direito de defesa durante a etapa de
lancamento do crédito tributdrio. Nos termos do art. 14 do
Decreto n° 70.235, de 1972, “a impugnac¢do da exigéncia

’

instaura a fase litigiosa do procedimento”, trata-se de
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momento em que poderda ser exercido plenamente o direito de
defesa, no qual serdo considerados os motivos de fato e de
direito, os pontos de discorddncia e as provas apresentadas.

Registre-se que o langamento observou os requisitos contidos
no Codigo Tributario Nacional (CTN), instituido pela Lei n’
5.172, de 25 de outubro de 1966, e no Decreto n° 70.235, de
1972, permitindo a impugnante identificar os fundamentos da
autuagdo efetuada e, consequentemente, propiciando-lhe
todos os meios para manifestar suas razoes de defesa.

Cabe ainda ressaltar que a fiscalizagdo emitiu varios Termos
de Intimagdo Fiscal para que a contribuinte apresentasse seus
esclarecimentos. Cada TIF foi gerado apods andlise dos
documentos apresentados, bem como o periodo de apura¢do
abrangeu o ano calendario de 2012, portanto, ndo procede a
legacdo da contribuinte. De se rejeitar a preliminar de
nulidade, vez que ndo ha qualquer ofensa ao devido processo
legal.

PRELIMINAR. ERRO NA CAPITULA CAO DA SUPOSTA
INFRACAO - PRINCIPIO DA TIPICIDADE VIOLADO.

A defesa argumentou que:

II('“)

As alegagoes antes declinadas, per si, ddo tiro de morte a
validade  da  notificagdo  fiscal ora esgrimada e,
conseqiientemente, a exa¢do pretendida contudo outras ainda
fulminam a exigéncia tributaria.

O direito do cidaddo-contribuinte conhecer claramente o seu
dever, ou como no presente caso, saber qual norma tributdria
esta sendo acusado de infringir, exsurge dos mais comezinhos
principios de direito.

Porém, este direito foi abstraido do Impugnante, pois, no auto de
infragdo a indicag¢do dos motivos de fato e os dispositivos legais
especificos, supostamente infringidos, ndo correspondem a
realidade dos acontecimentos.

Com a devida licenga, repisemos as indicagoes dos autos de
infragdo (destacamos):

()

Acontece, Nobre Julgador, que a infra¢do caracterizada pela
acdo de omitir renda (pretensamente identificada pela
movimentag¢do bancaria reproduzida e pela pretensa variagdo
patrimonial a descoberto) pelo sujeito passivo ndo é genérica.

Ndo é genérica porque, como se depreende da norma legal de
regéncia, a lei determina a tributa¢do da renda ou proventos de
qualquer natureza inclusive decorrentes de ganhos de capital

36



Processo n° 13227.720859/2018-63 S2-C4T2
Acordao n.° 2402-007.913 F1. 1.300

receita obtidas pelo Contribuinte (aquisicdo de disponibilidade
econoémica,).

Desse modo, o contribuinte deve, efetiva e incontestavelmente
obter renda ou proventos de qualquer natureza, momento em que
o fato gerador do Imposto de Renda das Pessoas Fisicas deve
incidir, cabendo, neste sentido, o pleonasmo do reforco de que a
aquisi¢cdo da renda tributavel deve ser efetiva e comprovada, e
ndo simplesmente presumida.

O auto de infra¢do ora combatido, no entanto, restringiu-se, ao
capitular a pretensa infragdo cometida, a informar
genericamente que o Impugnante teria efetuado obtido receitas
tributdaveis sem as ter declarado e sem declarar o rendimento
que lhe deu origem, langcando o tributo sobre o presumido
rendimento.

Ocorre que o Impugnante ndo foi beneficiario de tais rendas
pretensamente omitidas, tanto é que o agente fiscalizador nada
comprovou.

Eis que o Agente Fazendario ignorou os elementos em favor do
contribuinte e ndo trouxe aos autos qualquer prova de que
efetivamente o Autuado foi titular de rendimentos tributdaveis ndo
declarados e do acréscimo patrimonial correspondente,
limitando-se a presumir sua ocorréncia, sem qualquer elemento
probatorio, quando deveria ter juntado comprovantes de que
aqueles créditos em conta corrente efetivamente constituem
renda e acréscimo patrimonial.

Portanto, ndo ha como sustentar o ficto crédito tributdrio
exigido com fundamento em fundamento que ndo reflete a
realidade dos fatos merecendo ser o langamento combatido
desconstituido.

()"

Para o deslinde da questdo cumpre dizer que o langamento
com base em depdsitos ou créditos bancarios teve como
fundamento legal o art. 42 da lei n° 9.430/96. Trata-se de uma
presunc¢do legal de omissdo de rendimentos contra o
contribuinte titular da conta que ndo lograr comprovar a
origem destes créditos.

A citada norma, que embasou o lancamento, assim dispoe
acerca da presungdo de omissdo de rendimentos relativos aos
valores depositados em conta cuja origem ndo seja
comprovada, “in verbis”:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de deposito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relag¢do
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.
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$ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd
considerado auferido ou recebido no més do crédito efetuado
pela institui¢do financeira.

$ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo
houverem sido computados na base de cdlculo dos impostos e
contribuicoes a que estiverem sujeitos, submeter-se-do as
normas de tributagdo especificas, previstas na legislag¢do vigente
a época em que auferidos ou recebidos.

$ 3° Para efeito de determinagdo da receita omitida, os créditos
serdo analisados individualizadamente, observado que ndo serdo
considerados:

I - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria
pessoa fisica ou juridica;

II - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00
(mil reais), desde que o seu somatorio, dentro do ano-
calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais).

$ 4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo
tributados no més em que considerados recebidos, com base na
tabela progressiva vigente a época em que tenha sido efetuado o
crédito pela instituigcdo financeira.

$ 5° Quando provado que os valores creditados na conta de
depasito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando
interposi¢do de pessoa, a determinag¢do dos rendimentos ou
receitas serd efetuada em relagdo ao terceiro, na condi¢do de
efetivo titular da conta de deposito ou de investimento.

$ 6° Na hipotese de contas de deposito ou de investimento
mantidas em conjunto, cuja declara¢do de rendimentos ou de
informagoes dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e ndo havendo comprovag¢do da origem dos recursos
nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas serd
imputado a cada titular mediante divisdo entre o total dos
rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.

Cabe destacar ainda a previsdo do art. 849 do RIR/99.

“Art.849.Caracterizam-se também como omissdo de receita ou
de rendimento, sujeitos a lancamento de oficio, os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida
junto a institui¢do financeira, em relagdo aos quais a pessoa
fisica ou juridica, regularmente intimada, ndo comprove,
mediante documentagdo habil ou idonea, a origem dos recursos
utilizados nessas operagoes (Lei n® 9.430, de 1996, art. 42).

SI1°Em relacdo ao disposto neste artigo, observar-se-do (Lei n°
9.430, de 1996, art. 42, §§1°e 29)(...)"
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A partir da entrada em vigor desta lei, estabeleceu-se uma
presun¢do de omissdo de rendimentos que autoriza o
lancamento do imposto correspondente.

O Codigo Tributario Nacional define, em seus artigos 43, 44 e
45, a seguir reproduzidos, o fato gerador, a base de calculo e os
contribuintes do imposto sobre a renda e proventos de qualquer
natureza. De acordo com o art. 44, a tributa¢do do imposto de
renda nao se da somente sobre rendimentos reais, mas, também,
sobre rendimentos arbitrados ou presumidos por sinais
indicativos de sua existéncia e montante:

“Art. 43 O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a
aquisi¢do da disponibilidade economica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho
ou da combinacdo de ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acréscimos patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

$$ 1 e 2 (incluidos em JAN/2001)

Art. 44. A base de cdlculo do imposto ¢ o montante real,
arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributaveis.

Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a
que se refere o artigo 43, sem prejuizo de atribuir a lei essa
condigdo ao possuidor, a qualquer titulo, dos bens produtores de
renda ou dos proventos tributaveis.

Paragrafo unico. A lei pode atribuir a fonte pagadora da renda
ou dos proventos tributaveis a condi¢do de responsavel pelo
imposto cuja retengdo e recolhimento lhe caibam”.

As presungoes legais, também chamadas presungoes juridicas,
dividem-se em absolutas (juris et jure) e relativas (juris tantum).
Denomina-se presungdo juris et jure aquela que, por expressa
determina¢cdo de lei, ndo admite prova em contrario nem
impugnacgdo, diz-se que a presung¢do é juris tantum, quando a
norma legal ¢é formulada de tal maneira que a verdade
enunciada pode ser elidida pela prova de sua ndo realidade.
Conclui-se, por conseguinte, pela leitura dos textos normativos
citados, que a presun¢do legal de renda, caracterizada por
depositos bancarios, ¢ do tipo juris tantum (relativa), ou seja,
caberia ao sujeito passivo a comprova¢do da origem dos
ingressos ocorridos (dia a dia, deposito por deposito) para,
assim, tentar afastar a tributagdo sobre a renda.

E a prépria lei quem define como omissdo de rendimentos esta
lacuna probatoria de origem em face dos créditos em conta.
Deste modo, ndo se tratam de meros indicios de omissdo, razdo
pela qual ndo ha que se estabelecer o nexo causal entre cada
deposito e o fato que represente omissdo de receita. Ocorrendo
os dois antecedentes da norma: créditos em conta e a ndo

39



Processo n° 13227.720859/2018-63 S2-C4T2
Acordao n.° 2402-007.913 F1. 1.303

comprovagdo da origem quando o contribuinte tiver sido
intimado a fazé-lo, o conseqiiente é a presun¢do de omissdo.
Cabe ao sujeito passivo a comprovagdo da origem dos recursos
utilizados nessas operagoes.

Quanto aos acréscimos patrimoniais sem respaldo em
rendimentos declarados, veja-se o que dispoe a Lei n° 7.713, de
1988:

"Art. 3° O imposto [de renda] incidira sobre o rendimento bruto,
sem qualquer dedugdo, ressalvado o disposto nos arts. 9° a 14
desta Lei.

§ 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do
trabalho ou da combinag¢do de ambos, os alimentos e pensoes
percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer
natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais
ndo correspondentes aos rendimentos declarados.”

A disposi¢do legal transcrita guarda consondncia com o que o
Codigo Tributario Nacional (Lei n° 5.172, de 1966) estabelece,
em seu art. 43, nos seguintes termos:

"Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a
aquisi¢do da disponibilidade econémica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho
ou da combinacdo de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acreéscimos patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

PROCEDIMENTO CARENTE DE PROFUNDIDADE

A defesa afirmou em sua impugnagdo que:

II('“)

Em face de indicarem os autos que o langcamento decorre de
mera presungdo, impoe-se a completa nulidade do processo
administrativo, eis que, assim atuando o nobre agente fazendario
deixa mais do que evidenciado, juridicamente, a auséncia dos
pressupostos  elementares a comprovarem sua validade,
especialmente considerando que o contribuinte oportunamente
apresentou os documento que lhe foram requeridos, os quais, na
forma ja referida e comprovada alhures, foi ignorado e
desconsiderado sem que qualquer motivagdo para tanto fosse
consignada nos autos pela Autoridade Fazendaria.

Sem duvida alguma o Auto de Infracdo ora Impugnado traduz
total ilegalidade e desrespeito a lei, em virtude de que o ato
administrativo sancionatorio, como no caso dos autos, sujeita-se
a varios principios, sobretudo os da legalidade e tipicidade, nao
sendo discricionario, mas vinculado a norma legal, sujeito ao
seu controle, devendo ter motivo, forma e finalidade devidamente
comprovados, de outra feita inaceitavel sob qualquer aspecto.
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()

As normas disciplinadoras do processo administrativo fiscal
estabelecem expressamente os requisitos e condi¢des para a
lavratura do Auto de Infracdo Fiscal, fundamentais a sua
validade, destacando, dentre esses, a descri¢do do fato e da
matéria tributavel, ndo podendo resumir-se a simples
informagdo do agente, mas sim a robustos e concretos elementos
comprobatorios da existéncia do crédito tributdrio, para que o
mesmo legalmente sobreviva.

Nenhuma prova ha nos autos capaz de convalidar a pretensdo
que esposa ficando a possibilidade pura e simples presungdo
legal afastada no caso presente em face da apresentagdo, pelo
contribuinte, dos documentos que lhe ddo amparo (e
desconsiderados e ignorados pela Autoridade Fazendaria sem
qualquer motivo) bem como pela ndo concessdo de prazo para a
resposta aos questionamentos fiscais.

Como consequéncia o procedimento de verificagdo do
cumprimento das obrigagoes tributarias no formato como foi
levado a efeito deixou de considerar aspecto cuja existéncia é de
crucial e inafastavel importancia para a sobrevivéncia da
pretensdo constante do Auto de Infragdo ora atacado, qual seja,
a inexisténcia de omissdo de receitas.

Desconsiderando esse fato obrou em equivoco o nobre agente
fiscalizador, ao realizar o procedimento fiscal atendo-se
exclusivamente a presung¢do da ocorréncia da omissdo de
receitas que daria ensejo ao acréscimo patrimonial a descoberto
sustentado.

Tanto ¢é que ao relatorio que consubstancia o Auto de Infragdo
combatido, ndo junta o agente fiscalizador qualquer prova do
tanto quanto alega, resumindo-se a conjecturar a ocorréncia de
fatos.

Eis que, em que pese as informagoes do Auto de Infragdo e do
descritivo ao mesmo anexado, ndo ha no procedimento nenhum
elemento existéncia de convic¢do da existéncia do pretendido
rendimento tributdvel.

Portanto, carece de profundidade o Auto de Infragdo combatido
uma vez que, lavrado em procedimento dirigido simplesmente a
formalizar relagdo juridico-tributario via auto de infragdo,
deixou de considerar aspecto crucial pelo qual o pretenso
descumprimento de obrigac¢do principal inexiste pela singela
constatacdo que o tributo lancado calcou-se na obtengdo de
renda que ndo ocorreu.

Assim sendo, considerando que caberia ao agente fiscalizador,
através de fiscalizacdo aprofundada e completa buscar os
elementos  faticos e juridicos que comprovassem e
corroborassem sua pretensdo e aos autos qualquer prova do
tanto quanto alegado no Auto de Infracdo é ele nulo de pleno
direito.
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(.)"

Cumpre informar que a impugna¢do neste ponto é repetitiva,
argumentando praticamente os mesmos fundamentos do topico
anterior, exceto quanto a questdo de merito que sera analisada
adiante.

Para o deslinde da questdo cumpre dizer que o langamento com
base em depositos ou créditos bancarios teve como fundamento
legal o art. 42 da lei n° 9.430/96. Trata-se de uma presungdo
legal de omissdo de rendimentos contra o contribuinte titular da
conta que ndo lograr comprovar a origem destes créditos.

A citada norma, que embasou o langamento, assim dispoe acerca
da presun¢do de omissdo de rendimentos relativos aos valores
depositados em conta cuja origem ndo seja comprovada, “in
verbis”:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de deposito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relagdo
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

$ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd
considerado auferido ou recebido no més do crédito efetuado
pela institui¢do financeira.

computados na base de cdlculo dos impostos e contribuicoes a
que estiverem sujeitos, submeter-se-do as normas de tributagdo
especificas, previstas na legislagdo vigente a época em que
auferidos ou recebidos.

$ 3° Para efeito de determinagdo da receita omitida, os créditos
serdo analisados individualizadamente, observado que ndo serdo
considerados:

1 - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria
pessoa fisica ou juridica;

1I - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00
(mil reais), desde que o seu somatorio, dentro do ano-
calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais).

$ 4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo
tributados no més em que considerados recebidos, com base na
tabela progressiva vigente a época em que tenha sido efetuado o
crédito pela institui¢do financeira.

$ 50 Quando provado que os valores creditados na conta de
depasito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando
interposi¢do de pessoa, a determinag¢do dos rendimentos ou
receitas serd efetuada em relagdo ao terceiro, na condi¢do de
efetivo titular da conta de deposito ou de investimento.
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§ 60 Na hipotese de contas de deposito ou de investimento
mantidas em conjunto, cuja declaracdo de rendimentos ou de
informagoes dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e ndo havendo comprovagdo da origem dos recursos
nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas serd
imputado a cada titular mediante divisdo entre o total dos
rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.

Cabe destacar ainda a previsdo do art. 849 do RIR/99.

“Art.849.Caracterizam-se também como omissdo de receita ou
de rendimento, sujeitos a lancamento de oficio, os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida
junto a institui¢do financeira, em rela¢do aos quais a pessoa
fisica ou juridica, regularmente intimada, ndo comprove,
mediante documentagdo habil ou idonea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacoes (Lei n®9.430, de 1996, art. 42).

SI1°Em relacdo ao disposto neste artigo, observar-se-do (Lei n°
9.430, de 1996, art. 42, §§1°e 29)(...)"

A partir da entrada em vigor desta lei, estabeleceu-se uma
presungdo de omissdo de rendimentos que autoriza o langcamento
do imposto correspondente.

O Codigo Tributario Nacional define, em seus artigos 43, 44 e
45, a seguir reproduzidos, o fato gerador, a base de cdlculo e os
contribuintes do imposto sobre a renda e proventos de qualquer
natureza. De acordo com o art. 44, a tributa¢do do imposto de
renda ndo se da somente sobre rendimentos reais, mas, tambéem,
sobre rendimentos arbitrados ou presumidos por sinais
indicativos de sua existéncia e montante:

“Art. 43 O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a
aquisi¢do da disponibilidade econémica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho
ou da combinacdo de ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acreéscimos patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

$§ 1 e 2 (incluidos em JAN/2001)

Art. 44. A base de cdlculo do imposto ¢ o montante real,
arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributaveis.

Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a
que se refere o artigo 43, sem prejuizo de atribuir a lei essa
condi¢do ao possuidor, a qualquer titulo, dos bens produtores de
renda ou dos proventos tributaveis.

Paragrafo unico. A lei pode atribuir a fonte pagadora da renda
ou dos proventos tributaveis a condi¢do de responsavel pelo

2

imposto cuja reteng¢do e recolhimento lhe caibam”.
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As presungoes legais, também chamadas presungoes juridicas,
dividem-se em absolutas (juris et jure) e relativas (juris tantum).
Denomina-se presungdo juris et jure aquela que, por expressa
determina¢do de lei, ndo admite prova em contrario nem
impugnagdo, diz-se que a presun¢do é juris tantum, quando a
norma legal ¢é formulada de tal maneira que a verdade
enunciada pode ser elidida pela prova de sua ndo realidade.
Conclui-se, por conseguinte, pela leitura dos textos normativos
citados, que a presun¢do legal de renda, caracterizada por
depasitos bancarios, ¢ do tipo juris tantum (relativa), ou seja,
caberia ao sujeito passivo a comprovagdo da origem dos
ingressos ocorridos (dia a dia, deposito por depdsito) para,
assim, tentar afastar a tributagdo sobre a renda.

E a prépria lei quem define como omissdo de rendimentos esta
lacuna probatoria de origem em face dos créditos em conta.
Deste modo, nao se tratam de meros indicios de omissdo, razdao
pela qual ndo ha que se estabelecer o nexo causal entre cada
deposito e o fato que represente omissdo de receita. Ocorrendo
os dois antecedentes da norma: créditos em conta e a ndo
comprovagdo da origem quando o contribuinte tiver sido
intimado a fazé-lo, o conseqiiente é a presun¢do de omissdo.
Cabe ao sujeito passivo a comprovagdo da origem dos recursos
utilizados nessas operagoes.

Sobre os acréscimos patrimoniais sem respaldo em rendimentos
declarados, veja-se o que dispoe a Lei n° 7.713, de 1988:

"Art. 3° O imposto [de renda] incidira sobre o rendimento bruto,
sem qualquer dedugdo, ressalvado o disposto nos arts. 9° a 14
desta Lei.

§ 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do
trabalho ou da combinag¢do de ambos, os alimentos e pensoes
percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer
natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais
ndo correspondentes aos rendimentos declarados.”

A disposi¢do legal transcrita guarda consondncia com o que o
Codigo Tributario Nacional (Lei n° 5.172, de 1966) estabelece,
em seu art. 43, nos seguintes termos:

"Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a
aquisi¢do da disponibilidade econémica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho
ou da combinacdo de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acréscimos patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

(“.) "

A lei, portanto, estabelece uma presun¢do de omissdo de
rendimentos que autoriza o lancamento do imposto
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correspondente, sempre que Sse constata a existéncia de
acréscimos patrimoniais ndo correspondentes aos rendimentos
declarados.

As alegagdes do impugnante sem a respectiva comprovagdo,
portanto, ndo tem eficacia, pois o 6nus de comprovar a regular
origem de recursos para lastrear seu acréscimo patrimonial era
dele, e ndao da autoridade lancadora.

E ainda mais agora, nesta fase litigiosa do processo, o(a)
impugnante tinha o onus de comprovar suas alegagoes,
apresentando, junto com a impugna¢do, as suas provas,
conforme preconiza o art. 16, inciso Ill, do Decreto 70.235/72.
De se rejeitar a preliminar de nulidade.

PEDIDO DE DILIGENCIA. PERICIA. ASSISTENTE
TECNICO.

Quanto ao pedido de que a Receita Federal realize uma
diligencia, cumpre esclarecer que apesar de ser facultado ao
sujeito passivo o direito de pleitear a realiza¢do de diligéncias e
pericias, compete a autoridade julgadora decidir sobre sua
efetivagdo, podendo ser indeferidas as que considerarem
prescindiveis ou impraticaveis (art. 18, caput, e art. 29, do
Decreto n° 70.235, de 1972, com redagdo dada pelo art. 1° da
Lein®8.748, de 9 de dezembro de 1993).

()

Art. 18, A autoridade julgadora de primeira instdncia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizagdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
(Redagdo dada pela Lei n°8.748, de 1993)

()

Art. 29. Na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora
formara livremente sua convic¢do, podendo determinar as
diligéncias que entender necessarias.

Deve-se, ainda, observar que os procedimentos de diligencias e
pericia ndo podem ter por objetivo a complementa¢do do
conjunto probatorio, suprindo, a destempo, eventuais lacunas do
trabalho do Fisco ao langar o crédito ou da impugnagdo
apresentada pelo interessado. Tais instrumentos se prestam tdo-
somente a esclarecer duvidas técnicas ou faticas surgidas ao
Jjulgador no exame do litigio.

Assim, a realizagdo de pericias e diligéncias tem por finalidade a
elucidacdo de questoes que suscitem duvidas para o julgamento
da lide, ndo podendo ser utilizada para a produgdo de provas
que o impugnante deveria trazer a colagdo junto com a
impugnacdo.
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Como ja dito, no Processo Administrativo Fiscal, o art. 16 do
Decreto n®70.235, de 1972, que trata da impugnagdo determina
que o contribuinte ao contestar o lancamento deve apresentar as
provas que dispoe para elidir o feito fiscal. Refor¢ca esse
entendimento dispositivo do Codigo de Processo Civil onde esta
determinado que o onus da prova cabe a quem dela se aproveita.

Fica, portanto, desconsiderado os pedidos de pericias e
diligéncias quando a autoridade julgadora entendé-las
desnecessarias, indeferindo as que considerarem prescindiveis
ou impraticaveis.

Acrescente-se ainda a presente discussdo que o onus da prova,
na relagdo juridico-tributdria, incumbe a quem alega o direito.
Assim, nos casos de discussdo acerca de acréscimo patrimonial
a descoberto, compete ao sujeito passivo carrear aos autos
elementos habeis, idoneos e suficientes a comprovagdo de que o
calculo e/ou os valores lancados ndo correspondem aos fatos
narrados pela autoridade lan¢adora. Nao o fazendo, deve arcar
com as conseqiiéncias legais: ratificagdo das infragoes
consideradas no lancamento.

Com efeito o(a) contribuinte, na fase instrutoria, ndo carreou
aos autos elementos que pudessem elidir totalmente o
langamento, fazendo men¢do apenas mengdo a erros produzidos
pela fiscalizagdo sem a devida comprovagdo fiscal.

A defesa alegou:
II('“)

Fica ainda requerida diligéncia/pericia técnica a fim de
certificar-se, através da mesma a total procedéncia do tanto
quanto alegado na presente pega.

Neste sentido, a necessidade de realizagdo de diligéncia/pericia
resulta inicialmente do fato de que a autoridade fazenddaria ndo
procedeu a andlise dos documentos juntados pela Recorrente no
decorrer do procedimento fiscalizatorio, tampouco elementos
que ndo mera presung¢do para afastar as declaragoes e
comprovagoes contribuinte.

Por outro lado também, a quantidade de operagoes envolvidas e
o numero de itens listados pela autoridade fazendaria cuja
comprovagdo se faz necessaria, é significativa sendo inviavel em
termos fisicos a juntada aos autos de todas a documenta¢do
envolvida.

Eis que a realizacao da diligéncia/pericia ¢ o unico meio viavel
para a necessaria andlise daquele conjunto de dados e
documentos, pela sua disponibilizacdo em seus originais a
autoridade diligenciadora e aos peritos nomeados.

Neste sentido para que fique garantido o amplo direito de defesa
e a investiga¢do da verdade material pelos motivos expostos nos
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termos acima imprescindiveis a realizagdo de diligéncia/pericia
contabil que fica requerida.

Diante disto em observincia ao que determina o Inciso IV do
Art. 16 do Decreto 70.235/1972, formulam-se os quesitos e
indica-se o Perito assistente nos seguintes termos:

a) Dos Quesitos:

01) as notas fiscais em que conste o Impugnante como emitente e
pessoa fisica ou juridica cuja atividade ¢ a compra de gado
(frigorificos/exportadores de gado vivo, etc.) evidenciam a
atividade rural do ramo pecuarista desenvolvida pelo
Impugnante?

02) O Impugnante é produtor rural que atual no ramo da
pecudria?

03) pode-se identificar entre os valores creditados em favor do
Impugnante depositos bancarios originados de pessoa fisica ou
juridica  cuja  atividade seja a compra de gado
(frigorificos/exportadores de gado vivo, etc.)?

04) A quantidade de depositos naquela condi¢do demonstram
que a atividade do impugnante é a produgdo rural no ramo da
pecudria?

05) A Compra daquele gado constitui custo da opera¢do?

06) O custo da operag¢do deve ser deduzido da receita obtida
para fins de apuragdo do rendimento tributavel?

07) caso ndo seja possivel aferir os custos envolvidos na
atividade rural desenvolvida pelo Impugnante, ou este forem
inferiores a presungdo legal de custos (80%) este deve ser
aplicado para apuragdo do rendimento tributdavel?

08) O Auto de Infracdo em andlise levou em consideragdo
aqueles custos seja deduzindo da receita presumida (depositos
bancdrios) o custo efetivo ou o custo presumido?

09). Se nao levou em consideracdo ¢ correto afirmar que o
lancamento se fez sobre base de calculo equivocada e muito
superior a efetivamente tributavel?

10) O Recorrente apurou o ganho de capital sobre o VIN
considerando as disposi¢oes legais de regéncia e os dados
constantes das DIAT/DITR (base de calculo do referido ganho)
vigentes a data da elaborac¢do da DIRPF?

11) De acordo com a legislagdo de regéncia M.P.F aberto para
fins de andlise do cumprimento das obrigagdes triturarias
relativas o Imposto de Renda, pode dar margem a alteragdo das
informagoes relativas ao ITR?

b) Do Perito Assistente:
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Fica nomeado perito assistente do Impugnante o Senhor
MARCIO JOSE FALIGURSKI, brasileiro, Contador, inscrito
junto ao CRC-RO sob o n° 012.665/0-0-T-RO e no 718.756.620-
49 com enderego profissional na Avenida Marechal Rondon, N°
7.784, 2° Andar, Sala 07-A, Bairro Parque Industrial Tancredo
Neves, CEP: 76.987-832, no Municipio de Vilhena - RO (...)".

A prova pericial, por ser mais onerosa, deve ser adotada para
esclarecer  fatos duvidosos que exijam conhecimentos
especializados e que ndo possam ser esclarecidos por outros
meios, pois, no caso de comprova¢do de origem de recursos
depositados em contas bancarias a prova é eminentemente
documental e deve ser apresentada com a impugnagado.

Assim, o pedido deve ser indeferido pelos seguintes motivos:

1°) A pericia é desnecessaria, tendo em vista que os documentos
juntados aos autos sdo suficientes para formar a convic¢do da
autoridade julgadora.

2°) A pericia é desnecessaria, ja que uma pericia so se justifica,
quando haja controvérsia que demande um exame técnico
especializado, o que, data venia, ndo é o caso do presente
processo.

Vale enfatizar que a presente autuagdo se fundamenta em fatos e
possui elementos de prova que ndo necessitam de pericia para
que o julgador possa formar o seu entendimento, cabendo
indeferir o pleito.

Indefiro, pois, a pericia pleiteada, por desnecessaria, nos termos
do disposto no art. 18 do Decreto 70.235/1972, com redagdo
dada pelo art. 1°da Lei 8.748/1993.

AFRONTA A CAPACIDADE CONTRIBUTIVA DO
IMPUGNANTE.

Conforme ja observado anteriormente, quanto a ofensa ao
principio da capacidade contributiva, nota-se que a contribuinte
deve procurar a instdncia propria para discussdo sobre o
desrespeito aos principios constitucionais, vez que tal materia
foge a competéncia da Delegacia de Julgamento. Esse tema é
discutido na esfera judicial, dessa forma nenhum efeito
produziria essa apreciag¢do na al¢ada administrativa.

DA INFRINGENCIA A0S PRINCIPIOS DA
PROPORCIONALIDADE, DA ORDEM ECONOMICA E DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL.

A autuada reclama que a multa de oficio de 75% aplicada é
exorbitante. Ocorre que a aplicagcdo desta esta prevista no art.
44, inciso I, da Lei n° 9.430/1996, in verbis:

“Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as

seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuicdo:
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I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento apds o vencimento
do prazo, sem o acréscimo de multa moratoria, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata, excetuada a hipotese do
inciso seguinte, (...)"

Como a contribuinte ndo pagou o imposto devido, subsume-se
perfeitamente ao inciso I do dispositivo acima.

No presente caso, ndo ha previsdo legal para a dispensa ou
abrandamento da exigéncia, consoante determina o art. 97, V e
VI do CTN, ipsis litteris:

“Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: (...)

V- a cominagdo de penalidades para as ag¢des ou omissoes
contrarias a seus dispositivos, ou para outras infragoes nela
definidas;

VI- as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributarios, ou de dispensa ou redugdo de penalidades. *

Ademais, se a contribuinte entende que o disposto no art. 44, I,
da Lei n° 9.430/1996, impée ao contribuinte multa de valor
exorbitante, contrario aos principios constitucionais da
razoabilidade e da proporcionalidade, ou seja, se o autuado
entende ser a norma inconstitucional, tenho a informar que esta
ndo ¢é a sede apropriada para tal discussdo, pois a esfera
competente para decidir sobre inconstitucionalidade de lei é a
Judiciaria, devendo a interessada recorrer a esta para tratar de
tal questdo, ndo cabendo ao julgador administrativo emitir
qualquer juizo de valor acerca da razoabilidade ou da
proporcionalidade do valor de multa aplicada nos termos de lei
plenamente vigente.

Do mérito

No mérito, a Recorrente enfrenta decisdo recorrida nos seguintes aspectos:
origem dos depdsitos bancarios — atividade rural da Recorrente e ndo configuracao dos mesmos
em renda; inexisténcia de hipdtese de omissdo de renda tributdvel na forma do langamento;
origem dos depositos bancérios - operagdes que nao configuram renda; ganhos de capital na
alienacdo de bens e direitos - imdvel rural; parcela relativa as benfeitorias; ganho de capital -
diferenca entre o valor da operagdo de compra e de venda; ganhos de capital na alienacao de
bens e direitos - imdveis urbanos; arbitramento do resultado da atividade rural; depdsitos
bancarios: impossibilidade de constitui¢do do fato gerador de imposto e falta de prova acerca
da omissdo de receita - nexo de causalidade; inexisténcia de aumento patrimonial a descoberto;
insuficiéncia da presuncdo para fundamentar o lancamento tributdrio; 6nus probatorio e
principio da presun¢do da inocéncia; auséncia de provas da acusagdo - Onus probatério da
acusacao - principio da presunc¢do da inocéncia e do inquisitorio; 6nus da prova - obrigacao do
Fisco em provar a pretensa infracdo notificada; inconstitucionalidade do artigo 42 da Lei n.
9.430/96; xvi) afronta pela pretensdo fiscal ao principio da razoabilidade; xvii) inobservancia
do principio da primazia da realidade; xviii) concomitancia de multa de oficio e multa isolada -
impossibilidade; xix) limite da multa - excesso em relagdo ao tributo; xx) efeito confiscatério
da exigibilidade de multa pelo pretenso descumprimento de obrigagdo principal com base em
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mera presuncdo; xxi) multa: da lesdo aos principios da proporcionalidade e aos da ordem
econdmica.

Depositos Bancarios de Origem ndo Comprovada

Em face da Recorrente, a autoridade lancadora constituiu crédito tributario
com espeque em infracdo tipificada por omissdo de rendimentos caracterizada por depositos
bancarios com origem nao comprovada relativos ao Ano-calendario 2013.

Os procedimentos adotados pela autoridade lancadora na apuragdo dessa
infragdo constam do relatério fiscal, que transcrevo a seguir:

Da analise dos extratos bancarios fornecidos pela contribuinte,
identificamos o ingresso de recursos em valores substanciais. O
total dos créditos, por conta, restou assim configurado.

Banco Agéncia | Conta Corrente | Valor creditado
(R$)
SICO0B — Cooperativa de Crédito do Sul de Ronddnia 251 6136-3 Br21.011.34
BRADESCO 1389 27182 8.162.548.87

Com o objetivo de se evitr uma tributa¢do equivocada, foram
feitas as exclusoes dos valores creditados nas contas correntes
que ndo representavam efetivo acréscimos, sendo eles:

I. decorrentes de transferéncias de outras contas da prépria pessoa fisica (art. 42, § 3° inciso | da
Lei n® 9.430/96; art. 849, § 2° inciso | do RIR/99);

Il. de valor individual igual ou inferior a2 R$ 12.000,00, desde que o somatdrio dentro do ano-

calendario nio ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (art. 42, § 3°, inciso Il da Lei n° 9.430/96 e art. 4° da
Lei n® 9.481/97; art. 849, § 2°, inciso Il do RIR/99 - vide exemplos no final deste titulo);

lll. referentes a resgates de aplicagdes financeiras, estornos, cheques devolvidos, empréstimos
bancarios etc.

Foram, entdo, excluidos da andlise os langcamentos enquadrados
nas situagoes descritas acima, e a contribuinte foi intimada
atraves do TIF n° 2 a esclarecer e comprovar com documentagdo
habil, idonea e compativel entre data e valor a natureza e origem
dos recursos representados pelos créditos/depositos em contas
bancdrias, conforme relacionados nos demonstrativos anexos.

Realizada a conciliagdo, foi a contribuinte intimada através do
TIF n° 3 a esclarecer e comprovar com documentag¢do habil,
idonea e compativel entre data e valor a natureza e origem dos
recursos representados pelos créditos/depositos em contas
bancdrias (valores remanescentes).

Em resposta, a contribuinte apenas alegou ja ter atendido a
solicitacdo.

Desta forma, apos os trabalhos acima relatados em consondncia
com o art. 42 da Lei 9.430/1996, os valores creditados em contas
bancdrias cujas origens ndo foram comprovadas pela
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contribuinte perfizeram o montante de R$ 15.872.856,14. Foram
deduzidos os valores apresentados a Tributa¢do quando da
apresentacdo da DIRPF/2014 e o resultado dos valores
depositados e omitidos do Fisco totalizou RS 15.818.856,14,
valores esses tributaveis e ndo apresentados a tributagdo,
caracterizando a existéncia de Depositos bancarios conforme
tabela abaixo:

Més Depasitos Rendimentos Omissdo de
Bancarios (R$) | Declarados [R$) Rendimentos
janf13 4.450,00 3.500,00 950,00
fanf13 307.395,00 3.500,00 303.895,00
mar13 0.575.813,00 3.500,00 9.572.313,00
abr/13 547.357,52 3.500,00 543 85752
mai/13 210.616,00 5.000,00 205.616,00
jun."l 3 203.750,00 5.000,00 198.750,00
julf13 209.000,00 5.000,00 204.000,00
ago/13 720.562,82 5.000,00 F15.562 B2
setf13 2.059.188,00 5.000,00 2.054.1E8,00
Més Depdsitos Rendimentos Omissio de
Bancarios (R$) | Declarados (R$) Rendimentos
outf13 954.861,30 5.0D0,00 949.861,30
movi13 534.202,14 5.0D0,00 529.202,14
dezf13 545 660,36 5.000,00 540.660,36
| Tﬂ'l'l.l.| 15.5]’2.355,Il-| .’:-ll.ﬂﬂll,llll| 15.6818.856,14

A Recorrente enfrenta essa infragdo afirmando, em linhas gerais, que "o
montante que ingressou nas contas de titularidade da Recorrente e tomado pela Autoridade
Fazendaria como rendimento para fins de presungdo do fato gerador que deu azo ao crédito
tributario lancado em relacdo ao ano calendario de 2013 ndo é renda da Recorrente e ndo
merece ser assim considerada".

A autoridade julgadora de primeira instdncia alterou a omissao de
rendimentos no més de margo/2013 de R$ 9.575.813,00 para R$ 3.089.813,00, tendo em vista
que R$ 6.482.500,00 tem origem em ganho de capital decorrente de operagao imobiliaria. Para
os demais meses do ano-calendario 2013, a DRJ concordou com a omissdo de rendimentos
apurada pela autoridade lancadora.

Nesse contexto, a DRJ reduziu o imposto devido relativo a essa infragdo de
R$ 4.350.185,43 para R$ 2.567,497,93, conforme ja discriminado quando da apreciagdo do recurso
de oficio.

Assim, considerando que a Recorrente nao aduz novas razdes de defesa
perante a segunda instancia (art. 57, § 3°., do RICARF, aprovado pela Portaria MF n.
343/2015), confirmo e adoto as razdes de decidir da decisdo recorrida em face dessa infragao,
Jj& transcrita acima, no essencial, quando da apreciagdo do recurso de oficio.

Nessa perspectiva, ndo merece reparo a decisao recorrida.

51



Processo n° 13227.720859/2018-63 S2-C4T2
Acordao n.° 2402-007.913 Fl. 1.315

Do acréscimo patrimonial a descoberto no ano-calendario 2012

Em face da infragdo tipificada por acréscimo patrimonial a descoberto no
ano-calendario 2012, aduz a autoridade lancadora no relatério fiscal:

[]

A primeira Declaragdo de Imposto de Renda apresentada pela
contribuinte foi a DIRPF 2014, oportunidade em que foi
informado como existente em 31.12.2012 o patriménio de R$
14.405.150,16.

Por esta razdo, a contribuinte foi instada a esclarecer e
comprovar com documentagdo habil e idonea a natureza e
origem dos recursos utilizados na aquisi¢do de bens e direitos
existentes em 31/12/2012, no valor de R$ 14.405.150,16
conforme consta na DECLARACAO DE BENS E DIREITOS do
EXERCICIO 2014 ANO-CALENDARIO 2013.

Em resposta, informou a contribuinte que o referido patrimonio
tinha a seguinte composi¢do:

1) LOTE URBANO IAR-5, QUADRA 83, SETOR 04,
MUNICIPIO DE VILHENA - RO, COM AREA DE 445,50 M2
ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.526 FICHA N° I - valor
R815.801,95

2) LOTE URBANO IAR-4, QUADRA 83, SETOR 04,
MUNICIPIO DE VILHENA - RO, COM AREA DE 445,50 M2
ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.525 FICHA N° I - valor
R815.801,95

3) LOTE URBANO 1IAR-3, QUADRA 83, SETOR 04,
MUNICIPIO DE VILHENA - RO, COM AREA DE 445,50 M2
ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.524 FICHA N° I - valor
R$ 15.801,95

4) LOTE URBANO 1AR-7, QUADRA 83, SETOR 04,
MUNICIPIO DE VILHENA - RO, COM AREA DE 445,50 M2
ADQ. EM 26/10/2011, MATRICULA 32.528 FICHA N° I - valor
R815.801,95

5) LOTE URBANO 1A4R-, QUADRA 83, SETOR 04, MUNICIPIO
DE VILHENA - RO, COM AREA DE 6.804,00 M2 ADQ. EM
26/10/2011, MATRICULA 32.521 FICHA N°l - valor R$
241.610,04

6) 95% DAS COTAS DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA -
TRANS-JAMANTAO TRANPORTES RODOVIARIOS LTDA
CNPJ/MF 05.747.914/0001-34 ADQ. 22/05/2011 COM O
CAPITAL SOCIAL DE R$ 50.000,00 - cf registro JUCER
devidamente arquivada na JUCER sob o n° 11200399844 em
sessdo de 17/06/2003;

7) NUMERARIOS DISPONIVEIS EM PODER E EM BANCOS -
R$ 11.291.232,32
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8) INICIO EM 31/12/2012 SENDO 3452 CABECA DE GADO
NO VALOR DE R$ 2.761,600,00

9) SALDO EM 31/12/2013 4661 CABECA DE GADO - R$
3.728,800,00

O ITEM 9 FOI DESCONSIDERADO POR SER RELATIVO AO
SALDO DE 31.12.2013

A contribuinte juntou escrituras publicas de compra e de venda
de imoveis e também Notas Fiscais relativas as compras do
gado, contudo, ndo comprovou a origem dos recursos para tais
aquisicoes e para o vrestante dos bens que formaram o
significativo patrimonio declarado.

A soma dos valores apresentados, resultou no valor de R$
14.407.650,16, porém, tendo em vista que a aquisi¢do dos itens 1
a 6 se deram em datas fora do periodo fiscalizado, e o item 9 se
refere a bens do exercicio de 2014, apenas os itens 7 e 8 foram
considerados como acréscimo patrimonial a descoberto

relativamente ao ano calendario 2012, perfazendo o montante de
R3 14.052.832,32.

Feitas as andlises descritas no pardagrafo anterior, foram
confrontados os bens informados pela contribuinte com os
constantes nas Declaracées de Operagoes Imobiliarias,
oportunidade em que se evidenciou a existéncia de outros seis
imoveis, sendo entdo solicitados esclarecimentos e comprovagao,
com documentagdo habil e idonea a natureza e origem dos
recursos utilizados na aquisi¢do desses bens:

a) Lote Rural n° 22 da Gleba 15, localizado no municipio de
Cerejeiras/RO, com drea de 69,7957 ha, registrado em
17/09/2012, matricula n°661, Cartorio de Registro de Imoveis de
Cerejeiras/RO, valor de R$ 101.044,12;

b) Lote Rural n° 29 da Gleba 15, localizado no municipio de
Cerejeiras/RO, com area de 62,3623 ha, registrado em
17/09/2012, matricula n° 74, Cartorio de Registro de Imoveis de
Cerejeiras/RO, valor de R$ 90.288,03;

¢) Lote Rural n° 26 da Gleba 15, localizado no municipio de
Cerejeiras/RO, com drea de 69,1019 ha, registrado em
17/09/2012, matricula n°2870, Cartorio de Registro de Imoveis
de Cerejeiras/RO, valor de R$ 100.028,08;

d) Lote Rural n° 27 da Gleba 15, localizado no municipio de
Cerejeiras/RO, com area de 89,3623 ha, registrado em
17/09/2012, matricula n°2871, Cartorio de Registro de Imoveis
de Cerejeiras/RO, valor de R$ 129.388,31;

e) Lote Rural n° 31 da Gleba 15, localizado no municipio de
Cerejeiras/RO, com drea de 751060 ha, registrado em
17/09/2012, matricula n°2890, Cartorio de Registro de Imoveis
de Cerejeiras/RO, com valor de R$ 108.734,54;
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) Lote Rural n°® 24 da Gleba 15, localizado no municipio de
Cerejeiras/RO, com area de 111,2714 ha, registrado em
17/09/2012, matricula n°2891, Cartorio de Registro de Imoveis
de Cerejeiras/RO, valor de R$ 161.095,99.

Em resposta, a contribuinte encaminhou as escrituras publicas, e
os seguintes esclarecimentos:

"4 FORMA DE PAGAMENTO DE CADA IMOVEL
ADQUIRIDO SEGUE DE ACORDO COM CADA ESCRITURA
NO ANEXO, E A AQUISICAO DAS MESMAS FORAM DE
RESERVAS, OU SEJA NUMERARIOS DISPONIVEIS EM
PODER E EM BANCOS, OBTIDAS NO DECORRER DE
MINHAS ATIVIDADES RURAIS E COMERCIAIS, CONFORME
TODAS DECLARADAS NO MEU IRPF DE CADA ANO
SUBSEQUENTE, NO CASO DE NAO ESTAREM
DECLARADAS NO ANO DE 2012 E SIMPLESMENTE PELO
FATO QUE EU NEM DECLARACAO DE IRPF FAZIA NESTA
EPOCA."

Primeiramente, insta esclarecer que a contribuinte era obrigada,
pelo patriménio do qual era titular, a apresentar a DIRPF do
Exercicio de 2013 (Ano-Calendario 2012).

Segundo informou, as aquisi¢oes destes imoveis foram feitas com
reservas, numerdrios obtidos pelas atividades rurais e
comerciais, todas declaradas em seu IRPF de cada ano
subsequente. Contudo, ndo comprovou a entrega da Declaragdo
do IRPF 2013, a qual, por Lei estava obrigada, ao contrario,
logo apos tal alegacgdo, afirma que em 2012 nem Declaragdo de
IRPF fazia.

Ademais, somente a partir do Exercicio de 2015, Ano Calendario
2014, passou a constar a existéncia de Atividade Rural para a
contribuinte, sendo que para o Exercicio de 2014, Ano
calendario 2013, constam exclusivamente rendimentos advindos
de Pessoas Fisicas.

Pelas razoes acima, a contribuinte ndo logrou éxito em
comprovar a origem dos recursos utilizados na aquisi¢cdo dos
bens e o valor resultante da soma dos valores individuais deles -
RS 690.579,07 - foram também considerados como acréscimo
patrimonial a descoberto.

Assim, com fulcro nos art. 37, 38, 55, inciso XIII, e pardagrafo
unico, 83, 806, 807 e 845 do RIR/99 e Art. 1° inciso VI e
paragrafo unico, da Lei n® 11.482/07, incluido pela Lei n°
12.469/11, o acréscimo patrimonial a descoberto, relativos ao
ano-calendario de 2012 foi objeto de lancamento de oficio,
conforme adiante tabulado:
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[

[]

Ao enfrentar essa infracdo, a Recorrente afirma que a autoridade langadora
ndo logrou éxito em comprovar o suposto aumento patrimonial no referido ano-calendario.

Muito bem.

A infracdo tipificada por acréscimo patrimonial a descoberto caracteriza-se
pelo excesso das aplicagdes sobre as origens no curso do ano-calendéario e tem fundamento
legal no art. 43, II, do CTN, bem assim nos arts. 1°. a 3°., da Lei n. 7.713/1988, arts. 1°. e 2°.
da Lei n. 8.134/1990, arts. 55, XIII c/c paragrafo tnico, 806 ¢ 807 do Decreto n. 3.000/1999 -
RIR/99 (vigente a época dos fatos) e art. 1°., da Lei n. 11.482/2007.

\

Nessa perspectiva, os procedimentos fiscais relativos a apuragao de
acréscimo patrimonial ndo declarado (a descoberto) compreendem, necessariamente, a
verificacdo, més a més do ano-calendario (janeiro a dezembro) fiscalizado, dos
recursos/origens e sua compatibilidade com os dispéndios/aplicagdes, numa sequéncia logica e
interligada, a influenciar positiva ou negativamente a apuragao do més seguinte, de forma a
identificar eventual acréscimo patrimonial passivel de tributagdo de imposto de renda, no(s)
més(es) que restarem caracterizados incompatibilidade (diferenca negativa entre
recursos/origens e dispéndios/aplicagdes).

Desta feita, os recursos/origens e os dispéndios/aplicacdes sdo dispostos em
planilha especifica (Demonstrativo de Variagdo Patrimonial), na qual sdo discriminados os
valores acompanhados da respectiva descricdo dos eventos aqueles associados.

E isto porque o fato gerador do IRPF ¢ complexivo ou periddico, vez que
compreende a disponibilidade economica ou juridica adquirida pelo contribuinte em
determinado ciclo que se inicia no dia primeiro de janeiro e se finda no dia 31 de dezembro de
cada ano-calendario.

E exatamente essa a inteligéncia do art. 55, XIII, do Decreto n. 3.000/999 -
RIR/99 (vigente a época dos fatos), verbis:

[-]

Art. 55. Sdo também tributaveis (Lei n® 4.506, de 1964, art. 26, Lei n° 7.713, de
1988, art. 3° §4° e Lei n°9.430, de 1996, arts. 24, § 2° inciso IV, e 70, § 3° inciso
D:
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[]

III - as _quantias correspondentes ao _acréscimo _patrimonial da pessoa_fisica,
apurado mensalmente, quando _esse _acréscimo _ndo _for justificado pelos
rendimentos tributdveis, ndo tributdveis, tributados exclusivamente na_fonte ou
objeto de tributacdo definitiva,

[---1(grifei)

Deduz-se, sem nenhum esfor¢o cognitivo, que o racional do dispositivo
acima transcrito evidencia que o acréscimo patrimonial, por si s0, ndo se constitui infragao,
mas apenas o acréscimo patrimonial a descoberto (ndo justificado).

Na espécie, a autoridade langadora considerou acréscimo patrimonial a
descoberto no valor de RS 14.743.411,39, relativo a bens e direitos informados pela Recorrente
na declaracdo de ajuste anual - Exercicio 2014 - Ano-calendario 2013, existentes em
31/12/2012, consubstanciados em numerdrios disponiveis em seu poder e em bancos,
totalizando R$ 11.291.232,32, bem assim em 3.452 cabecas de gado, no valor total de R$
2.761.600,00, e, também imoveis adquiridos em 17/09/2012, ndo declarados e nao informados
quando da resposta a intimagao, que totalizam R$ 690.579,07:

Item Data do Composigao Valor Apurado
Fato Patriménio a
Gerador descoberto
(RS)
[13] 30,09 2012 | Imdveis adquiridos em 17.092012, ndo declarados, 69057907

e ndo informados quando da resposta 3 intimagdo.

02 3422012 | Semoventes (bovinos), n3c declarados, porem 2.T61.600,00
informados existentes em 31.12.2012 gquando da
resposta da intfimagao.

03 31122012 | Numerarios ndo declarados, porém informados 11.21 232,32
existentes em 31.12.2012 gquando da resposta da
intimagao.

TOTAL 14.743.411,39

Conforme se observa, ndao houve, no caso concreto, a elaboragdo do
Demonstrativo de Variagdo Patrimonial relativo ao ano-calendario 2012, optando a autoridade
langadora por considerar, de forma pontual, acréscimo patrimonial em func¢do de eventos
individualizados, conforme acima discriminados.

Com a maxima vénia, ndo me parece ser esta a configuracdo mais adequada
para a apuracao de variacdo patrimonial a descoberto, vez que nao considerados os eventos
ocorridos més a més, cotejando-se origens/recursos e dispéndios/aplicagdes, consolidando-se
ao final do ano-calendario, na forma prevista no art. 55, XIII, do Decreto n. 3.000/999 - RIR/99
(vigente a época dos fatos).

E oportuno destacar que os rendimentos informados pela Recorrente a
autoridade langadora, no curso da fiscaliza¢do, como existentes em 31/12/2012, no valor total
de R$ 11.291.232,32, reclamavam por comprovagdo quanto a sua existéncia, mediante
procedimento fiscal especifico com foco na movimentagdo financeira da Recorrente no Ano-
Calendario 2012, e, uma vez comprovados, poderiam, independentemente de terem sido
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omitidos, bem assim da sua origem, compor o Demonstrativo de Variacdo Patrimonial na
condicdo de origens/recursos para fins de apuracao de acréscimo patrimonial a descoberto.

E dizer, na apuragio da variagdio patrimonial a descoberto, as
origens/recursos que compdem o Demonstrativo de Variagdo Patrimonial do determinado ano-
calendario em contrapartida aos dispéndios/aplicacdes, ndo tém odor, vez que ¢ indiferente a
forma como tais recursos foram disponibilizados ao contribuinte, bem assim se foi ou ndo
declarado ao Fisco. E suficiente apenas que reste comprovado que tais recursos ingressaram na
esfera juridico-tributaria do sujeito passivo, ou seja, que tenha havido a aquisi¢ao de
disponibilidade economica ou juridica daqueles, na forma expressa no art. 43 do CTN.

Nao s6 ndo existe essa comprovagao nos autos, como também a autoridade
langadora, de forma equivocada, considerou o valor de R$ 11.291.232,32, que a Recorrente
inicialmente informou dispor como numerario, como se aplicacoes/dispéndios fossem, quando
na verdade tratavam-se de origens/recursos, a lastrear aplicacoes/dispéndios ocorridas no
ano-calendario de 2012.

Ademais, a propria Recorrente, quando da impugnacdo apresentada ao 6rgao
julgador de primeira instancia, bem assim em sede de recurso voluntario perante a segunda
instancia, nega a disponibilidade, em 31/12/2012, de numerario/depdsitos em banco no valor
de R$ 11.291.232,32, que antes informara dispor, no curso da agao fiscal:

[--]

Portanto, as contas correntes e investimentos da Recorrente
revelam a inexisténcia se saldo relevantes, de modo que ndo é
verosimil a afirma¢do de que a Recorrente deteria patriméonio na
ordem de R$ 11.291.232,32 em ativos financeiros, seja em banco
(comprovadamente ndo o had) sejam mantido em espécie, o que é
ainda menos plausivel dado que, haveria necessidade de que,
deduzidos os valores em banco retro demonstrados, haveria
necessidade de que a Recorrente possuisse em mdos o total de
RS 11.290.945,62 o que é fisicamente impossivel.

[--]

E dizer, ficou o dito pelo ndo dito.

Por sua vez, os imodveis adquiridos em 17/09/2012 - no total de RS
690.579,07 (atestados pela autoridade lancadora com espeque em escrituras publicas
registradas em cartdrio de iméveis), bem assim os semoventes existentes em 31/12/2012 (no
valor total de R$ 2.761.600,00, de cuja titularidade a Recorrente ndo nega) constituem-se
dispéndios/aplicacdes, passiveis de compor o Demonstrativo de Variagao Patrimonial.

Quanto a alegagao da Recorrente de que dispunha, em 31/12/2012, de apenas
R$ 286,79 na institui¢ao financeira SICOOB e R$ 0,00 no Banco Bradesco, conforme extratos
acostados aos autos, em face dos quais a autoridade lancadora nao se aprofundou, inclusive
mediante procedimento fiscal especifico (verifica¢do da movimentag¢do financeira mediante
analise dos extratos bancarios) para fins de apuragdo de rendimentos omitidos, ¢ de se observar
que tais extratos representam apenas um retrato, estatico, portanto, da situagdo
financeira/bancaria da Recorrente, sem relevancia para a verificacdo de acréscimo patrimonial
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a descoberto, vez que ndo revela a dindmica da movimentagdo financeira da Recorrente ao
longo do ano-calendario de 2012, sendo assim imprestdveis para fins de composicao de
origens/recursos.

Nessa perspectiva, uma vez que ndo foram observados os procedimentos
adequados a apuracdo de variagdo patrimonial a descoberto, mediante demonstrativo
especifico, de forma a atender ao disposto no art. 55, XIII, do Decreto n. 3.000/999 - RIR/99
(vigente a época dos fatos), fato que, por si sO, prejudica o pleno exercicio do direito
constitucional a ampla defesa e ao contraditério da Recorrente, bem assim restar evidente
afronta a elementos estruturais do lancamento definidos no art. 142 do CTN, consubstanciados
na ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente; determinacdo da matéria tributavel;
e calculo do montante do tributo devido, encaminho pela desconstituicdo do lancamento com
fulcro na infragao tipificada por acréscimo patrimonial a descoberto no ano-calendario 2012.

Da multa isolada, da concomitincia da multa de oficio e da multa isolada, e do efeito
confiscatorio da exigibilidade de multa

Com relag@o a cumulatividade das multas aplicadas (multa isolada e multa de
oficio), visando a uma melhor compreensao da matéria em lide, entendo oportuno um breve
resgate da legislacdo tributaria, no tocante a aplicacdo da multa de oficio e da multa isolada,
ambas previstas no art. 44 da Lei n. 9.430/1996.

No que diz respeito a multa de oficio, ¢ de se observar que o art. 44, I, da Lei
n. 9.430/1996 foi alterado, em 29/06/2006, pela Medida Provisoria (MP) n. 303/2006, que
disciplinava, entre outras questdes, a aplicacdo das multas nos casos de langamentos de oficio
realizados pela Administracao Tributaria Federal.

Assim, na primeva redagdo do art. 44, I, da Lei n. 9.430/1996, a multa de
oficio era aplicada nos casos de falta de pagamento ou recolhimento; pagamento ou
recolhimento ap6s o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratoria; falta de
declaracdo; e declaracdo inexata, exceto os casos de sonegacdo, fraude e conluio.rib

Na redacdo conferida pela MP n. 303/2006, a multa de oficio de 75%
prevista no dispositivo legal em tela somente pode ser aplicada sobre a totalidade ou
diferenca de tributo quando se configure falta de pagamento ou recolhimento; falta de
declaragdo; e declaracdo inexata.

Nao obstante o encerramento do prazo de vigéncia da MP n. 303/2006 em
27/10/2006, consoante os termos do Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n.
57/2006, a redagdo do art. 44, I, da Lei n. 9.430/1996 permaneceu exatamente com a mesma
configuracdo que lhe foi conferida por aquela MP, ou seja, a multa de oficio de 75% aplica-se
nos casos de falta de pagamento ou recolhimento; falta de declaracao; e declaragdo inexata,
agora sob os auspicios da MP n. 351/2007, convertida na Lei n. 11.488/2007.

Assim, a novel redagdo do art. 44, 1, da Lei n. 9.430/1996 excluiu da hipotese
de incidéncia da multa de oficio de 75% o "pagamento ou recolhimento apds o vencimento do
prazo, sem o acréscimo da multa moratoria", deduzindo-se, todavia, que a referida multa esta
afastada apenas nas situagdes em que o sujeito passivo efetuou o pagamento apds o
vencimento, sem o acréscimo da multa de mora de 20%, mas tenha confessado o respectivo
débito. Nesse caso especifico, a rigor, a multa de oficio de 75% nao seria aplicavel.
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De outra banda, ¢ oportuno resgatar que até a edi¢do da MP n. 351/2007, de
22 de janeiro de 2007, posteriormente convertida na Lei n. 11.488/2007, a multa isolada
prevista no art. 44, 11, da Lei n. 9.430/1996 era aplicada nas hipoteses em que o tributo ndo
havia sido anteriormente pago; o tributo havia sido pago em atraso, mas sem a imposi¢ao da
multa de mora; a pessoa fisica sujeita ao recolhimento mensal, deixasse de fazé-lo ao longo
do ano; e a pessoa juridica sujeita ao recolhimento mensal por estimativa, deixasse de fazé-lo
ao longo do ano. A aliquota da multa isolada era de 75%, ou de 150% para os casos de
evidente intuito de sonegacao, fraude ou conluio.

Todavia, desde a edi¢gdo da MP n. 351/2007, convertida na Lei n.
11.488/2007, alterou-se essa sistematica, vez que a multa isolada passou a ser de 50%
cobrada sobre o valor do pagamento mensal que deixar de ser feito ao longo do ano-
calendario pela pessoa fisica que receber de outra pessoa fisica, ou de fontes situadas no
exterior, rendimentos e ganhos de capital que ndo tenham sido tributados na fonte, no
respectivo pais de origem, e pela pessoa juridica que optar pelo regime de pagamento por
estimativa.

Nesse contexto, desde 22/01/2007, assim ¢ a redagdo do art. 44, I ¢ II, da
Lei n. 9.430/1996:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Vide Lei n° 10.892, de 2004) (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

1 -de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaracio inexata; (Vide Lei n° 10.892, de 2004) (Redagdo
dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

[---] (grifer)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa para a contribui¢do social

sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa
Jjuridica. (Redacdo dada pela Lei n°11.488, de 2007)

[]

Destarte, a nova redacdo do art. 44, I e 11, da Lei n. 9.430/1996, aplicavel aos
fatos geradores ocorridos a partir de 22 de janeiro de 2007, afastou qualquer duvida sobre a
possibilidade de aplicagdo concomitante das multas de oficio e das multas isoladas por falta de
recolhimento do IRPF devido a titulo de carné-ledo, vez que as hipoteses de incidéncia que
ensejam a imposi¢do das penalidades da multa de oficio e da multa isolada em razdo da falta de
pagamento do carné-ledo sdo perfeitamente distintas e tratadas em incisos proprios do
indigitado dispositivo legal.

Resta evidenciado que os incisos I e II do art. 44 da Lei n. 9.430/1996 tratam
de suportes faticos distintos e autonomos, com diferencas claras na temporalidade da apuragao,
que tem por consequéncia a aplicagao das penalidades sobre bases de célculo diferentes.

A multa de oficio aplica-se sobre o tributo devido apurado anualmente, no
caso concreto, IRPF, aperfeicoando-se a hipdtese de incidéncia tributdria ao final do ano-
calendario.

Por sua vez, na espécie, a multa isolada ¢ apurada sobre o valor do
pagamento mensal que deixar de ser feito ao longo do ano-calendario pela pessoa fisica que
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receber de outra pessoa fisica, ou de fontes situadas no exterior, rendimentos e ganhos de
capital que ndo tenham sido tributados na fonte, no respectivo pais de origem.

E dizer, sdo materialidades absolutamente independentes e distintas, nio
havendo que se falar em concomitancia.

Desta forma, ndo existe 0bice a cumulatividade de ambas penalidades, nem
tampouco ha que se falar de tributacdo com efeito de confisco, vez que as multas foram
aplicadas em percentuais estabelecidos na legislacdo tributdria em vigor.

Nessa perspectiva, ndo ha de se falar de confisco, vez que os percentuais da
multa de oficio, bem assim da multa isolada, tém previsao legal, e, em sendo assim, qualquer
discussdo acerca do seu aspecto confiscatorio implica apreciagdo de inconstitucionalidade
vedada ao julgador administrativo, a teor do Enunciado n. 2 de Simula CARF:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

No que diz respeito as alegacdes da Recorrente relativas a apuragdo de
ganhos de capital na alienagdo de imoével rural, bem assim a arbitramento do resultado da
atividade rural, deixo de analisa-las, em virtude de ndo terem sido objeto do lancamento em
apreco, considerando-se, ainda, que a Recorrente sequer declarou atividade rural no ano-
calendario 2013, conforme denuncia a autoridade langadora:

[--]

Ademais, somente a partir do Exercicio de 2015, Ano Calendario
2014, passou a constar a existéncia de Atividade Rural para a
contribuinte, sendo que para o Exercicio de 2014, Ano
calendario 2013, constam exclusivamente rendimentos advindos
de Pessoas Fisicas.

[]

Ante o exposto, voto por conhecer do recurso voluntdrio, rejeitar as
preliminares, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para afastar o langamento em face da
infragdo tipificada por acréscimo patrimonial a descoberto no ano-calendario 2012.

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima
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